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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N." 106, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

MSC 26112012 
AV 49112012 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 58, de 20 de janeiro de 
2004, que outorga permissão a Fundação Cultural São Judas Tadeu para executar, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, com fins exclusivamente educativos, serviço de radiodifusão 
sonora em frequência modulada, no município de Alvorada do Tocantins, Estado do Tocantins. 

(A COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA 
PROPOSIÇÃO SUJEITA A APRECIAÇÃO CONCLUSIVA (PARECER 09/90 - CCJR) REGIME 
DE TRAMITAÇÃO: ART. 223 - CF) 
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Mensagem n" 26 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 5 35 do art. 223, da 
Constituição, submeto a apreciação de Vossas Excelências, acompanhadas de Exposições de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, permissões as entidades abaixo 
relacionadas para executarem, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, com fuis 
exclusivamente educativo s, serviços de radiodifusão sonora em fiequência modulada, conforme 
os seguintes atos: 

1 - Portaria n" 58, de 20 de janeiro de 2004 - Fundação Cultural São Judas 
Tadeu, na cidade de Alvorada do Tocantins - TO; e 

2 - Portaria n" 61, de 20 de janeiro de 2004 - Fundação Cultural São Judas 
Tadeu, na cidade de Paraíso do Tocantins - TO. 

Brasília, 1 5 de junho de 2012. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo nQ 53000.03447512003, de interesse da Fundação 
Cultural São Judas Tadeu, objeto da autorização para executar serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, no Município de Alvorada do Tocantins, 
Estado do Tocantins. 

2. De acordo com o art. 13, tj 12, do Regulamento de Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo 
Decreto nQ 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada'pelo Decreto nQ 2.108, de 
24 de dezembro de 1996, não dependerá de edita1 a outorga para a execução de serviço de radiodifusão 
com fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a legislação 
aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do serviço, 
conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica desta Ministério. 

4. Esclareço que, nos termos do 4 3" do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
I somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 

encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado elefronicamente por: Paulo Bernardo Silva 



PORTARIA N" 5 8 , DE 2 0 DE J A  ;i;RO-.----~~DWoo4y 
PUBLICADO NO 

ANOTADO POR: 

O MINISTRO DE ESTADO DAS C O M U I P T C K C ~ F ~ U ~  de suas 
atribuições, em conformidade com o 1;, 1" do art. 13, do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto nq2.795, de 31 de outubro de 1963, coni a redação cpe 
lhe foi dada pelo Decreto n9.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do 
Processo n~3000.034475/2003, e do PARECER/MC/CONJUR/GCA/N.O 0077 - 1.07/2004 , de 
15 de janeiro de 2004, resolve: I / 

Art. 1" Outorgar permissão à Fundação Cultural São Judas Tadeu, para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora eril 
freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Alvorada do Tocantins, 
Estado do Tocantins. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 

. suas propostas. *I 1 

Art. 2" Este ato someiite produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3" da Constituição. 

Art. 3" Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicaFh. 



Aviso nQ 49 1 - C. Civil. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República na qual submete a apreciação do Congresso Nacional os atos que outorgam 
permissões para explorar serviços de radiodifusão sonora em fi-equência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, constantes das Portarias n"- 58 e 61, de 2004. 

Atenciosamente, n 

Ministra depstado Chefe da Casa Civil 
da Presidência da República 
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~ u m ~ ç Ã o  CULTURAL SÁO mDAS TADEU C~DIGO: 
OUTORGA PARA SERVXÇB DE IODIFUSÃO SQNOM 

i 
I 

EM FREOUENCLA MODULADA EM CARATER EDUCATWO I 
a I 
/i 



MI[NISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
S E C ~ T A R I A  DE SERVWOS DE COMUNICACÁO ELETRONICA q b s S ~  I 

I 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE RADIODIFUSÃO DE ÁUDI 

COORDENAÇÃO DE R A D I O D ~ A O  REGIÃO NORTEMORDESTE 

Documento no 53000.03447512003 
Assunto: Rádio Educativa 
Interessado: Fundação Cultural São Judas Tadeu 

Encaminhe-se a presente documentação a Divisão de Apoio para abertura 
de processo 

Brasília, 04 de novembro de 2003. 

~ k f e  de Divisão 
~oordenaião Norte e Nord 

De acordo. 

ANACL ES C 
Coordenador-Geral de outoria de serviços de Audio 





A Fundação Cultural São Judas Tadeu, inscrita sob o CNPJ: 
05.873.46910001-59, por seu representante legal, infra-assinado, 
pretendente a obtenção de outorga de permissáolconcessão para 
executar serviço de radiodifusão sonora de sons e imagens, com fins 
exclusivamente educativos, na cidade de Alvorada, Estado do 
Tocantins, tendo em vista o disoosto no artigo 21 da Lei no 9.637, de 15 
de maio de 1998, por meio da qual foi extinta a Fundação Roquette 
Pinto, declara junto ao Ministério das Comunicaçóes que se 
compromete a cumprir as obrigações constantes da Portaria 

- 
Interministerial no 651, de 15 de abril de 1999, bem como as exigéncias 
constantes da legislação específica de radiodifusão. 

Paraíso do Tocanitns - TO, 10 de outubro de 2003 

BENEDITO PI SILVA NETO 
presidente 
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. v b G  Co*- 
-3 ESTATUTO DA FUNDAÇÃO CULTURAL sko JUDAS TADEU 2' 06 
-3. . ;E;@! 3 

- t* (58 8' 

--1) -* CAPZTULB I 
iA 

DA DENBMINAÇÃO, SEDE, ~ u w g Ã í ? i  E FINA 

Art. 1°. Fica criada a pamr desta data a "NNDAÇÃQ CULLTURAL SÁO JUDAS 
~~QEu", pessoa juh'dica de direito privado, sem fins lucrativos, com sede na rua TapajÓs, r- 

+ Eai~ com AV.; &*&Icj Bht im No -461 - centro - na adade de hraiso do Tocantins, . - 
i! ,@@'0hdo-s @í'&$&iehte &sfahito 6 regibntó interno e pelas di9pbSiçÕes legais que lhe 

mfgff, 3$&-*%; I ,  * 3 *r- . - a  7. r 
-- -- . - 

- i -*a r 2- 

i &, @w&h&b cuLwdiAo JUDG sua sede e foro na i::- ~fiifade d C O ~ & ' &  para& do ~ õ c á r i t i n m ,  na Av. Ca&lo Bran~o No 461. -. 

A R  3d. A FUNDAÇÃO t e 6  as.seguintes finalidades: organizar e congregar os 
grupos cultutiis da comunidade, difundir idéias culturais, religiosas, hábitos e tradições 
sociais, bem &mo desenvolver metas e instrumentos para a promoção cultura!, utilizando 

' dentre outros ,instrumentos, um veículo de comunicação social, mais especificamente, a 
exploração dó serviço de radiodifusão cultural, buscando viabilizar o debate e a 
concretização das metas culturais da fundação em prol da comunidade em conjunto com 
as instituições de ensino de primeiro e segundo graus. 

-h Parágrafo único. A exploração do seMço de radiodifusão cultural, que dependerá 
-* de autorização do poder público competente, ted corno objetivos: dar oportunidade a 

difusão e o debate de idéias e elementos cutturais da comunidade, bem como a busca da 
concretizaçáo das metas culturais a serem atingidas pela fundação, tudo com estrito 
respeito às atívidades lícitas, o bem público da coletividade, aos princípios éticos, morais e 
aos bons costumes. 

. ?- . 
! Art. 40. A fundação ora constituída é por prazo indeterminado e só poderá ser 

extinta nas hipóteses previstas em lei ou no de insolvência devidamente comprovada. 

C A P ~ L O  nn 

DO PATRIMÔNIO E DAS RECmTAS 

+ f S  

Art. 50. O patrimônio inicial da Fundação São 3udas Tadeu, será de R$ 
$J 23.060,00 (vinte e t&s mil e sessenta reais), destinados a ela por seu fundador, 
6) representado< pelos bens abaixo relacionados: 
4;. , 

8) I 

a) pela contribuição ou doação inicial de =u fundador: 
61:  
*I ' 1) Um aparelho telefônico 
$i 2) Rede de Inform. E Equipamento de Instalação 

PJ;; ; 3 )  Atenarnento 
4) Um Armano 

P J .  k 
i 24 meses de aluguel 

11 , 





X) juros bancários e ouLms receitas de  capital. 

A&. ao. O patrirnonio e as rendas da FJNDAÇÃO, somente poderão ser ~tiliza- 
para a manutenção de seus objeovos. 

I 

Art. cBO. A FUNDAÇÃO não remunemrá, não distribuirá lucros, dividendos, 
bonificações ou quaisquer outras vantagens, a qua[quer titulo, aos seus instítuidores, 
mantenedores, colaboradores ou aos membros dos órgãos da Administração. 

Art. 10. A Fundação será admini-a por uma Diretoria, pelo Conselho 
Deiliberativo, Conselho Fiscal e pelo Conselho Consultivo. 

Art. 331. É vedado o exercicio s i rnui tâm de cargos nos Órgão da Administração da 
FUNDAÇÃO. 

Art. 12. 0s membros integrantes dos Órgãos exercerão suas funções 
gratuitamente, vedada a percepçzo de remuneração ou vantagem a qualquer titulo, e 
não responderão, nem mesmo subsidiariamente, salvo por dolo ou culpa, inclusive com 
relação a terceiros, pelas obrigagíies assumidas pela FUNDAÇÃO através de ato regular de 
gestão. 

Parágrafo Único - Os integrantes do Conselho Deliberativo, da Diretoria e do 
conselho Fiscal necessariamente serão brasileiros natos. 

Art. 13. São causas de vacância uu excfusão dos membros dos Órgãos da 
Administração: . . 

I - a morte; - , 
i% - I1 - a renúncia: ., , y- 

111 - a doença que o incapacite a eyexer  o cargo; 
1'4 - o não comparecimento do con-siheii-o iritegrante do Conselho Qeliberativo cu  

Fiscal, a três (3) reuniões consecutivas, ou .? cinco (5) alternadas, sem justificativa; 
V - a prática de  atos desonestos, riccivos ou contrários aos objetivos e finalidades 

da FUNDAÇÃO. 

00 CONSELHO DELI3ERATIVB 

Art. 34. O Conselho Deliberativo é c 5rg5o máximo de decisão da Fundação. 

r:-:, 15; O Conselho DeliSerativ~ será constituído por 5 (CiiiC0) rn-mbros, 
escolhlci~s dentre os sócios coiaboradores, para um mandato de 2 (dois) 
permi tii~do-se a reeleição. 

8 ; ~ .  16. 0 Co,lselho G~jiberativo ~ ! i n e r a  dentre seus niembros, cJm 
rA6ELIObIATO ACAIABA um L';-. : 'residente, por maioria de \lOto: . XACSV-NE~:. Lote 06 - CP 77.065-180. - 

CJsb!ca a o:eseae :;t2~c&!a c. 
Z - - ~ s n * ? C , - :  ri.-:,, 

: 8 

L-. -ii-.-i:iii.iv- r-.-.= 



h,ss 
Ai% 37. O \{ice-Presidelite z~Ssti:-1~5 O Presidente erii todas as suas atribuicjesp O$ 

competências nos seus impedimentos e afa-s3ment@s. . ,l~.: f~ 

Art. 1%. O Presidente do Cgnse!ho C+likntivo tem o ?/et-, de qualidade. 

Art. 19. O Conse!ho Deliberativo ;eun:r-se-6: 

I - por convocação de seu Presidente: 

I1 - por convocação da maioria absoluta dos membros. 

Parágrafo Único. A convocação dos integrantes do Conselho Deliberativo será feita 
pessoalmente, por escrito, com antecedência mínima de 3 (três) dias, sempre com a 
indicação da respectiva ordem do dia. 

Art. 20. O Conselho Delibemtivo reunir-se-á ordinariamente: 

I - na primeira quinzena do mês de março para deliberar sobre o relatório/balanço 
da Diretoria e parecer do Conselho ~isial ,  eferentes ao exercício encerrado no dia 31 de 
dezembro do ano anterior; 

I1 - na primeirò quinzena de dezenbro dos a 
para eleger a Diretoria e o Conselho Fiscal da  Fundação; 

111 - na primeira de dezembro, par5 conhecer 
diretoria para o ano seguinte. 

Art. 2%. O Conselho Deliberativo  unir-s 
necessário, convocado conforme o estabelecido no a 

.. - 
A&. 22. ~s~&cí s6es  do Conselho C2iiberativo serão tomadas por maioria simples, 

observadas as  exteçi$previstas neste Ec9tut0. 
.-.= ,::,. .. e .  > e: 

't : 

I). traçar as' diretrizes fundarnei-rais para a consecução dos objetivos da 
FUNDA-Ão, z?lando pela fiel e intearal te;_ ;zação de suas finalidades e pelo cumprimento 
do presente ,Estatuto; 

Ií) eleger, dentre s=us membro-. (: c u  Presidente e Vice-presidente; 

IV) eleger o i ~  destjti~ii- o Concellio F'scal o:i alguns dc seus mernbt-OS; 

I/) exanlinar e api-ovar, por p r o l ~ ~ 5 - 3  da Cii~toi-ial o orçan-!ente os prcgrarnas e 
proj-ite- rilativos as atividades da FundscZ 2: 

'47) autorizar a realizaçZo de deipe:zs extraordinárias sideradas aquelas 
não r?.--;ista no orçamento; 

deliberar, anualmente, sc-?bi-e 3s den~onztraç 
TABELIONATO cont; Fundação, ouvido o C~nselho F;xal; ;,, 2,,,,, ,,,, 

TO - TeL'Fax: (63) 215-4376 1 215- 1066 

. A . & ~ ~ ~ ! i ~ : ~  2 urg. 
zrir=iz,%fd?. -,.,*Lv.-;a%u.s.-.. .ri,-,>, L,..= ?a :.-. 

cu;;as: W$ j ,W 



'JfTI) delib~tar, p r  ' 1  - C ~ Z  5 ~ ~ 5  ! i ' e i ~ ~ < ù f ~ ~ ,  505!" 2 pt-~p~';ta '!e alteração 
I 

Estatf~kl5 da Fu~ld;i<%; 
I 

IX) deliberar sobre a e?ctii:.;Zo c!a i-:?ltcJaç30: 

X) autorizar cpera@es que irnp!iquem em aquisição, aiienação ou oneraçãi? de  
bens imóveis da Fur~dação, ouvido previamente o Ministério P~íblico; 

XI) sugerir ao Presidente da FundaGo nedidas e providências de interesse da 
entidade, velando por seu prestígio; 

XII) decidir sobre as matérias ou casos omissos, no interesse da Fundação e 
consecução dos seus fins não previstos neste Estatuto; 

XIII) criar, manter e aplicar o regimento interno da Fundação. 

5 10 - O Conselho Deliberativo somente poderá decidir sobre a extinção da 
Fundação com a presença de 213 de seGs membros. 

5 20 - As deliberações sobre matérias elencadas nos incisos "III", "IV", "VI", "VII" e 
"X", dever20 ser t~rnaclas em reuniões qir contem cQm a niaioria abso!lita dos membros 
do Conselho Deiiberativo; 

fj 39 - As deliberações do Conselhc Deliberativo serão registradas em atas e cópias 
serão remetidas a i  Ministério Público. 

Art. 24. O Cons~lho Deliberativo. gor deliberação da maioria abso!uta dos seus 
membros int&rantes poderá determinar a perda do mandato do conselheiro ou membro 
da  iret tona, q~ no exercicio de suas fsrições atue de forma desonesta, contrária aos 
interesses da t%ndação, ou com desidia. 

--- f-\ 
r$fafo 

sem jus t ik~ t i~ i i  
mesmo ano. -, 

, r -  - 
Ar*. 25. A Diretoria e n .;rgao r-riri:-::i-áiei cola admiriiitnqao, <;er$!icia e execução 

das atiridades da f--i~ndação. 

3 1Q - Os membros eleit~r- ter?-. o nii,ndats do 2 (doii) ariss, podeiido ser 
reeleitos. 

26. A Diretoria da Fundação 2 irgão celegiado constituído pelo 
Direto? Financeiro e Diretor Çecrekf+.\-ip. r!eitos pe!o cem;-!lm Delibe~ti  
men1t.v-.: Colaboradores do Conçelho Consultivo. 

TABELIONATO ACAIABA :. ZZSV-NE 12. Lote C 5  - C? 77.065-180 -Palmas I TQ - TeVFax: 

$ i ? e ~ i c 2  2 g:es-me I>:">$oia : .  -2; !r:úsgi!r cuz 2.. 
-nrcc;?rrz*.-z R<->;, ir. cc.L;irrr .-.. ' Z .  



- 
a 
1i 
q Ej 3.O - Pia Dlretcria !taverá "r-@c. $r:-i:iSr~s n,atm, ? !P~~Qs p j - ~  -ócjg~; f t ~  

3 na pr~rnejra assembléia geml r.! dinária. 

a 
=9 5 Z0 - Ccmpete aao P~~sidente dz iii-et2;v-a de!egar funqões a t ~ d o s  

membros. 
3 
3 Art. 23. Competem a Diretoria todas as atribuições necessárias a administração e * gestão financeira da Fundação, especialmente: I 

1) 

9 
a) zelar pelo cumprimento do Estatuto e o regimento interno garantindo a 

realização das finalidades da Fundação; 
9 
3 b) resolver sobre a aceitação de bens e serviços que envolvam encargos ou ônus, 

d ouvido previamente o conselho deliberativo; . 
I 

u c) elaborar os orçamentos e balanços Da Fundação, encaminhando-os com parecer 
a prévio do Conselho Fiscal, para deliberação do Conselho Deliberativo; 

d) propor reforma do Estatuto ao- Conselho Deliberativo; 

3 e) estabelecer a remuneração para OS funcionários, respeitado o disposto no art. 6 O  

1) do Estatuto; * 
;d 

f) definir cargos, funções, atrib~iiçCes e responsabilidades mediante Regimento 
Interno próprio; 

3 
8 g) administrar, gerendar e coorderiar o plano de trabalho definido para o exercício, 

8 definind~ 2s !í;h=gerair crçarnent&riac; e 3 prngr;rms@n anua!, bem C Q ! ~ Q  n'mear nc! 

8 
destituir c~o&&a@ies de programa, instituir e cancelar programas e projetos ou 

. c 

serviços. .. . r  '. 
- $ 

Art. 28. Compete ao Diretor Geral: 

b I) representar 3 Fundação ativa 2 ~assiva 

b TI) convosar e presidir as reiiriiFtc da Diret~ria: ------e -"  '- 

111) :..&~;@i com o Diretor Financeiro e, impedinlento deste, com o Diretor 
.Z ', 

""-Secretario, os cheq~tes, dociin>mtos d? credito ou financeiros; 
<- 

C 

IV) consfitiiir. prxuradores "ad.MrG'ia=ía'' e "í.d negofia"; 

V) enviar ~lj!?ist+r-i.~ p!-:bli~c,. .=r?t~s!n??!?te, até o dia 30 <!e ji_!il!!o do ei<ercíci~ 
seguinte, 2 presta<& de c~!it:'.s; 

Llelikrativo: 

'ITT) exercer a ges6o adrr;inistrak=.a e Fr:ancei!-a em co!ijuntc co .-< 
" 

diretor-. . TABELONATO ACAIABA ~ E ' E r n a , z , t e ~ & ~ ~ & S r e ~ o r t s a  

,4,. .:,C :.:SI-PIE 12. Lote 06 - C? 77.065-180 - Palmas I TO -;T~IIF~x:,(&?~~I~~~~E 1 ,215-?O66 " 
5 A. 29. Coriipete ao Diretor Firiònc5irC ,,,.,, 

: : .  
3,-:;! _,..,ici.:i~.~~. 9-_ .--. 



a j iiiovir~ieritar conlùs bancárias, txebei-, erni til- e ct)pg;pç, tít!.!!~.; <!e bb) Co+ 
creditc e ordens bancsrias, em conjurito ccm o Diretor Geial; + 

b j  zelar pelos recursos financeires e fiscaiizar a gostão finariceira e fisca!iza?&RuM 
gestão financeira e administrativa dos dep-meritos; 8 

c) substituir o Diretor Gera! nos seus impedimentos eventuais. 

Art. 36). Compete ao Diretor ÇecreGitáno: 

a) estabelecer com o Diretor Gemi as diretrizes administrativas da FUNDAÇÃO, 
zelando pelo seu cumprimento; 

b) secretariar todos os atos da Diretcna; 

c) substituir o Direito Financeiro nos seus írnpedimentos eventuais. 

Parágrafo Único - O Diretor Sgcretirio será substituído, em seus impedimentos, 
pelo Diretor Financeiro. 

I 

140 CONSELHO FISCAL I 1, 

Art. 31. O Conselho Fiscal é c o r n p a o  de 3 (três) membros efei t~s e de 3 (três) i 
suplentes, eleitos simultaneamente a Diretoria, dentre os membros do Conselho I 

Consultivo, com mandato de 2 (dois) anos, sdmitida a recondução. I 

Parágrafo Cnico. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente após O 

encet-mrnento do exercício e antes da reicião ordi 
Deli t~rat ivn e extraordir~arisrnente, cada =z que (71; 

h&. 32. Compete ao Conselhct Fiscc!: 

í - Verificar a sitr;ação eonôniico- f i  ~znceira 

I1 - examihr 6s documentos cont22ejs e 
estado geml da? ccntas e aplicacão 32 orçamentn; 

í 
I11 L examinar e emitir parece:- .;%+~-e orçamento a ser submetido ao Conselho 

i 

I 

Deliberativo; 

IV - emitir parecer acerca da alienic3o de imóveis; 

V - emitir parecer sobre os relric-;os de dese!npenlio fiiia~iceiro, contábil e as 
rpraç6f-s patrimoniais realizadas; 

\!?-auxiliar a Diretoria na administra$o da FWDAÇÃO; 

r i * .  33. Sem prejuízo da conipiGncia do Conselho Fiscal, pode 
Deli'-- ~ t i v o  solicitar parecer de ? i triitr\ri= a-+nrna c n h r ~  a nactsn ~ r n n A  

TABELIONim ACAIABA Bel. E~nanuelAc 
cada -. vcício. iiu :K ACSL -\E -2 Lote o6 - CP 77 065180 - Palmas I TO - TeIlFax: (63 

A~$emfco 2 ::ssece ?:$~;::!i!i c~;geflr Q@:na! : ,  
Ynraczni~::~ 2sc 5;. 't"."". 

- Paizas, 5g;m-m g! 5 



Art. 34. O Conselho conssltivo é G órgão assessor do Ccnselho Deliberativo e terá 
um número de 15 (qiiinze) membms noc--dos pelo Conselho De!iberativo. 

I - O Conselho Consulti~~o reurJr-se-á quando convocado pelo Presidente do 
Conselho Deliberativo; 

I1 - Cabe ao Conselho Consultivo apresentar stjgestões e opinar sobre assuntos 
que lhe forem propostos. Sua finalidade é de mensurar sobre as metas anuais da 
Fundação. 

DO EXERC~CIO FINANCEIRO 

Art. 35. O exercício financeiro da F-~ndação coincidirá com o ano civil. 

A ~ .  36. Até o Último dia do mês ck abril, o Presidente da FUNDAÇÃO apresentará 
ao Conselho fiscal a prestação de contas 3a entidade para exame. Este, na forma deste 
Estatuto, remeterá, com parecer, ao Conss!ho Deliberativo para delibe 

CAP~TULO V 

DA ALTERAÇZO E S T A T ~ ~ R  

Arf. 37. O presente Estatuto s o m t e  poderá ser alterado no que não contrarie 
seus fins, por dois terqos (2/3) SQS intc-F-ntes do C~nse!ho OeIIbentivo, em reuniao 
extraordinária especialmente convocada pra esse fim. 

Art. 38. A votação que venha a ! Z 9 r  o estatuto, será nominal, cumprindo ao 
Presidente do Corise!ho Delibe?ativn, re!s.~!mar, colher os e ~ ~ d e r e ~ ~ s ,  notificar e fazer 
conçtzr em ata que 3 minoria vencida. querendo, poderá oferecer impugnação ao 
resultado, em dez (iO) dias, juntn ao MinisSAo Público. 

. - .. . 
3 ~ ~ è , ~ ~ á . ~ ~ o f l s t a r  na ata da reunião, em caso de não unanimidade de votos, 

a relaqãcr . .  . cont&d6%@$.,nimes v _  e endereqos .i minoria vericida. 
. ... . 

t -.a 
. - . i  .. .',. ; .. , . 
-5 '  . . .. 

krt.?-p. 0 presekite E s t a ~ ~ t ~  ! Y T ~  conio suas eventi-!ais aiteraçoe~. serão 
previan\i^nt&- subnietidas 5 aprova-ãn <!r Ministério Fr:iblico, na fcrrna d9 art. 67 do 
Código Civil. 

Arf. 4.7,  A prestação de contzs anual da =undacão deverá ser submetida ao exome do 
Minis: .rio Público dentro de 6 (seis! meses squintes ao término 
contei - TABEiiONATO ACAIABA 



I1 - Recibo de Entrega; 

111 - [?ados Cadastrais; 

IV - Irifsrmações sobi-e a Gestão; 

V - Demonstrativos Financeiros; 

V I  - Fontes e Recursos; 

fj 10 - A carta de representação e o recibo de entrega deverão ser assinados pelo 
Presidente e pelo responsável pela contabili-de da Fundação. 

5 20 - A Fundação arcará coma as despesas de auditoria externa que o Ministério 
público determine seja feita para o exame das contas prestadas, quando, a seu critério, 
julgar necessário. 

CAP~TULO vri 

DA E ~ I V Ç ~ ~ O  DA FUNDAÇ 

Art. 42. A Fundação poderá ser eutinta: - ="-- - -e - - - - - - - - - ---- 

I - Por decisão da maioria absoluta do Conselho Deliberativo ou Assembléia Geml; 

11 - Por impossibilidade de sua niariiitenção; 

111 - Tornando-se ilícito +sear_ç)jetc: //. .- . 
->- 

!V - Tornando-se inev.e@ivel, . .* irnpnssive! 01; inijtil 2; suas finalidades; 
?- -r /,; 

V - Por decisão judicial. . . i  

A&. 43. Sâo ccmoeteiites para p:c;:cr a e:iln<ão da função: 

I - 0 presidente da Dii-etoria da riirdaçãc; 
rt : 
ii. -4'. 

11 - 213 d q r m e m m s  dr: Cqnsellip Colihei-e3ro 01-1 ~ssenibléia Geral. 
. D . . 

Art. 44-44 evtinçjo &r-~p.-? os: tq~!?i%o ~: -~aoi -d i~ iá l - ia  dn Conselliri Celib2rativo. 
especiiilrnente cnnvocada para esse fim. par @eli!xm@o da maior-ia absaliih d- 2/3 de 
seus componentes.: - - 

rpr&g!-afo {?nico - (2 fljriistérip r:-ibiico i ~ i e r s  ss r  notificado de todos OS atos 
relati\,:-,- ;o pro&dimento de extinção da F*~ndacZ., sob pena de nulidade- 

nat. 45. r-9 caso de extinção 
?ar!? a O L I ~ . I ~  instituição congsnere 
'.ri? de  poaiso do Tocantins/TO. 

~ ~ ~ , , d @ ,  c patrimÔnio rf?mari 
fins lucrativos, com regular f 
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Art. 46. Constitui obrigação da Fundação junto ao Ministério Público: 

I - Requer a autorização prévia para: 

a) alienar bens imóveis; 
b) aceitas doações com encargos; 
c) contrair empréstimos mediante garantia real; 
d) alterar o estatuto; 
e) extinguir a fundação; 

I1 - Remeter cópias de todas as atas de reunióes de seus Órgãos ao exame d( 
Ministério Público. 

C A P ~ U L O  IX 

B Art. 47. Os funcionários que Forem admitidos para prestarem servi~os profissiona 
I a Fundação serão regidos pela Consolidação das Leis do Trabalho. 

+ 

Art. 48. As questões: s omissos neste Estatuto serão resolvidos p 
decisão do Conselho Deli berati rendum do Ministério Público. -. - - 

-. I 

\h 
Art. 49. Até a realiza@& da primeira Assembléia Geml Ordinária a ser realizada r 

época fixada nestes Estatutos; a Fundaqão será administrada por uma Diretoria provisótj 
a ser eleita após a aprovação do presente Estatuto. 

Paraíso do Tocantins/TO, 26 de agosto de 2003. 
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ESTADO DO TOCANTINS 

2" Tabelião 

TRASLADO PRIMEIRO 
- __--.--i-XI;--- 

LIVRO No 3 1 Fls. 128~1129 

SAIBAM quantos a presente escriana pública de constituição de fundação virem, que no ano c 
Nascimento de Nosso Senhor Jesus Cristo de dois mil e tres (2003) aos dezesseis (16) dias do mês de setemb~ 
(09), nesta cidade de Paraiso do Tocantins Comarca de igual nome, Estado do Tocantins, e por rr 
haver sido esta distribuida perante mim, de Notas, compareceu o sr. BENEDITO PIMENTA D 
SILVA NETO, brasileiro, casado, radialista, portador da CLRG No 783.1 90-SSPmO, CPF No 047 12072 1-7. 

. 210 Sul, Alameda 13, Lote 19, Casa 02, Palmas-To, e pelo outorgante me foi dit 
la presente e nos mos  de direito, e de acordacom os art.s 62 a 69 a 

do CPC, criar ação, que terá a denominação de "FUNDAÇÃ~~ 
S TADEU", a qual terá a finalidade de difundir idéias culturais, religiosas, hábitos 

como desenvolver metas e instrumentos para a promoção cultural da comunidac 
ições de ensino de primeiro e segundo graus, a qual terá sua sede na rua Tapajó 

Branco, no 461, n 5  cidade de Paraiso do Tocantins, To, e será regida pelc 
EstBtutos &aixb' constituídos, e deverá estar funáonando dentro do prazo Maximo de 06 (seis) meses, a contz 
desta data, ou'tão logo os seus estatutos sejam dos pelas autoridades competentes; b)que, pela presente 
-nos melhores termos de direito, o outorgante doa à "Fundação Cultural São Judas Tadeu" a quantia O 
R$=23.060,00 (vinte tres mil, e sessenta reaisx c)-Fica esclarecido que se a Fundação não tiver se 
funcionamento dentro do prazo acima estabelecido ou se seus estatutos não forem aprovados pelas autoridade 
competentes por motivos alheios ii vontade do outorgante, o valor ora doado voltará ao patrimônio dl 
outorgante doador, de conformidade com o art. 63 do Código Civil. Pelo outorgante foi dito, que a Fundação or 
constituída será regida por estatutos próprios. devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoa 
Jurídicas desta cidade de Paraiso do Tocantins, To, no Livro A-03, Fls. 93Iv Sob no 585 de ordem. Assim diss 

ou, outorgou e assina. Dispensadas as testemunhas na forma da lei. Eu,(a) 

ENTA DA SILVA NETO. Nada 



ATA N1"01/03 

- -  - - - j L .  - -- -- 
Aos vinte quatro dias do mês de Junho do ano de dois mil e três, as 

1 5:OOhoras (quinze horas)r eunir am-se na residência situada a Rua Tapaj ós 
esquina com Castelo Branco n."461 Centro Paraíso /TO. Os Senhores: 
Benedito Pimenta da Silva Neto brasileiro, casado, profissão radialista, 
residente 210 Sul alameda 13 lote 19 casa 02- CPF 047-120-721-72 RG 783- 
190 SSP-TO. Helena Cristina da Silva brasileira, casada profissão funcionaria 
publica portadora RG 21 85.449 SSPIGO CPF354.448.43 1-53 residente 2 10 
Sul alameda 13 lote 19 casa 02 .~a rco i  CristiLo Pimenta da Silva brasileiro, 
solteiro, administrador, portador RG 87.497 SSP~T O CPF 623 907.32 1-00. 
Luciano Cristiano Pimenta da Silva brasileiro, sol &o, universitário, portador 
RG770.104 SSP-TO CPF 77.32.74201-00 residentes 10Q6 sul Q134 Lt 09 
n.Ol072 ST Sudeste Palmas-TO 77145-125. Ivonete &a de Brito Silva, 
brasileira, casada, universitária portadora.do RG1008289 SSP-GO residente a 
rua Tapajós esqlcom Castelo Branco 11.~46 1. Centro Paraiso.TO .CPF 
278.479.341 -9 1 .Euripedes Batista da Silva Júnior, brasileiro, casado, 
universitário portador do RG 395.663 SSP-TO CPF 87 1 S46.411.34 residente 
a rua Salgado Filho n."667 Jardim Paulista, Paraiso -TO. Andréa de Brito 
Silva, brasileira, solteira, arquiteta portadora do RG 305.673 SSP-TO CPF 
823.105 -05 1.53, residente a rua Tapajós n046 1 Centro, Paraíso. TO. Pedro 
Lopgs de Aguiar, brasileiro, solteiro portador RG283.513 SSP-TO CPF 

-86326082 1-53 profissão radialista, residente Av. 2 n.Ol04 Norte ACNE Conj .3 
Lote 02 S1 02 Centro, Palmas-TO. Monalisa Rosa Santiago, brasileira, 
solteira, universitária, RG 629867 SSP-GO CPF950 465 18 1-04 residenre 
QDR 1006 Sul Q134 lt 09 n.Ol072 st. Sudeste Palmas-TO. Ranuel Coelho 
Brandão brasilziro, solteiro, profissão vendedor de automóveis, residente 1003 
sul Q112 lt 07 a1.23. Para decidirem pela criação de uma fundação de direitos 
privados sem fins lucrativos denomitiada "Fundação São Judas Tadeu". Os 
participantes da Assembléia definiram o conselho curador composto de cinco 
membros efetivos: Benedito Pimenta da Silva Neto, Helena Cristina da Silva, 
Marcos Cristiano Pimenta da Silva. Luciano Cristiano Pimenta da Silva, 
Ivonete Maria de Brito Silva e cinco suplentes: Euripedes Batista da Silva 
Júnior, Andreia de Brito Silva, Pedro Lopes de Aguiar, Monalisa Rosa 
Santiago, Ramuel Coelho Brandão. Onde na oportunidade foi escolhido como 
membro presidente Benedito Pimenta da Silva Neto, o qual nesse ato doou a 
irn~ortgncia de R$5 .G00,00(cinco mil reais), quantia essa destinada aos custos * .  
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3: TRASLADO PRIMEIRO 
L/ 

Is 

Escrevente 

LIVRO No 3 1 Fls. 128~1129 

sã0 JLIAS TADEU, na forma abaixo: 
.. 

'Li_% SAIBAM quantos a presente escritur- pública de constituiçã que no ano dc 
Nascimento de Nosso senhor ~es;s Cristo de dois Gil e tres (2003) a~s__de-~eesseis ~1-16) dg&s&-ni& de setembrc 
(09), nesta cidade de Paraiso do Tocantins, Termo e Comwca de igual nome, Estado do Tocantins, e por me 
haver sido esta distribuida perante mim, Tabelião 2" de Notas, compareceu o sr. BENEDITO PIMENTA DA 
SILVA NETO, brasileiro, casado, radialista, ponzdor da CI.RG No 783.190-SSPlTO, CPF No 047 12072 1-72, 
residente e d*ii,ado na Q. 2 10 Sul, Alameda 13. Lote 19. Casa 02, Palmas-To, e pelo outorgante me foi ditc 
o.seguink,ii$)-@e $$solveu pela presente e nos melhores tenos  de direito, e de acordo com os art-s 62 a 69 dc 
C;;: C& e 8;199 a 1.204 do CPC, criar iizs Fundz~ião, que terá a denominação de "FUNDAÇAL 
C U L T U ~ L  $20 JUDAS TADEU', a qual ter5 2 finalidzie de difundir idéias culturais, religiosas, hábitos i 

tradições . da - co'munidade, bem como desenvolver x t t a s  e insmmentos para a promoção cuitural da comunidadi 
em conjunto com as instituições de ensino de pnineiro e çqundo graus, a qual terá sua sede na rua Tapajós 
Esquina c0m.a AV? Castelo Branco, no 461, n s s x  cidade :e Paraiso do Tocantins, To, e será regida pelo: 
Estatutos abaixo constituídos, e deverá estar Func;xando C=ntro do prazo Maximo de 06 (seis) meses, a conta: 
desta data, ou tão logo os seus estatutos sejam aprox-ados pelrs autoridades competentes; b)-que, pela presente t 
nos melhores termos de direito, o outorgante Zoa à "Fu~dação Cultural São Judas Tadeu" a quantia dt 
R$=23.060,00 (vinte tres mil, e sessenta reais): c)-Ficz esclarecido que se a Fundação não tiver seL 
funcionamento dentro do prazo acima estabelecido ou se se .s  estatutos não forem aprovados pelas autoridades 
competentes por. motivos alheios a vontade do autorgaixe, o valor ora doado voltará ao patrimônio dc 
outorgante doador, de conformidade com o art. 63 20 Código Civil. Pelo outorgante foi dito, que a Fundação orc 
constituída será regida por estatutos próprios, C=vidamer,:c registrado no Cartório de Registro de Pessoa5 
Jurídicas desta cidade de Paraiso do Tocantins, To. no Livro X-03, Fls. 93/v Sob no 585 de ordem. Assim dissc 

to e risaino em p3lico e raso.. 

DA VERDAD 
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República ~ede;ativa do Brasil 
ESTADO DO POCANTEYS 

Cart6rio do 20 -0llcio 
Vl--:-- q ~ ~ ~ + ~  Geraldo Jus6 D i a s  

V - - Sub-Ofldal - pereira 

Jacintho Pereira Netto Oficial do Registro de 
i~utrar U- v - Pessoas Jurldicss Tltulos. ,Documentos e Pra- 
is docun"ntos testos Tabelião 20 de ~.ot*. -*- 

2 , -  N e t t "  *Ç 

. -.. 

CERTIFICA a requerimento verbal de parte intendada , :-G7 ,=. que 

,revendo e m  seu poder e cartbrio os ..C,*- . 
Livros e registros de:. Pessoas 

J&dicas A-03, as fls. 46N, sob o no '61 de O ~ k r n .  em datz de 27/06/2003; Constatei O 
registro de uma atr - "- ao+otn+d - . - . mon 0 

. d.,* -- ---.- 
i c ULL wuiiuiù da: lXJhT0.4~~0 SÁO JUDAS TADEU. RUA 

e.', _ 
. IWAJU., L J ~  c/ AV. CASTELO BRANCO. No. 461- CENTRO, NESTA CIDADE 

--:- - 
+@ . - DE PAKAISO DO TOCANSINSITO 

EM 
Paraiso do 

.- - 

O referido 6 verd 
TEST.'- 
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TÉRIO DAS co CAÇÓES 
das II, 

"c 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA m.: 3 2. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ~Rubica: g 
Esplanada dos Ministérios. Bloco & Anexo B - sala 300 3 

70044-900 - Brasília-DF 
8 0s - s 

Tel.: (61)3 11 -Fax: 3116617 

Oficio no 4 1 98 I2003IDOSISSCE-MC 

Ao Senhor Diretor Geral da + 
Fundação Cultural São Judas Tadeu 
Rua Tapajós, esquina com Avenida Castelo Branco, no 461, Centro 
77.600-000 Paraíso do TocantinsITO 

Assunto: Solicitação de documentação 

Prezado Senhor, 

Mediante análise das solicitações de execução de serviços de Radiodifusão 
Sonora em Frequência Modulada em caráter educativo nas cidades de Paraíso do Tocantins 
(proc. no 53000.030626/03), Alvorada do Tocantins @roc. no 53000.034475/03), Colinas do 
Tocantins (proc. no 53000.034474103) e Natividade (proc. no 53000.034473/03), todas 
localizadas no Estado do Tocantins, requeridas por Fundação São Judas Tadeu, constatou-se 
a necessidade de apresentação da seguinte documentação para a correta instrução dos pedidos 
(apresentar quatro cópias da documentaçãc, uma para cada feito; as cópias devem ser 
autenticadas em cartório): 

* Requerimento dirigido ao Ministro das Comunicações, firmado pelo 
Diretor Geral (nos termos do est 
pretendido; 

* Ata de eleição da Diretoria da entidad 

* Aprovação do estatuto da entidade pe 
onde está sediada; 

* Realizar alteração no estatuto para incluir cláusula estabelecendo que 
"o serviço de radioãitùsão será executado sem finalidade comercial, 
isto é, com fins exclusivamente educativos e culturais". Lembra-se 
que qualquer alteracão no estatuto deve ser aprovada pelo 
Ministério PúbIico. Portanto, apresentar também comprovação da 
aprovação de todas as alterações estatutárias realizadas no 
passado; 

* Declaração, firmada pelo Diretor Geral (nos termos do estatuto), de que 
a entidade dispõe de recursos financeiros para o empreendimento; 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
b"S co+ 

SEC'RE 
,gp' 

DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA ~1s.: $3 
RTAPMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministéri~s Bloco R, Anexo B - sala 300 
70044-900 - Brasília-DF 

+ Declaração fmada  pelo Diretor Geral afirmando que: 

1. a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de 
serviço na localidade objeto da presente concessão e que, caso 
venha a ser contemplada com a outorga, não excederá os limites 
fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 23 6/67; 

2. nenhum sócio inte-ga d quadro social de outra entidade executante 
do mesmo tipo de serviço de radiodifúsão, na localidade objeto da 
concessão, nem de òutras empresas de radiodifusão, em municípios 
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei 
no 23 6/67. 

Q Declaração referente à Portaria Interministerial no 65 1/99, firmada pelo 
Diretor Geral da entidade; 

* Prova de regularidade rtlativa a Seguridade Social; 

Q Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS. 

* prova de regularidade para com as Fazendas Federal, Estadual e 
Municipal da sede da entidade, ou outra equivalente, na forma da lei. 

Q Declaraqão, firmada pelos memb 
seguintes termos: 

1. não participa da &reção de outra exattante do h!$& t i p a t $  _ 
serviço de radiodifiisáo, no município onde se pretend instalará 

/ v-%- 

estação, nem de quaisquer empresas de radToCEiTiiSãÕ,"e % outros 
municípios, em excesso aos limites fixados no artigo 12 do 
Decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso a entidade 
venha a ser contemqlada com a outorga; 

2. não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlsc2ntar, nem exerce cargo de supznrisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial. 

* Prova de nacionalidade (carteira de identidade, certidão de nascimento 
etc) de todos os membros da Diretoria; 

' * Prova atualizada de crrmprimento das obrigações eleitorais, mediante 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, de todos os membros da 
Diretoria; /'7 



das C* 

SECRE 
a % 

ÇÁO ELETRONICA F ~ :  3 4 2. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS ,$ubrica: 

Esplanada dos M i n i s t e r i q  Bloco R, Anexo B - sala 300 a 8 
70044-900 - Brasília-DF - 5ao. 

Tel.: (61)311-6000 -Fax: 3116617 

+ Certidões atualizadas dos cartórios distribuidores cíveis, criminais e de 
protesto de títulos dos locais de residência dos últimos cinco anos, 
bem como dos locais onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo 
período, atividades econômicas, referente a todos os membros da 
Diretoria. 

3 .  Devem os interessados, bentro do prazo de 30 dias a partir do 
recebimento deste, apresentar a documentaçãs descrita acima sob pena de arquivamento do 
procedimento em questão. 

Atenciosamente. 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



- 
0 
0, * 

5a01 

FUNDAÇAO CULTURAL ~m JUDAS TADEU 

Ofício no 00312004 
Brasília, 08 de janeiro de 2004. 

Senhor Diretor. 

Atendendo a solicitação desse Ministério, através do 
Ofício no 1 1.973120031DOS/SSCE-MC, encaminhamos a documentação 
relativa ao Processo 53000.034475/2003-17, que trata da concessão de 
outorga para execuçáo de serviços de radiodifusão em rádio, com fins 
educativos, no Município de Alvorada do Tocantins, Estado do 
Tocantins. 

Atenciosamente, 

BNEDITO A SILVA NETO 

A Sua Senhoria o Senhor 
CARLOS ALBERTO FREIRE REZENDE 
Diretor do departamento de Outorga de Serviços 
Ministério das Comunicações 



ATA W: 0 1/03 

das c, * , R.: ab 
\3Rubrim: 
0 $ 
'8 - *eQ 

Aos vinte e quatro dias do mês de Junho do ano de dois ml e três, às 15:00hs (quinze horas) 
rcmirm-sc na rcsidsncia situada a Rua Tapajós csquúa com Castclo Branco no: 461 Ccnlro Paraíso do 
Tocaniins-TO, os scnhorcs: BENEDITO PIMENTA DA4 SILVA NETO, brasileiro, casado, profissão radialista, 
rcsidcntc na QD 210 Sul Alamcda 13 Lotc 19 casa 02 CPF no: 047.120.721-72, RG no: 783.190 SSP-TO, 
HELENA CRISTINA DA SILVA brasileira. casada profissão funcionária pública. portadora do RG no: 
2.185.449 SSP-GO, CPF no: 354.448.43 1-53, residente na QD 210 Sul Alameda 13 Lote 19 casa 02, MARCOS 
CRTSTTANO PTMENTA DA STLVA, brasileiro- solteiro- administrador. portador RG no: 87.497 SSP-TO, CPF 
nu: 623.907.321-00, LUCIANO CRISTIANO PIMENTA DA SILVA, brasileiro. solteiro, universitário, portador 
RG no: 770.104 SSP-T0,CPF no: 773.274.201-00, resideme na QD 1001 Sul QI 34 Lote 09 no: 1072 ST Sudeste 
Palmas-TO, Cep: 77.145-125, IVONETE MANA DE BRITO SILVA, brasileira, casada, universitária, 
portadora RG no: 1.008.289 SSP-GO, rcsidcnlc a Rua Tapajós csquina com Caslclo Branco no: 461 Ccnlro 
Paraíso do Tocantins-TO, CPF no: 278.479.341-91, E U ~ E D E S  BATISTA DASILVA JÚNIOR, brasileiro, 
casado, universitário portador RG no: 395.663 SSP-TO CPF no: 871.546.441-34 residente à Rua Salgado Filho 
no: 667 Jardim Paulista, Paraíso do Tocantins-TO, ANDRÉI\. DE BRTTO SILVA, brasileira, solteira, arquiteta, 
portadora RG no: 305.673 SSP-TO, CPF no: 823.105.051-53, residente à Rua Tapajós esquina com Castelo 
Branco no: 461 Centro Paraíso do Tocantins-TO, PEDRO COPES DE AGUAR, brasileko, solteiro,portador RG 
no: 283.5 13 SSP-TO, CPF no: 863.260.821-53, p r o k ã o  radialista. residente QD 104 Norte ACNE I1 Conj 03 
Lote 02 Sala 02 Centro Palmas-TO, MONALISA ROSA SANTIAGO, brasileira, solteira, universitária, RG no: 
629.867 SSP-GO, CPF no: 950.465.18 1-04, residente QD 1006 Sul QT 34 Lote 09 no: 1072 St. Sudeste Palmas- 
TO, RANUEL COELHO BRANDÃO, brasileiro- softeira profissão vendedor de automóveis, residente da QD 
1003 Sul QI 12 Lote 07 Alameda 23, Para decidirem pela criação de uma fundação de direito privado sem fins 
lucrativos denominado TTJNDAÇÃO CULTURAL SÃO JUDAS TADEU", Os parlicipanles da Assembléia 

consclho dclibcralivo composbs dc cinco m b r o s  cfclivos: Prcsidcnk:BENEDITO PIMEWTA 
NETO, Vicc-Prcsidcntc: HELENA CRISTINA DA SILVA, Dircbr Gcral: MARCOS CRISTIANO 

A DA SILVA, Dirctor Financeiro: LUCm0 CRISTIANO PIMENTA DA SILVA, Dirclor 
: IVONETE MARIA DE BRITO SILVA c cinco suplcnlcs: EURÍPEDES BATISTA DA SILVA 

JÚNToR, ANDREA DE BRITO STLVA, PEDRO LOPES DE AGUIAR,MONALTSA ROSA SANTIAGO, 
-L ~OELHO BRANDÃO. Ondc na oporhmidadc foi cscoIhido como mcmbro prcsidcntc BENEDlTO 
PIMENTA DA SILVA NETO, o patrimônio inicial da Fundaqão Cultural São Judas Tadeu, ser6 de R$ 
23.060,00 (vinte e três mil e sessenta reais). destinados a ela por seu fundador. representados pelos bem abaixo 
relacionados: 

1 ) Um aparelho telehico 
2) Rede de Morm. e Equip. de Instalação 
3) Aterramento 
4) Um m o  
5) 24 mcscs dc alugucl 
6) 24 meses de ásua, luz, telefone e internet 
7) 04 mcsas dc cscrilório 
8) 06 cadciras 
9) 02 computadores 
10) Uma impressora 
11) Um scamer 
12) Material Escritório 
13) Manutenção de Equipamentos por 24 meses 

TOTAL .............................. ..... ...... ..............-..-.--.-.S.. 



República Federati'va do Brasi 
ESTADO DO TOCANTIN8 

Cartório do 10 .Oficio 

Jacirztho pereira fietto gera ldo  José a i a s  pereira 
- Oficial - - Sub-Oficial - 

Jacintho Pereira Netto Oficial do Registro de 
-Pessoas Jurldicas rltulos, Documentos e Pro- 
testos Tabelião 20 de Notas. 

R T I D Ã O  

GERTXFIGA a requerimento verbal de parte interessadá qtr@ 
m 
O - 

irevendo em seu poder e cartdrio os 
Livros de registros de Protestos, neles 

não constam nenhum protesto de títulos de crédito em desfavor de: ANDREA DEBRITO 
SILVA.CNPJ/CPF=823.105.051-53; Brasileira, solteira, arquiteta,residente e domiciliado nesta 
de cidade de Paraíso do TocantinsITo. 

Paraíso do Tocanti 

,.--------------- 



R e ~ ú b  ica Federativa do Brasi 
a 

ESTADO DO TOCANTINS 
Cartório do 2.O Ofício 

Jacintho Pereira Xetto 
--- Oficial --- 

~erahho José Dias Pereira 
--- Sub-Oficial -- 

Jacintho Pereira Netto Oficial do Registro de 
Pessoas Jurídicas Títulos, Documentos e Protestos 
Tabelião 2 . O  De Notas. 

R T I D Ã O  

. . 
uj CERTIFICA a requerimento verbal de parte interessada que 
m 
O revendo em seu poder e cartório os 

Livros e registrgs de Pessoas 
Jurídicas A-03, as fls.l0lV/102, sob o no. 607, de Ordem, em data de 05/12/2003; 
Constatei o registro de urna(0l) ata da: FUNDAÇÃO CULTURAL SÃO JUDAS 
TADEU; Estabelecida a Rua Tapajós. esquina com Av. Círstelo Branco, no. 461-centro, 
nesta cidade de Paraíso do TocantinsITo. 

Paraíso 

O referido é w a d e  e dou fé 
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ESTADO DO TOCANTINS 

PREFEITURA MLJICIPAL DE PAWISO 

SECRETARIA 3E ZZSENVOLV1ME;lTO ECONOMICO 
SECRETARIA DE EEÇENVOLVIMEATO ECONOMICO 
GERENCIA CC ARZZCAEACAO i 3IVIDA ATIVA 

CERTIDAO NEGATIVP- 3E DEB I TC S TRIBUYARIOS 

EMITIDO EM 05jOli2OOO 11ALIZ3 ATE ~ 5 / 0 3 / 2 0 0 4  Z 
_ _ _ _ _ _ - _ _ - _ _ _ _ _ - _ - _ - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Certifico ~;r" OS iins ie direito que a Empresa de Razao 

Social FUNDACAO TJLTURAL SA; JUDAS TADEU.xxxxxxxx, e fantasia 

FUNDACAO C'JLTU~; SAO JUDAC TADEU.-, com inscricao mu- 

nucipal de numeri 15031131 , situada no endereco 

RUA TAPAJOS 3.10 1 - 5 1  N.461 CENTRO-- 

inscrito CGC/COF 252734690CCi59 , encont 

quite com os deC:ris trlbuttrios. 
.v. 

3% 

Ressalva : 
Fica reseclvaão o 21reito de b ~ a d a ~ - ~ _ u ~ & ? ~ @ ~ ~ - ~ - _ _ _ _  

clpal cobrar qua~sguer d;vl;is de responsabilidade do contrr- -- *.- 
bulnte aclma c;--di, que ~:irem a ser apuradas mediante futu- 
ra verificacao. TABELIONATO ACAIABA Bel. Emanuel Acaiaba R. de Sousa 

Av JK ACSV-NE 12. L=:e 06 - CP 77.065-180 - Palmas 1 TO - TeVFax: (63) 2154376 1215-1066 

.Ahb2-;Rico a p;eseme E?acc!o!a par cúnreflr com Ofiglnal que me foi 
anrdartixi,-, RX-.ZI r& 
Yr.%.-L".YYY. Y- :L. 

n 



C e r t i d ã o  Negativa 

Mtnrstehia da Fazenda Destaques do gmlemo 

Página 1 de 2 

,..* .* .... .L ?*...L 

Ministério da -Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa d e  Débitos de Tributos e Contribuições Federais 

Nome: FUNDACAO CULTURAL SAO JUDAS TADEU 
CNPJ: 05.873.46910001 -59 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de  responsabilidade do contribuinte 
acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta data, pendências e m  seu nome, 
relativas aos tributos e contribui@es federais administrahs pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certídão refere-se exclusivamente a siruaçáo do combuinte no âmbito desta Secrefaria da Receita 
FederaL não constiiuindo, por conseguinre. prova de inexistência de débifos inscrífos em Dívida Ativa da '1 

União. administrados pela Procuradona Geral da Fazenca Nacional, 
- 

Certidão expedida com base na INISRF no 93, d e  23 de novembro de 2001. 

Emitida a s  10:12:38 do dia 07/01/2004 (hora e data de Brasília) 
Válida a t é  07/07/2004. 

Código de  controle da certidão: 80EE.04C3.20C8.6338 

A autenticidade desta certidão deverá ser ce~f i rmaca  na página da Secretaria da Receitc! Federa! 92 
Internet, no endereço http://www.recê!ta.fazenàa.gov.br. 

A certidão expedida em nome de  pessoa jurldica a b z n g e  exclusivamente o estabe!ecimento 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedidc! gratuitamente. 

Aprovado pela IN/SRF nQ 93. de 2311 112001 

.:.-,. > 
TABELIONATO ACAIABA Bel. Ernanuel Acaiaba R. de Sousa - ' 

' lta 
Av. JK ACSV-NE 12. Lote 06 - CP 77.065-180 - Palmas / TO - Tel/Fax: (63) 215-4376 / 215-1066 

1 / L q T S P O / C e r t i d a o / C e r t I .  I 1;::;21:': 4 
il,zegt\fij 3 p8resrwe ?ctoc$pia pw cúziecr cQm oi;g!nai que 
zfir~s~ntzitn l i : - : i& f& YF..-" '.,. -V... Y V Y  1%. 



Certidão Negativa Quanto a Dívida Ativa Página 1 de 

11 

MINISTÉRIO DA FAZENDA das e. 
PROCURADORIA-GERAL DA FASEh33-3 NACIONAL 3 f k . t . 3 1  2- 

u w  
0 $ i 

CERTIDÃO QUANTO A DMDA ATIVA DA UNIÃO - Se 

NEGATIVA 

CNPJ 
05.873.469/0001-59 

Nome Completo 

FUNDACAO CULTURAL SAO JUDAS TADEU 

Ressalvado o direito de a Fazenda Saciünd inscre~er e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, 
çemiica-se, para os fins de direito, que. mdisados os registros da Divida Ativa da União, 1-erificou-se a 
NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para constar, foi 
extraída. por intermédio da Internet (rede mundili de computadores), esta certidão NEGATIVA. 

ASPECTOS JURXDICOS DE VALIDADE 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo riIi&de por 30 dias (Portaria P G N  n"22, de 19 de janeiro 
de 7001), não prevalecendo sobri: cert:dóes c r n l n h  posteriormente. 

Decreto-lei n9 147, de 03 de fevereiro de 1067: " .&. 62. Em todos os casos em que a lei esigir a 
apresentacão de provas de quitaqíc de rn t~urn~ ricerair, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquela. s 

i/ 
/ I  

çemdãü negativa de inscriqão de dirids ;tir;i Li Ci.50, fomecida pela Procuradoria da Fazenda Nacional 
competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 
I 

Emissão i s  10:16: 56 do dia 07/01 /2001 

I itencio: Qualquer rasun ou emenda I S Y  !LI~I.IR~ este documento. 
I I 
I 

! 

- - 

TABELIONATO ACAIABA 
m i r e [  Acaiaba R. de Sousa 

iY A c S ~ ~ ~ ~  12, l,,te 06 - ~p 77.06S-lôO - P a l m  I TC - T U í s  (631 21Y376 IBi 215-1*6 

Tmto 9 veracidade da informac5o qu.inro .i m.iriu:n+o da condiqão de não devedor poderi ser rerihç~da 
na seguinte página na Internet: http:/ /TÍ.-X-.p,stii,fazenda.gov.br 1 

I 
i 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

No 000062004-28001044 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 05.873.469/0001-59 
NOME: FUNDACAO CULTURAL SAO JUDAS TADEU 
ENDERECO: RUA TAPAJOS 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: PARAISO DO TOCANTINS 
ESTADO: TO 
CEP: 77600-000 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 3 -212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCA3 CIVIL EP-Z INO'JEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO T0T.U OU F-=RCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE Oü SOCIEDADE COMERCIAL 0u CZ;'IL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTC) NA LEI No 3.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDTTIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIYC ACIMA TDENTIFICF.30, RESSALVADO AO INSS 3 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTNVCIA QUE VENF? A SER CONSIDERÃDA DEVIDA. 
VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTGS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CCXTIICION~LA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNES, NO ENDERECO www.prev~Cencrasoc~~1~gov.bf, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL CU UNIDI)WZ iWANL3DA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

DEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL ?O1 EMITI 
EMITIDA EM, 07 DE JANEIRO DE 20Cia. 
COM VALIDADE ATE 06/04/2004 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SÜA EI"íISSA0. 

-.c--------- 

PREVIDÊNCIA SCCIW; . 4 SEGUWCGRA DC TRABALHADOR BRASILEIRO. 

. ,  . .  , .-> .. -' ', -i ", -.;,: , 
l.~.z,~:,~A..~.:!i+..\>~-: 

EMPRESA DE TECNOLOGIA E INFORMAÇÕES DA PRMDENCIA SOCIAL 

~ ~ ~ ~ : / / c : \ w I N D o w s \ T E M P \ ~ ~ ~ A E N K P . ~ ~ ~  
TABELIONATO ACAIABA BeL Emanui Acaiaba R. de Sousa 
Av. J K  ACSV-NE 12. Lote 06 - CP 77.065180 - Pamas 1 TO - T e F z  163) 215-4376 12151066 

>&.3?eS!3I:o 2 PreSeEtP fotoCGp!a por c.zflefir !;-m ;zq+a!iq& que me $1 
2 

sntncünttt:i. nnii f,5 'y'.'L".YVY. Y Y Y  li. 

Paimas, W Ge jane!m 
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Tabelionato Barbosa Neto 
Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos 

Cartório Único de Protestos 
Comarca de Palmas-Estado do Tocantins 

Certidão NEGATIVA de Protesto 

GERALDO FERREIRA BARBOSA NETO, 

OFICIAL DO CARTORIO DE REGISTRO 

DE T~TULOS E DOCUMENTOS, 

PESSOAS JURIDICAS E PROTESTOS, 

DESTA COMARCA DE PALMAS. 

Certifica e da fé, em virtude de requerimento de MONALISA ROSA SANTIAGO CPF: 

950.465.181-04, RG: 629.867 SSPITO que revendo, em cartório os livros de "Registro de 

Instrumento de Protesto", NÃO ENCONTROU protesto de títulos contra: 

MONALISA ROSA SANTIAGO 

Esta certidão se refere ao período de 23 de Dezembro de 1993 a 23 de Dezembro de 2003. 

Nada mais quanto ao pedido feito. O referido é verdade e dou fé. 

Palmas, 23 de Dezembro de 2 

Oficial Interino 
e- 

$.?GT> Juz(:  y o ~ o  ggab 

Custas : R$ 19,50 
Taxa Judiciaria : R$ 2,61 

Sub-Total : R$ 22,11 

Serventuário : 4 

Cartóriu d e  Registro ~3 Pessoas 
J u r i d i c a s ,  -1 i l u i o s ,  

Documentos e Prútestos 

104 Y U I  02 Av. L 0  01 Lota  26 

Cx. Postal 1UO - CE? 77 020-020 
L P A L M A S  - TO I - 

Válida por 30 Dias - 
A autenticidade da Presente se limita a certidão original e ao número do Documento acima impresso 
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&P 
Tabelionato Barbosa Neto 

Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos 
Cartório Único de Protestos 

Comarca de Palmas-Estado do Tocantins 
i.- . -..mq-+fl*s 

Certidão NEGATIVA de Protesto 

GERALDO FERREIRA BARBOSA NETO, 

OFICIAL DO CARTORIO DE REGISTRO 

DE T~TULOS E DOCUMENTOS, 

PESSOAS JURIDICAS E PROTESTOS, 

DESTA COMARCA DE PALMAS. 

- 

Certifica e da fé, em virtude de requerimento de RANOEL COELHO BRANDAO CPF: 

596.819.691-20, RG: 395.353 SSPITO que revendo, em cartório os livros de "Registro de 

Instrumento de Protesto", NÃO ENCONTROU protesto de títulos contra: 

RANOEL COELHO BRANDAO 

Esta certidão se refere ao período de 23 de Dezembro de 1993 a 23 de Dezembro de 2003. 

Nada mais quanto ao pedido feito. O referido é verdade e dou fé. 

Palmas, 23 de Dezembro de 2003. 

Oficial Interino 

Csrtorlu de Registro ci3 Pessoas 
Custas : R$ 19,50 . . J u r : c i c ~ s ,  i i f u l o s ,  

Taxa Judiciana : R$ 2,61 D V C U ~ ? ~ ~ V S  e F - ' : c P ~ ~ ~ o s  
Sub-Total : R$ 22,11 

104 SUI 02 AV. LO 01 L Ü ~ J  26 
CX. Vostal IUU - CE? 770;;'0-020 
I P n L w n s  - TO - I 

Serventuário : 

Válida por 30 Dias -- 
A autenticidade da presente se limita a certidão original e ao número do Documento a ~ m a  impresso 



CC) 
CART6RIO DISTTCIE3UIDOR 
r m . c m  rr.aowa, FONE @XX~SI aoz-imo 

C E R T I D A O  

JOSk HIERZOVAEDO QUEIROZ SANTOS, 

W 
Distribuidor Judicial desta Comarca de Paraíso do 
Tocantins - TO, na  forma da lei etc. ... 

CERTIFICA a requerimento verbal d e  parte interessada que, revendo o s  
livros, papéis, autos e demais assentamentos neste cartório, ora a meu 
cargo constatei a itiexist&cia de A Ç ~ E ~  IXAIB, IXQU&RITO 
POLICIAL E TERnãO CIRCUEÇTSTAPãCLADO DE IHFRAÇAo PEBAL (Lei no 
9.0991 95) em desfavor: 

N0ME:MONALISA ROSA SANTIAGO. 
Nome do Pai: JUCELINO DA MATA SANTIAGO. 
Noni e da M%e: ANT~NIO DA MATA SANTIAGO. 
Nacionalidade: BRASILEIRA. 
Naturalidade: BALSAS - MB. 
Estado civil: UNIAO E S T ~ L .  
Profissão: FUNCIONARIA ~ B L I C A .  
CPF : 950.465.18 1 - 04. 
Identidade: 629.867 - SSP/ TO. 
Residente e domiciliada a 1004 Sul. Alameda 04, Lote 08, Centro, Palmas - 
TO. 

O referido 6 verdade e dou fé. 

DADA E PASSADA nesta cidade e Comarca de Paraíso do Tocantins - TO, aos vinte e 
três (23) diys do mês de dezembro (12) do ano de dois mil 2 três (2003). 

JOS$ H 
~istribuidor Judicial 

CPF no 227.694.39 1-20 

Esta certidgo tem o prazo de 
confirme pa-ovbento n" 036/02 

Lei n " 1286 
Capítulo III 
Item I, 11, 111, rv 
Valor R$20,00 

validade de 60 dias, a cnrrtar cla data de sua expediyiio, 
- LGJ - TO, seç- 6,  item 2.6.2. 

TABELIONATO ACALABA 
~ ~ l .  Emanuel ~cainbg.Z-2e SOUSQ 

Av, JX ACsvN~ 12% LO,. ii - cp 77,06513: . ==irnas i  TO - TeYFax: (631 2 1 9 1 . 1  2I5- lT6 

, ~ s ~ ~ c o  3 presefi? iaocapi-i :ir CCCWI~ com ~ g l n à  : q~.?%$%-.< Li>-. 
'.. 2 s 



 TAD DO DO TOCAMTINS 
PODER JUDICIARIO 

C A DE PARAISQ DO TOCAN 
cART~RIO DISiXBUIDOR 

PBAW JOSB TORRBS H' tOO . CBP 77.6b0-000 FONE -63) 602-1360 

C E R I' 1 D Á O 

JOSÉ HERIOVALDO QUEIROZ SANTOS, 

V 
Distribuidor Judicial desta Comarca de Paraíso do 
Tocantins - TO, na forma dalei etc. ... 

CERTIFICA a requerimento verbal de parte interessada que, revendo os  
Livros, papgs,  autos e demais assentamentos neste cartório, ora a meu 
cargo coa iut=xistihcia de AÇÕES C 
POLICIAL O CWCUPBSTAWC ÇAO PEPBAL (Lei no 
9.099/ 95) em desfavor: 

NOME: HELENA CRISTIMA DA SILVA. 
Nome do Pai: LUCAS CRISTINO DE SOUZA. 
~ o & e  da Mãe: LACI CUNHA DE SOUZA. 
Nacionalidade: B RBSILEIRA. 
Naturalidade: DOURADOUQUARA - MG. 
Estado civil: CASADA. 
Profissão: F U N C I O ~  P ~ L I C A .  
CPF : 354.448.43 1 - 53. 
Identidade: 2.185.449 - SSP/ GO. 
Residente e domiciliada B Alameda 13. Lote 19, casa 02, 2 10 Sul, Centro, 
Palmas - TO. 

O referido é verdade e dou fé. 

DADA E PASSADA nesta cidade e Comarca de P d s o  do Tocantins - TO, aos vinte e 
tr&s (23) dias do mês de dezem dois mil e três (2003). 

CPF no 22'7.694.39 1-20 

Esta certidão tem o prazo de validade de 60 dias, a contar da data de sua expediçiio, 
co!ifonne provhento n" 036/02 - CGJ - TO, ~ e ç h  6,  item 2.6.2. 

Lei n O 1286 
Capítulo UI 
Item I, 11, 111, IV 
Valor R$ 20,CSü 

TABELIONATO ACAIABA Bel. Emanuel Acaiaba R. de 

Av. JK ACSV-NE 12. Lote d6 - 3P 77.065-180 - Palmas ! TO - TellFax: (63) 215-4376 12 

$iitentico a presente Rtocúpia por carnerir com ofl~!nJI que 
:;::n$:Yv. ??. 

Palmas, '3 de Qeze 



ESTADO DO TO- 
PODER EIARIO 

COkYIRCA DE PARAESO DO 
CART~RIO DISIRIBUIDOR 

PRAÇA JOS& TORRES NQ 700 . CEP 77.600-000 FONE &~~63) 602-1360 

C E R T I I D Ã O  

JOSÉ 0VAZS)O QUEIROZ SANTOS, 
Distribuidor Gdicial dega Comarca de Paraíso do 
Tocantins - TO, na forma dalei etc. ... 

CERTmICA a requerimento verbal de parte interessada que, revendo os 
livros, pap&s, autos e demais assentamentos neste cartbrio, ora a meu 
cargo constatei a inexistência de A Ç ~ E B  CRIBIIIBAIS, IWQ 
POLICIAL E TERiKO CiFtCU1BSTMC O DE I ~ R A Ç A O  PESAL (Lei no 
9.0991 95) em desfavor: 

NOME: BENEDITO PIMENTA DA 
Nome do Pai: ANTONIO PIMENTA 
Nome da Mãe: LEOPOLDINA BATISTA MA 
Nacionalidade: I3 RASEEIRA. 
Naturalidade: JARAGUA - GO . 
Estado civil: CASADO. 
Profissão: RADIALISTA. 
CPF : 047.120.72 1 - 72. 
Identidade: 783.190 - SSP/ TO. 
Residente e do&ciliado A Als~tueda 1 3 ,  Lote 19, casa  02, 210 Sul, 
SUDESTE, Peilmas - TO. 

O referido é verdade e doii fé. 

DADA E PASSADA nesta cidade e Comarca ck Paraíso do Tocantins - TO, aos vinte e 
três (23) di* do mês de dezembro (12) -. do ;ma+ dois mil e três (2003). 

Distribuidor Judicial 
CPF no 227.694.39 1-20 

$5-$->%;, 
Esta certidão tem o prazo de vaiidade de 60 dias, a contar h data de/& expediçy, 
conforme provhento no 036/02 - CCiJ - TO, seção 6, item 2.6.2. . -. . -. ,, 

Lei n O 1286 
Capítulo III 
Item I, 11, 111, IV 

TABELIONATO ACAIABA 
~ d .  Enaanuel Aca$:P. de S ~ S U  i : 

AV. j~ ACSV.NE 12. L:= 05 - CP 77 055.30 - Palmas i TO - TellFax: 163) 2 %  376 ) 215-1066 

:u.ent,co a p r e m e  ra.;sn$= por coserir com ~ r i g f ~ L . g u ç  me foi: 3 
:;:?aZuUn,. n . 2 ~  Ciibtãb: i . ,  , 

Valor R$ 20,w 



JOS$ O O QUEIROZ SANTOS, 
Distribuidor hdicial desta Comarca de Paraíso do 
Tocantins - TO- n a  forma da lei etc. ... 

CERTIFICA a requerimento verbal de parte interessada que, revendo os  
livros, papéis, autos  e demais ass os neste cartório, ora a meu 
cargo constatei a inexistência de XAIS, IIBQU&RITO 
POLICIAL E TERMO CIRCTITBSTA ÇÁO PEBAL (Lei no 
9.099195) em desfavor: 

NOME: MARCOS CRISTIANO PIMENTA 2A SILVA 
Nome do Pai: BENEDITO PIMENTA DA S U A .  
~ o d e  da Mãe: HELENA CRISTINA DA SILVA% 
Nacionalidade: BRASILEIRA. 
Naturalidade: AMAF'OLIS - GO. 
Estado civil: UNIAO E S T m L .  
~r ofis são  : BANCARIO. - -- --- k -- 
CPF : 623.907.32 1 - 00. 
Identidade: 87.49'7 - SSP] TO. 
Residente e domiciliado A 606 Sul, Alameda CESCHWTTI, Quaclra HM 05, 
Bloco C ,  Apartamento 23, Plano Diretor Sul, P h a s  - TO. 

O referido é verdzde e dou fé. 

DADA E PASSADA nesta cidade e Comarca de Paraíso do Tocantins - TO, aos vinte e 
três (23) dias do mês de dezembro (12) r. do ano de dois mil e três (2003). 

Q. SANTOS 

CPF no 227.694.39 1-20 

Esta certidiío tem o prazo dB validade de 60 &as, a contar expediçiio, 
co~i~omie provbento n" 036/02 - CGJ - TO. se<% 6> item 2.6. 

Lei n O 1286 TABELIONATO ACAIABA 
Av. JKACSV-NE 12. Lote 06 - CF - 255-180 - Palm 

Capítiil0 111 ,4utentlcv a presente f o t r ~ ~  por comerir co 
It- I, 11, III? rV YwlLs;lliY;lr. >nrocnnta~r. nr.11 YYY r6 .%. 

Valor R$ 20,00 custas: RS i .m 



c0 

PRAÇA JOSB TORRES Wg '700 , CEP '77.600-000 FONE ) tSO2-1360 

C E R T I D Ã O  

JOSÉ HERIOViUJ)O QUEIROZ SANTOS, 
Distribuidor Judicial desta Comarca de Paraíso do 
Tocantins - TO. n a  forma da lei etc. ... 

CERTIFICA a requerimento verbal de parte interessada que, revendo os  
livros, papéis, autos e demais assentamentos neste cartdrio, ora a meu 
cargo constatei a i n d s t ê n c i a  de 
POLICIAL E TERBãO CIRCUBSTMC 
9.0991 95) e m  desfavor: 

NOME: PEDRO LOPES DE AGUTAR. 
Nome do Pai: JOSÉ ALVES DE AGUIAR. 
Nome da M%e: GENUTNA LOPES DE AGUIAR 
Nacionalidade: B RASIJE1R.A. 
Naturalidade: FIGUEIRÓPOLIS - TO. 
Estado civil: UNIAO ESTAVEL. 
Profissão: RADIALISTA. - --- 
CPF : 863.2 60.82 1 - 53. 
Identidade: 2 83.5 1 3 - SSP/ TO. 
Residente e dorniciliado a 303 Norte, Alameda 10, Lote 13, Palmas - TO. 

O referido é verdade e d o ~ l  fé. 

DADA E PASSADA nesta cidade e Comarca de Paraíso do Tocantins - TO, aos vinte r 
três (23) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e três (2003). . r 

CPF no 227.694.39 1-20 

Esta ckidgo tem o prazo de validade de 60 dias, a 
conforme provhientoiiQ036/02- CGJ-TO. ssçâo 6 ,  

Lei n o 1286 
Capítulo III 
Item I, II, III. IV ~srear?.~>r. 9% ?? custas: R$ ! .m 



ESLBW)DOmm 
PODER JUDICIARIO 

PRAÇA JOSS TORRES NO 700 , CEP 77.600-000 FQNE 602-1350 

C E R T I D Ã O  

JosÉ: Q QUEIROZ SANTOS, 
Distribuidor -Yudicial desta Comarca de Paraiso do 
Tocantins - TO, naforma dalei etc. --. 

CERTIFICA a requerimento verbal de parte interessada que, revendo os 
livros, p a p g s ,  au tos  e demais assentamentos neste cartório, ora a meu 
cargo constatei a inexistència de *IQAIS~ IEQ~RI*=' 
POLICIAL E T E B O  CIRCTTEISTMC RAÇAO P E m L  (Lei no 
9.0991 95) em desfavor: 

NOME: LUCIANO CRISTIANO PIMENTA DA SILVA 
Nome do Pai: BENEDITO PIMENTA DA SILVA NETO. 
Nome daMãe: HELENA CRISTíNA DA SILVA% 
Nacionalidade: B RASILE IRA. 
Naturalidade: ARAGUAÍNA - TO. 
Estado civil: UNIAO ESTAVEL. 
Profissão: REPRESENTANTE COMERCLU. 
CPF : 7'73.274.20 1 - 00. - - -- 

Identidade: 770.104 - SSPI TO. 
Residente e dorniciliado à 1004 Sul, Alarmeda 4 00008, Palmas - TO. 

O referido é verdade e dou fé. 

DADA E PASSADA nesta cidade e Comarca de Paraíso do Tocantins - TO, aos vinte e 
três (23) diLis do mês de dezembro (12) do ano dr~ dois mil e ires (2003). 

Distribuidor Judiuial 
CPF no 227.694.39 1-20 

Esta certidiio tem o prazo de validade de 60 das, a contar da data 
conforme provimento n" 036/02 - CGJ - TO, se* 6, item 2.6.2. 

Lei n O 1286 
Capítulo I11 
Item I, 11, 111, w 
Valor R$20,00 



C E R T I D Ã O  

-. JUSÉ OVALDO QUIEIROZ SANTOS, 
Contador / Distribuida Distribuidor Judicial desta Comarca de Paraíso do 

L Tocantins - TO, na forma dalei etc. ... 

CERTIFICA a requerimento verbal de parte interessada que, revendo os - 
liwos, papéis, autos e demais assentamentos neste cartbrio, ora a meu 
cargo constatei a inexistâicia de AÇÕES 1NA.m I ~ Q U ~ ~ T O  
POLICIAL E T O CIFtCUXSTAXCLsDO DE I ~ R A Ç Ã O  PENAL (Lei no 
9.099/95) em desfavor: 

N O M E  RANOEL COELHO BRANDÃO. 
Nome do Pai: FRANCISCO COELHO DA SILVA. 
~ o & e  da Mãe: OMEZINDA BRANDÃO COELHO. 
Nacionalidade: B RASLEIRA. 
Naturalidade: ESTREITO - h!@. 
Estado civil: SOLTEIRO. - 
Profissão: ~ S I C O .  
CPF : 596.8 19.69 1 - 20. 
Identidade: 395.353 - SSP/ TO. 
Residerite e domiciliado B QDR. 1003 S ,  QI 12, LT 07, AL 23, QT - 05, 
Palmas - TO. 

O referido é verdade e dou fé. 

DADA E PASSADA nesta cidade e Comarca 8 Paraiso do Tocantins - TO, aos vinte e 
três (23) diaç do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e três (2003). 

JOSE @V*LDU a. sAv=os 
Distrí uidor Judicial 

Esta certidáo tem o prazo 
conforme provm~etlto tie 03 

Lei n O 1286 
Capítulo III 
Item I, 11, LU, Iv 
Valor R$ 20,00 

CPF no 227.694.39 1-20 

de validade de 60 &as, a contar 
6/02 - CGJ - TO. set;go 6,  item 2.6.2. 

TABELIONAT;T~ ACAIABA 
J~ A C Ç V - ~ E  - 2 .  Late 06 - C= -- 365-180 - Pa 

: uen t l co  2 q ~ e ~ e e e  f .~ci f ip iJ po 



Tabelionato Barbosa Neto 
Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas. Títulos, Documentos e Protestos 

Cartório Único de Protestos 
Comarca de Palmas-Estado do Tocantins 

lF 

Certidão NEGATIVA de Protesto 

GERALDO FERREIRA BARBOSA NETO, 

OFICIAL DO CARTORIO DE REGISTRO 

DE T~TULOS E DOCUMENTOS, 

PESSOAS JURIDICAS E PROTESTOS, 

DESTA COMARCA DE PALMAS. 

Certifica e da fé, em virtude de requerimento de  HELENA CRISTINA DA SILVA CPF: 

354.448.431 -53, RG: 2.1 85.449 SSPIGO que revendo, em cartório os livros de "Registro 

de Instrumento de Proteston, NÃO ENCONTROU protesto de títulos contra: 

HELENA CRISTINA DA SILVA 

Esta certidão se refere ao período de 23 de Dezembro de 1993 a 23 de Dezembro de 2003. 

Nada mais quanto ao pedido feito. O referido é verdade e dou fé. 

Custas : R$ 19,50 
Taxa Judiciana : R$ 2,61 

Sub-Total : R$ 22,11 

Palmas, 23 de Dezembr 

i 

- - - e - -  &d - -------- 
GERALDO FERREIRA BARBOSA NETO 

Oficial Interino 

Serventuário 

Válida por 30 Dias - 
A autenticidade da Presente s e  limita a certidão original e ao número do Documento acima impresso 



Tabelionato Barbosa Neto 
Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, Títulos, Docurne 

Cartório Único de Protestos 
Comarca de Palmas-Estado do Tocantins 

Certidão NEGATIVA de Protesto 

GERALDO FERREIRA BARBOSA NETO, 

OFICIAL DO CARTORIO DE REGISTRO 

DE T~TULOS E DOCUMENTOS, 

PESSOAS JURIDICAS E PROTESTOS, 

DESTA COMARCA DE PALMAS. 

Certifica e da fé, em virtude de requerimento de BENEDITO PIMENTA DA SILVA NETO 

CPF: 047.120.721-72, RG: 783.190 SSP/TO que revendo, em cartório os livros de 

"Registro de Instrumento de Protesto", NÃo ENCONTROU protesto de títulos contra: 

BENEDITO PIMENTA DA SILVA NETO 

Esta certidão se refere ao período de 23 de Dezembro de 1993 a 23 de Dezembro de 2003. 

Nada mais quanto ao pedido feito. O referido e verdade e dou fé. 

Custas : R$ 19,50 
Taxa Judiciaria : R$ 2,61 

Sub-Total : R$ 22,11 

Palmas, 23 de Dezembro 

Serventuário : 4 

Oficial Interino 
9Ton> ;?uzio 9",fG 9Vtk 

S ~ 5 ~ f i c 1 z 1  e Escrevem 

Cartório do Registrb ~3 Pessoas 
J u r i d i c a ç ,  i : : u i o s ,  

Ducumentüs e Protastos 

104 S u l  02 Av. L0 01 Lote 26 

CX. Postal TUU - cr?? 77020-020 

Válida por 30 Dias 
A autenticidade da Presente se limita a certidão original e ao número do Documento acima impresso 



a Neto 
Cartório de Registros de Pessoas Jurí ítulos, Documentos e Protestos 

Cartório Único de Protestos 
Comarca de Palmas-Estado do Tocantins 

Certidão NEGATIVA de Protesto 

GERALDO FERREIRA BARBOSA NETO, 

OFICIAL DO CARTORIO DE REGISTRO 

DE T~TULOS E DOCUMENTOS, 

PESSOAS JURIDICAS E PROTESTOS, 

DESTA COMARCA DE PALMAS. 

Certifica e da fé, em virtude de requerimento de LUCIANO CRISTIANO PIMENTA DA 

SILVA CPF: 773.274.201-00, RG: 770.1 04 SSPITO que revendo, em cartório os livros de 

"Registro de Instrumento de ProtestoJz, NÃO ENCONTROU protesto de títulos contra: , 

LUCIANO CRISTIANO PIMENTA DA SILVA 

Esta certidão se refere ao período de 23 de Dezembro de 1993 a 23 de Dezembro de 2003. 

Nada mais quanto ao pedido feito. O referido é verdade e dou fé. 

Custas : R$ 19,50 
Taxa Judiciaria : R$ 2,61 

Sub-T~tal : R$ 22,11 

Palmas, 23 de Dezembro de 1: 
I 

Serventuário : 

Cartório de f?-.gistro ds Pessoas 
J u r i c í l c e s ,  T i t u l ~ s ,  I 

U ~ c u u i z n ? ~ ~  e ~ r ü ; e s t ü s  I 
104 S u l  0 2  A Y  L 0  01 Lota 26 

CX t'oatdl iL)U - CEP 77020-020 

Válida por 30 Dias-- 
A autenticidade da Presente se limita a certidão original e ao número do Documento acima impresso 



Tabelionato Barbosa Neto 
Cartório de Registros de Pessoas Jurídics, Títulos, Documentos e Protestos 

Cartório Único de Protestos 
Comarca de Palmas-Estado do Tocantins 

Certidão NEGATIVA de Protesto 

GERALDO FERREIRA BARBOSA NETO, 

OFICIAL DO CARTORIO DE REGISTRO 

DE T~TULOS E DOCUMENTOS, 

PESSOAS JURIDICAS E PROTESTOS, 

DESTA COMARCA DE PALMAS. 

Certifica e da fé, em virtude de requerimento de MARCOS CRISTIANO PIMENTA DA 

SILVA CPF: 623.907.321-00, RG: 87.497 SSPITO que revendo, em cartório os livros de 

"Registro de Instrumento de Protesto", NÃO ENCONTROU protesto de títulos contra: 

MARCOS CRISTIANO PIMENTA DA SILVA 

Esta certidão se refere ao período de 23 de Dezembro de 1993 a 23 de Dezembro de 2003. 

Nada mais quanto ao pedido feito. O referido é verdade e dou fé. 

Palmas, 23 de Dezembro 

GERALDO FERREIRA BARBOSA NETO 
Oficial Interino 

Custas : R$ 19,50 
Taxa Judiciaria : R$ 2,61 

Sub-Total : R$ 22,11 

Serventuário . * 
Car:6r,u d e  t'- ;,s!ra 3 3  Pe3soas 

J u r l G i l :  : - : .  -.:..,>=, 

D u c o .  :: -3 'rv;z~:as 

104 S j t  r 2  -i -0 51 L u t a  26 

CX. Postdi -.:Li - C 2 3  77320-020 
L ? A L M A S  - T O  - 

Válida por 30 Dias - 
A autenticidade da Presente se limita a certidão ohginal e ao número do Documento acima impresso 





I Instruções para pagamento deste boleto em agencias bancárias: 

Se VocC LXllIZa 0 MlcrosoRInternet Expiorer, configure-o para usar Fontes tamanho m e d i  (no menu Exibr. seledonar Fontes. MBdio). 

Caso voce use o Neúcape Navigafor. configure-o para utilizar os FonIes definidos na oocumento. em tamanho 12 (no menu Editar. 
seleclonar Preferencias. em seguida selecionar Fontes, detlnlr o tamanho do Fonte Largura VarBvel como 12 e selecionar Usar Fontes do 
Documem ... 1. 
Utilize uma impressora bpo p t o  de nnta (inkjet) ou laser. 

Configure z Impressora para modo Nomal de impressão(ná0 usar opgão Rascunnol . lmprimr em tolhaA4 (210x297 mm)ou Carta (216x279 mm), branca. 

Corte m s  ouas linhas indicadas. Nao fure, dobre. amasse. rasure ou nsque o cddtgo ot barras. 

% ~ N C O  OOBMIL RECIBO DO SACADO 
Cedente I Vencimento 1 
COM EVANG LUTERANA S PAULO - ULBRA -CENTRO UNIV.LUT.DE PALMAS - CGC: 88332580002613 ( 20/08/2003 

I i-) Oums Deduçóes li 

Data Documento 

11/09/2003 

Sacado' 
HELENA CRISTINA 3 A  SILVA 
210 SUL ALI3 LCTE !9 CASA 02. CENTRO 
77126-290 PALMAS TO 

Cod. Aluno I Currlcur 322001582-1 043029 - SERVICO SOCIAL 
Parceia 3 6  2fWIO2 16 Crbd. Mamc. Cod. Baixa: 4166706 

Doc ret ao mes de AGOSTO 

-) Descontos!Abaomento I 

Agenca I Cdd. Cedente 

2626 / 4000.2 

lli =) valor Cobrado 

I! 
Autentícaçáo mecânica 

Nosso Númerc 

12518665024.X 

2 -------.-.--------.-----------....* --m.......----.-.....----..-----------.-...-------------...--..--------.--------.--..m---- 

# ~ N C O  ooBnnsii. 1 001-9 1 00191.25186 66502.426266 00004.000170 9 21430000012064 

PGTO EM CHEQUE 'IFORMAR NO VERSO O No C6D. DE BAIXA E 
No COD. DO ALUNO 

TITULO NEGCCIADO COM TRANSF. DOS DIREITOS 
CREDITORIOS. SU--TO A PROTESTO ' 
APOS VENCIMENTG COBRAR POR DIA DE ATRASO Rã 0.19 

Número Documento 

4166706 
Valor Documento 

R$120,64 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
TOCANTINS 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE: 

HELENA CRISTINA DA SILVA 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

Numero do Titulo: 01 7643542763 

Estado Civil: Casado 

Data de Nascimento: 13/02/1953 

Filiação: LUCAS CRISTINO DE SOUZA 
e LACI CUNHA DE SOUZA 

Profissão: OUTROS 

Vota na Zona: 29 Seção: 318 Domicílio eleitoral desde: 26/04/2002 
Município: PALMAS 

Residência: AL 14 QIF L 21 ARSE 32 

Certifico, mais, que o citado eleitor está quite com a justiça eleitoral. 

ISENTO DE EMOLUMENTOS DE ACORDO COM A LEI. 

P\; 

~ d r i a  Gorete ~ b u i a r   ast ti lho \, 

Auxiliar de Cartório- 2ga ZE/ TO 

Diaitador: Maria Gorete Aguiar Castilho - 

TABELIONATO ACAIABA 
E ~ ~ ; ~ P I  Acaiaba R. de Sousa 

Av, AC-.N~ 12, L,,,. 06 - cp 77.065-180 - Palmas I TO - TeLiFsx (631 215-4376 1 215-1066 



ANTONIO PIMENTA DA SILVA 
LEOPOLDINA BATISTA MACHADO 

eAT:-?A,.lI>8CE a*Tq cE h , - - . . a - .  -7 '*>L,,.,t,. , 

JARAGUA-GO 19/09/1945 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
TOCANTINS 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE: 

BENEDITO PIMENTA DA SILVA NETO 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

Número do Titulo: 01 745220271 2 

Estado Civil: Casado 

- Data de Nascimento: 19/09/1945 

Filiação: ANTONIO PIMENTA DA SILVA 
e LEOPOLDINA BATISTA MACHADO 

Profissão: COMERCIANTE 

Vota na Zona: 29 Seção: 274 
Município: PALMAS 

Residência: ARSE 32 QIF LT 21 AL 14 - 306 S 

Certifico, mais, que o citado eleitor está quite com a justiça eleitoral. 

ISENTO DE EMOLUMENTOS DE ACORDO COM A LEI. 

Domicílio eleitoral desde: 06/09/2001 

Digiiador: Leila Maia Bezerra 

TABELIONATO ACAIABA Bei. Emnnuel Acaiaba R. de Sousa 
Av. J K  ACSV-NE - 2  Lote 06 - CP 77 065-180 - Palmas / TO - TeUFax: 163) 215-4376 1215.1066 

h.!entlco a =sente f o t c ~ ~ i p i ~  pw COnledr com ca-!qina! que me foi 

Custas: R$ i .üü 
Palmas, 22 



Demonstrativo de Despesas 

AMERICEL TOCANTINS CNPJ: 01.685.903rW1350 
ACSE 01. Conl. 01 lote 06 salas 01.02.04 Insc Est: 29.02062183-6 
Centro-77100-000 Insc MUK 00.5a331 
Palmas-TO Regtrne Especal RPceçso no: 1.131/2001 
08000363636 
www.claro.com.br 

-= 
8- 
E - SR. BENEDITO PIMENTA DA SILVA NETO 
0- 

%E ALAMEDA 13, LT 19 CASA 02, 21C SUL 
SUDESTE - 77126-230 -Palmas -TO - - Benedito Pimenta Da Silva - No Cliente: 003347559 / CFOP: 5.3t7 - 
IIIIIIIllIIllIIIIIIIIIlIIIIIIIIIIllllllllllllllllllliII Ill 
10M8200070W740000M3127241OWOO~ 

de Vencimento 

0511 112003 a 0411 212003 

Saldo Anterior R$ 476.63 

Pagamento Efetuado até 05/12/2003. Obrigado R$ (476,63) 

Resultado de Saldos Anteriores R$ 0.00 

Resumo da sua Conta Minuto-sRlnidades Valor 

Chamadas Locais Incluidas no Plano 639.99 

Franquia R$ 179,56 

Chamadas Locais Excedentes 4.30 Rã 1.45 

Chamadas Interurbanas- Código 36 28.80 R$ 1.124 

Chamadas Interurbanas- Outras Operadoras 27,30 R$ 23.85 

Outros Servicos e Chamadas R$ 4.45 

Multas e Juros R$ 5.74 

Total R$ 229,29 

Encargos par ariaso serao cobrados na pox6m.a tauira O pagamento deaa naa quaz -10s anterimes Canoitulpoes para 0 N S T  (1%) s NNTiEL (0.5%) do valor dos snvlços - na0 repascados ds 131tfas 

Caso vocè deseje estornar o valor da sua doação. ligue '800 dc seu celular. 

Número do Cliente Período Vencimento Valor a Pagar 

3347559 05l11/2003 o 04/12/2003 2311 2/2003 R$229,29 

Autenticação Mecãnica : 
'0901840000~ '00040263. 

-A 

I ~ 
I 
I 
I 

Cliente 
SR. BENEDITO PIMENTA DA SILVA NE 

SR. CAIXA. FAVOR RECEBER PAGAMENTO EM DINHEIRO OU 
CHEQUE DE EMISSAO DO PRÓPRIO DE QUALQUER BANCO. 





TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
TOCANTINS 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE: 

MARCOS CRISTIANO PIMENTA DA SILVA 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

Número do Título: 031 138932747 

. Estado Civil: Solteiro 

Data de Nascimento: 2311 011 973 

Filiação: BENEDITO PIMENTA DA SILVA 
e HELENA CRISTINA DA SILVA 

Profissão: ADMINISTRADOR 

Vota na Zona: 29 Seção: 311 Domicílio eleitoral desde: 17/04/2002 
Município: PALMAS 

Residência: ARSE 24 QII LT 19 AL 13 

Certifico, mais, que o citado eleitor está quite com a justiça eleitoral. 

ISENTO DE EMOLUMENTOS DE ACORDO COM A LEI. 

Digitador: Leila Maia Bezerra 



Telegoias Celular S.A. 
ACSE - I Conj. 04 l i  19 SIs 06 e 07 Centro 
771 00-000 - PALMAS - TO 

L.,* 

. - .  .. L, :. , .: \--L>-dALL-,> - -.\. % ,: >.:. . . - - - - - .- L::? --l....... "... 

NOTA FISCAL DE SERWÇO MUNICAÇÕES 
CNPJ: 02.341.506~ü002-70 - IE: 

1 1 , l , 1 1 l l l 1 1 1 l l l l l 1 I I I I I 1 I I I l I I I I I I I I I I , l l ' l l l l  
_I - CDD PALMASTTO 

L MARCOS CRISTIANO PIMENTA DA SILVA ' =  - 5 Q 606 SUL ALAMEDA CESCHIAlTI QUADRA HM 05 - BLOCO G APTO 23 PLANO DIRETOR SUL 
P 77022-076 PALMAS TO 

1 SERVIÇOS E TAXAS 
2 CHAMADAS-ORIGINADAS NA AREA DA EMPRESA 
3 CHAMADAS-USO V!AGEld REGIGNKiBRASiL 
4 CHAMADAS-USO VIAGEM NO EXTERIOR 
5 SERVIÇOS ESPECIAIS 

\, 

i"C- f 
' Número NFST: 607.353 P6gno: 0001/0004 

N F T A ~  -srne iinica- 

- ---- - 

6 CRÉDITOS DIVERSOS 
? DEBITOS DIVERSOS 
8 TOTAL A PAGAR VNO 
9 TOTAL A PAGAR OUTRAS 
10 TOTAL GERAL A PAGAR 

.- 

"Se surgirem dúvidas sobre itens desta fatura. solicite o Relatório Detalhado de Serviços. Ltnnbramos que o prazo máximo para contestação da conta a Pagac 
(débito ou de chamadas) é de 90 dias contadas da data do vencimento. Para contestar a o n t a  você deve entrar em contato com nossa Central de 
Relacionamento com o Cliente. A ausência de pagamento e de contestação suleitara o usuana as sanções previstas na legislação do SMP: bloqueio 
parcial do serviço. bloqueio total. rescisão contratual e inscrição do usuário em orgao de pro-o ao crédito". R$ 97,83 

846400000002 978300810006 023304160007 741511060047 

Não constam débitos pendentes em seu contrato. Obrigado por pagar sua c o m  em dia. 

"Contribuições para o FUST e FUNlTEL - 1,5% do valor dos serviços - Não massadas as tarifas 

Comprovante da Empresa 

idmt ihcmm de Debito Au*omohco: 00233041 62 ,~--to: 02/12/2003 Número NFST: 607.353 
"Seria Unica" 



- ,  

TABELIONATO ACAIAB\~% &r ~ d ~ ~ ~ i ~ ~ a ~  R. de sm 
Av. JKACSV-NE 12. Lote 06 -C? 65-180 - P a ~ a s  16-$$fell~ax: (63) 215-4376 / 215-1066 

TE ,-z.== -*::<:-: -::-,g: ffi ..... <: -- 
"".7z.=. r-% i :-!>7 

4 
? . 

-- < i  :....-- r!i5.z. I..? ,+c '-;i2+: :t,r.-. :+c .:.?-,!-,r . - ..., -.- --L - - .L  



BRASIL TELECOM S.A. 
Nota Fiscal d e  Serviços de Telecomunicaçóes 

CEP 74845-060 Goiania - GO 

Número: 948.220 
Série: U-02 
Cód. Fiscal da Operação: 5.307 
classe: RESIDENCIAL 

LUCIANO CRISTIANO PIMENTA DA SILVA 
. -  . 

1004 SUL AL 4 00008 

77023-514 PALMAS - TO 

Postagem: 07 Out 2003 

SERVICOS EVENTUAIS 

PARCELAMEMO DE DEBITOS 

cs:;?2.=. =.z + ;7:-: - a__ . < . : :i_ 

Contnbuição para o FUST - 1% do valor dos serviços - não repassada as tarifas. ? 
- -C%Cn*~~ãopar? 2 FQ~TEL_ -OJs"/-d:y?ioidos_ sey.!ç_o:--nj: ~ p ~ s a d ?  - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

Caso o pagamento seja efetuado com cheque. a s a  conta sera quttada ap6s a compensação do mesmo I 

Telefone: Vencimento: Total a pagar: 
I 

Sequencial: 
11 0957868 20031 O O1 142 62 F66.3850 14 Out 2003 75.36 i 



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
TOCANTI NS 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE: 

LUCIANO CRISTIANO PIMENTA DA SILVA 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

Número do Título: 035326852798 
\ I - .  

Estado Civil: Solteiro L<. 
. c  ' 

\ 4  + 

I 

Data de Nascimento: 14/03/1977 . ;-c;- c - -  - - - - i l" 
Filiação: BENEDITO PIMENTA DA SILVA NETO 

e HELENA CRISTINA DA SILVA 

Profissão: REPRESENTANTE COMERCIAL 

Vota na Zona: 29 Seção: 300 Domicílio eleitoral desde: 31 /O1 12000 
Município: PALMAS 

Residência: ARSE 24 QII AL 13 LT 19 CASA 02 

Certifico, mais, que o citado eleitor está quite com a justiça eleitoral. 

ISENTO DE EMOLUMENTOS DE ACORDO COM A LEI. 

PALMAS, 2211 2,'2003 i tn\ 

Digitador: Leila Maia Bezerra 
- - 

TABELIONATO ACAIABA Bel. Emanuel Acaioba R. de Sousa 
AV. JK ACSV-NE 12 Lote 06 - CP Ti :E5180 - Palmas i TO - TeUFax. (63) 2154376 1215-1066 

Autentico 3 presente lo?rrS$a por conlif!r com originai que me Wi 
apresentado. Deu ?S. 

custas: R* 1 ,w 



ESTADO DO TOCANTINS 
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA 

INSTITUTO DE IDENTIFICAÇAO 

MONALISA ROSA SANTIAGO 

JUCELINO DA MATA SANTIAGO 
ANTONIA APARECIDA ROSA 

DaTA DE NASCIMENTO 

TABELIONATO ACAIABA 

I Este documento é o comprovante de Inscrição no CADASTRO DE 
PESSOAS F ~ I C A S  - CPF, vedada a exigência por tercairus. salvo 
nos casos previstos na Legislação vigente. 

-* - 
Nome 7==-3~-- 1" 5 = 

*R- z - -- 
MONALISA ROSA M N T ~ G O  - -%-- -.. 

s -z ; - ~ i ~ ~  5 - - e -- - 
NQ de Inrniçáo %. 2 S ---= z LISA ROSA 5ANTfA60 - - -  _Data do Nascimento 

S d 

E 
9504651 81 -04 19/03/82 

VÁLIDO E M  TODO O TERRITÓRIO NACIONAL I Emitido em : 30/ 12/99 
. . .i ,-C.,-'-" 

- TABELIONATO ACAIABA 
BeL Emanue1 dcauiaa N. UC ---- 

(L Acsv~pq~ 12, ~~t~ 06. ~p 77 061-180 - Palmas TO - TellFax (63) 2 l Y 3 7 6  1 215-. -= 
. .. 

---,,---+a =-a - - a-.!- >,-:r !; ,-.c%- :sQiGzi !C55 :,p\u s .Ie 
: . ,  , = . , . . : . . : - < i . . . -  %Si.! i... -3 , ,; L.,.-.-..- ::;.- :.-.;.-,.-..-.=:a . , Ci, 





TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
TOCANTINS 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI O REGISTRO DE: 

MONALISA ROSA SANTIAGO 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

Número do Título: 03461 9352763 

Estado Civil: Solteiro 

Data de Nascimento: 19/03/1982 

Filiaçáo: JUSCELINO DA MATA SANTIAGO 
e ANTONIA APARECIDA ROSA 

Profissão: ESTUDANTE,BOLSISTA, ESTAGIARIO E .ASSEMELHADOS 

Vota na Zona: 1 Seção: 79 Domicílio eleitoral desde: 25/08/1999 
Município: ARAGUAINA 

Certifico, mais, que o citado eleitor está quite com a justiça eleitoral. 

ISENTO DE EMOLUMENTOS DE ACORDO COM A LEI. 

Digitador: Leila Maia Bezerra 

... .- 

TABELIONATO ACAIABA BeL Emanuel Acaiaba R. de Sousa 
Av. J K  ACSV-NE 12. Lote 06 - CP 77,065-180 - Pzinas I TO -Tei!Fax: (63) 2154376 1215-1066 

fiutentlco 3 presente lo?occrpla por conferir com orijlnai que me lol 
apresei?tads. Dou ?o. 

custas: Rfr 1 :a 
Palmas, 22 de dezem 

E 





RANOEL COELHO BRANDA0 
Unidade Consumidora: 4999959 

C I R  i ̂3 S C1 12, -hT: 07 AL1-3 QT: 05 

PALMAS - TO - 

nooo - ooo TABELIONATO ACAIABA &L Emanuel A c a b a  
Av JK ACSV-NE 12. Lo!e 06 - CP 77 065-180 - Palma TO - TeUFax (63) 2154  



TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
TOCANTINS 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCON 

RANOEL COELHO BRANDAO 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

Número do Título: 036201 892780 

Estado Civil: Solteiro 

Data de Nascimento: 0811 211 972 

Filiaçáo: FRANCISCO COELHO DA SILVA 
e OMEZINDA BRANDA0 COELHO 

Profissão: MUSICO 

Vota na Zona: 29 Seção: 272 

Município: PALMAS 

Residência: ARSO61 ALO5 QD HML LT03 

Certifico, mais, que o citado eleitor está quite com a justiça eleitoral. 

ISENTO DE EMOLUMENTOS DE ACORDO COM A LEI. 

Digitador: Leila Maia Bezerra 

P A I  uns 2211212003 ! A. 

~ u x i l w e  Carto- ZEI TO E@ 

TAEELIONATO ACAIABA 
Bel. Emanue1 Acaiaba R. de S o m  

* II ACE\ .NE 12, ide 06 - c p  77 o6sl8o - Paimn 1 TO - TeUFax. (.) 21-376 1 215-1M 

anpf im a sresenie ietocbpia por csnkfir Com afikai me ' 





TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL 
TOCANTINS 1- 

CERTIDAO 

CERTIFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTREI 0 REGISTRO DE: 

PEDRO LOPES DE AGUIAR 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

--, Número do Título: 0320801 12755 

- Estado Civil: Solteiro 

Data de Nascimento: 15/08/1977 

Filiaçáo: JOSE ALVES DE AGUIAR 
e GENUINA LOPES DE AGUIAR 

Profissão: LOCUTOR E COMENTARISTA DE RADIO E TELEVISA0 E RADIALISTA 

Vota na Zona: 29 Seção: 201 Domicílio eleitoral desde: 25/03/1999 
Município: PALMAS 

Residência: ACNE 01 CJ 02 LT 03 

Certifico, mais, que o citado eleitor está quite com a justiça eleitoral. 

ISENTO DE EMOLUMENTOS DE ACORDO COM A LEI. 

PALMAS. 1811 212003 

Digitador: Marlene Mendes Mattos 

-_.- E-.." .--.,.-- - - - ~- 
l___l__.__.--. - 



Tabelionato Barbosa Seto 
Cartório de Registros de Pessoas Jurídicas, Títulos, Documentos e Protestos 

Cartório Unico de Protestos 
Comarca de Palmas-Estado do Tocantins 

Certidão NEGATIVA de Protesto 

TABELIONATO ACAIABA BeL Emanuel Acaiaba R. de Sousa 
A v  JK A~SV-NE 42, Lde 06- CP 7706LI180 - PaimasiTO-TeYFu: (63) 215476  1215-1066 GERALDO FERREIRA BARBOSA NETO, 

wteinico a presente raoc~pia por corskrienr com oligin31 T e  me foi OFICIAL DO CARTORIO DE REGISTRO 

: , DE T~TULOS E DOCUMENTOS, 

SOAS JURIDICAS E PROTESTOS, 

TA COMARCA DE PALMAS. 

Certifica e da fé, em virtude de requerimento de PEDRO LOPES DE AGUIAR CPF: 

863.260.821-53, RG: 283.513 SSPITO que revendo. em cartório os livros de ''Z~gir:?: i- 

Instrumento de Protesto", NÃO ENCONTROU protesro de títulos contra: 

PEDRO LOPES DE AGUIAR 

- Esta certidão se refere ao período de 19 de Dezembro de 1993 a 19 de Dezembro de 2003. 
- 

Nada mais quanto ao pedido feito. O referido é verdzde e dou fé. 

Palmas, 19 de Dezembro de 2003 

-5 .,p. <!  ,,.;:., - - L -  . L . .  .T'... . 

--- 
Custas : R$' 19,50 

Taxa Judiciaria : R$ 2,61 i-c C u 3 -., Gs# z: 4 -I ;: fr, : 3 
i g / ::; i :; ; ;i 3 ;  f - 9 Sub-Total : R$ 22,11 
Cy,.t~r:i.  C, H , ~ ~ ~ , : . ~ . . ,  :;: ;.22sstsas 

J u r : ; ' i í : i : . . ,  : !::':'."ii 

n Doi"m'f,;'ijrí O : -:-":'.';,15 

Serventuário : 4 104 sul 0 2  Av. L;! ~1 LI:; k6 

cx. poubi ~ ( J U  - G ~ : J  i/) Gzj3-1120 
I ~ALA.:AS - TV J 
L 

Válida por 30 Dias 
A autenticidade da Presente se limita a c s i d ã o  original e ao número do Documento acima impresso$ 



e .. 

Telegoias Celular S.A. 
ACSE - I Conj 04 Lt 19 SIs 06 e 07  Centro 
771 00-000 - PALMAS - TO 

NOTA FISCAL DE SERVIÇO D t  TELECOMUNICAÇÕES 
CNPJ: 02.341.5Gô/0002-70 - IE: 29.062.51 0 6  

1 1 , , 1 1 1 , , , 1 1 1 , , , 1 1 1 , 1 I 1 1 1 1 1 1 , , , 1 1 , 1 , 1 1 1 ~ 1 I I I ~ ~ I  

CDD PALMASiTO 

PEDRO LOPES DE AGUIAR 
AL 10 QUADRA QI11 
LOTE 12 ARNO 31 
77000-000 PALMAS TO 

Pogina 0001/0007 
Serre Unica' 

1 .  ' ,L -. i Data Em,rrao: 
Psniac 

> *.,>.,\L 
. . -- . 

\. :, . :- :: ,*<#<,\:e , 
. _ $ -  02/10/2003 02/09/2003 a 0111 0/2003 

TER VOCE COMO CLIENTE E PRMLÉGIO. 

RESUMO DA FAEXU 

1 SERVIÇOS E TAXAS 89,90 6 CfEDITOS DIVERSOS 0,OO 

2 CHAMADAS-C~RIGINADAS NA ÁREA DA EMPRESA 31-96 7 D D I T O S  DIVESSOS 0,Qo 

3 CHAMADAS-USO VIAGEM REGIONAUBRASIL 0,OO 8 TOTAL A PAGAR VIVO 132,08 

- '4MADAS-USO VIAGEM NO EXTERIOR 0,OO 9 TOTAL A PAGAR OUTRAS 23-43 

I IICOS ESPECIAIS 4,22 10 TOTAL GERAL A PAGAR -- 
155.51 

L- -- 
-- 

"A SUA CONTA TELEFONICA PODERÁ SER PAGA ATÉ O DIA 
20/1012003, SEM INCIDÊNCIA DE MULTAS E ENCARGOS." 

.- 2" TABELIONATO DE NOTAS DE PALMU/TO - T a h ~ l i á  C a o r o m n r  A D:---~<- 
A .  ,,r . ,-.,...- - - 

- .v.-.."" 
I Souza 

\ 





TRIBUNAL REGtONAIL ELEITORAL, 
TOCANTINS 

CERTFICO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUNOS, NELES ENCONTREI O FÍEGISTRO D E  
I 

! 

ANDREA DE BRITO SILVA 

ONDE CONSTA O SEGUINTE: 

Número ba Titrrb: 037804352777 

Estado Civil: Solteiro 

Data de Nascimento: 22ü2/1977 I 

Filiação: EURIPEDES BATISTA DA SILVA 
e IVANETE MARIA DE BRTTO SILVA 

Prdiissáa. ESTUDANTE,BOLSIST A, EST AGI AR\O E ASSEMELHADOS 

Vota nazona: 7 Seção'. 23 Domick eleitora! desde:28108(1985 
Municipio: PARAlSO DO TOCANTiNS 

Residência: RUA 7APAX)S NR 461 CENTRO I 

Ni50 filiado a partido político 

CERTIFICO ainda, que NADA CONSTA quanto a perda ou suspensão dos direitos pdítícm e inelegibiiidade, 
NÃO HAVENDO nenhum registro de condenação criminal-eleitoral em relação ao(a) eleitor(a) supra, no Gmbito 
desta jurisdição Eleitural. I 

I 

Certifico, maís, que o citado eleitor está quite com a justiça eleitoral. 

Constam as seguintes cco~~ências. i 

Data Situação Descrição Complemenro 
2 ~ f - r ~  - Aflstamento 
0310/96 ATIVO 167 - JUSTIFICOU AUSENCIA DO VOTO 
04110l98 INATIVO . 167 - JUSTIFICOU AUSENCIA DO VOTO 
04/10/98 INATIVO 094 - NA0 VOTOU NA SECAO 
0f/f OA?U fNATfW t67 - JUSTIFICOU AUSENCIA DO VOTO 
01/10/00 INATIVO 094 - NA0 VOTOU NA SECAO 

23K)2f01 Revisão Sec.~.23ionaAr1'~.7 

E, como nada mais havia para constar, eu, Kennya Cristina R. de Oliveira 
ISENTO DE EMOLUMENTOS DE ACORDO COM A LEI. 

, 1 '  

PARAISO DO TOCANTI'IS, 221 32003 



U n i d a d e  Consumidora - UC 

110 0.411590 45.27 
11 12003 ENC.CAPACIDADE EMERGENCIAL 110 0,011394 

JUROS CONTA ANTERIOR 10/21 93 0.26 

MULTA CONTA ANTERIOR 1012~~03 0,83 0912003 
MULTA sr ENCARGOS RES 249 FAT. 0.01 0812003 

HISTÓRICO DE CONSUMO DE ENERGIA ELETRICA - K w ~  

- 
Para eaqament r apos c ~ancirnento. sora cobrada multa de 
;%, acrescido de j;ros de 0.0333por dia de atraso. 
conforme Lei r' lr.i38,c?. a ser cobrara na próxima conta. 

. 

Esta unidade c insumidc ? estara passitel de SuspenSaO do 
fornecimento, pm caso de não pagímento desta fatura. 

I U- conforme legi; acao via. rite. 
na, iam Fav Mar hbr Mai Jun Jui Ago Set OUt NOV -- - - 

97,33 kWh ! Compcsrcão do  ICMS 
~ ~ E D I A  DOS 3 ULTIMOS CONSUMOS DE ENERGIA goje )- z2 =- '51 46.52 AI r .o:a (%\ 

, - ' "  -<I 

de ,on,inuidade do Fcrnecimen<o de Energia Realizado padrão! lndicadoro. d e  conformidade dos  NivL dc 

Agd2003 Çet12003 1 - Volts Volts 
~ l c  - Duração d e  interrupção Individual (horas)  17.5q Tensao 'domina!: 220 

FIC - Freqüência d e  Interrupção Individual (vezes)  14.4 Tensão Cantrarada: . 
DEC r Duração Equivalente d e  Interrupção (horas)  , a,8~i Limite hi ,n imo Adequado: 200 
FEC - Freqüência Equivalente d e  Interrupção (\".?zes) Limite F.'sxirrs Adequado: 228 

DMIC - Duraçáo Máxima d e  Interrupçáo Continua (horas)  11. 

N~~~ do conjunto/local a que  pertence a Unidade Consi~midora:  PALMAS 
O c ~ n s u m i d o r  t e m  o direito d e  solicitar a p u r a c o e s  d o s  indicadores  DIC,FIC e DMIC.  a qua lque r  t empo .  

.... -_ -- --- ........................................... . .  ...... .... ........ -* ............. _ ..... _. ... __--- -- -- ....... .? < _ ...... .- 
Nome ~c 5706653 Locai/Etapa/Livro NYmers .e Referencia 

ANDREA DE BRITO SILVA 01221 121 122RN 05-413-61 

f EOE 
Celtins 



E S ~ D O T O C A N T I N S  
PODER JUDICIARIO 

COMARCA DE PAWWO DO 
CARTÕRIO DISlXIBUIDOB 

PRAÇA JQsB TORRES If* 700 , CBP 77.600400 FONH -63) 602-1360 
I 

C E R T I D A O  

S O S ~  HEIRI (3 €2 OZ SANTOS, 
Contador Disírióuiáa ~iettibuidor ~ucficih desla Corna~.ca de Pai-aiso do 

Tocantins -TO, naforma dalei etc. ... 
- 

CERTIFICA a requerimento verbal de parte interessada que, revendo os 
livros, papéis, autos e demais assentamentos neste cartório, ora a meu 
cargo constatei a inexistência de AÇÓES C nmm8, IIOQ-TO 
POLICIAL E TERMO CIRCUBBTMCIADO DE ~m&&çAo PERAL (Lei no 
9 .O 99) 9 5) em desfavor : 

NUbIE: ANDREA DE BRITO SILVA. 
Nome do Pai: EURIPIDES BATISTA DA SILVA 
Nome da Mãe: IVANETE MARTA DE BRITO SILVA 
Nacionalidade: BRASILEIRA. 
Naturalidade: PARA~SO - TO. 
Estado e i d :  SOLTEIRA. 
Profissão: ARQUITETA. 
CPF : 823.105.05 1 - 53. 
Identidade:305.673 - SSP/TQ. 
Residente e domieiliada a B R ,  ACSV - NE! 12, late 15, sala 05, Avlenida 
JK,  Palmas - TO. 

O refxido é verdade e dou fé. 

DADA E PASSADA nesta cidade e Comarca de Paraíso c50 Tovantins - TO, aos vinte e 
dois (22) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e trh (2003). 

~frtribuldõr ~udiefal 
CPF no 227.694.39 1-20 

Esta certidk tem o prazo de validade de 60 dias, a contar dn data de sua expedição, 
conforme ~#'o%~hnento tiQ 036/02 - CCIJ - TO, se$& 6, item 2.6.2 

Lei n O, 1286 
Capitulo 111 
I t m  I, Ir, 111, N - - .  

Valor R$SO,W 



República Federativa do Brasi 
ESTADO DO TOCANTINS 

Cart6rio do 20 -0tlcio 
3acii1tlzo l9ereit.n ~Wet to  geraldo Josd (a ias  pereira 

- Oficial - - Sub-Oficial - 
Jacintho Pereira Netto Oficial do Registro de 
Pessoas Jurldicas Tltulos, Documentos e Pro- 
testos Tabelião 20 de Notas. 

R T I D Ã O  

.- CERTIFICA a requerimento verbal de parte interessada qu. 
U J  

m 
O -- 

revendo em seu poder e cartbrio os 
Livros de registros de Protestos, neles 

não constam nenlium protesto de títulos de credito em desfavor de: ANDREA DEBRITO 
SILVA.CNPJICPF=823.105.051-53; Brasileira- solteira, arq~iteta~residente e domiciliado nesta 
de cidade de Paraíso do TocantinsITo. 

Paraíso do Tocanti 



. ESTADO DO TOCANTINS & SECRETARIA DE ESTA00 DA JUSTIÇA E SIG-UA*NSA PUBLICA ' 
INSTITUTO VE IDENTIFICAÇAO . 



PRAçA JOS& TORRES No 700 , CEP 77.600-000 FONE 1 602-1360 

JQSR mNQVALD0 QUEIRQZ SANTOS, 
Q. Santun ~istribuidbr Judicial desta Comta-ca de Paraíso do 

Contador / Distribuidar Tocantins - TO, na forma dalei etc. ... 

CEFtTIFICA a requerimento verbal de parte interessada que, reveudo os 
livros, papéis, autos e demais assentamentos neste cartório, ora a meu 
cargo constatei a insr i s tbc ia  de , I P J Q ~ T O  
POLICIAL E TERMO CIWCeTB8TABIC PEXAL (Lei no 
9.099195) em desfawr: 

NOBBE: EURIPEDES BATISTA DA SILVA JUNIOR. 
Nome do Pai: EURIPEDES BATISTA DA SILVA. 
Nome daM%e: IVANETF, MARIA DE BRITO SILVA 
Nacionalidade: BRASILEIRA. 
Naturalidade: PARA~so DO TOCANTINS - TO. 
Estado civil: CASADO. 
Profissão: ESTUDANTE. 
CPF : 871.546.41 1 - 34. 
Identidade:395.663 - SSPI TO. 
Residente e domiciliado a Rua AZfredo Nasser, no 1085, Centro, nesta 
cidade de Paraíso do Tocmtins - TO. 

O referido é verdade e dou ?é. 

DADA E PASSADA nesta cidade e Comarca de Paraíso d~ Tocantins - TO, aos vinte e 
dois (22) dias do mês de dezembro (1 o de dois mil e +rês (2003). , 

JOS* 0 Q. SANTOS 
DistribuMor Judicial 
CPF no 227.694.39'1-20 

Esta certidgo tem o prazo de validade de 60 dias, a cont ;ir da data de sua expediç%o, 
corifome provitilento nQ 036102 - CGJ - TO, seqtlo 6, item 

Lei n O 1286 
C a p í t ~ ~ l o  111 
Item I, II, 111, TV 
Valor R$ 20,00 



das C. 

?i.: 9b 1 
,&JJka: 
3 J 

@@ , *eQ 

República F iva do Brasi 
ESTADO DO TWANTINiB 

Cartório do .Oficio 

3aciiitho 12ereirt-1 ~ W e t t u  Geraldo J o s i  D i a s  pereira - Sub-Oficlal - 
Jacintho Pereira Netto Oficial do Registro de 
Pessoas Jurldicas Tltulos, Documentos e Pro- 
testos Tabelião 2 8  de Notas. 

R T I D Ã O  

I 

2 CERTIFICA a requerimento verbal de parte interessada quí 
m 
O - 

revendo e m  seu poder e cart6rio os 
Livros de registros de Protestos, neles 

não constam nenhum protesto de títulos de crédito em desfavor de: EURIPEDES BATISTA 
'DA SILVA JÚNIoR.cNPJ/cPF=~~~.~~~.~~ 1-34; Brasileira, casado, universitári0,residente e 
domiciliado nesta de cidade de Paraíso do Tocantins/To. 



CERTIFICO QUE; REVENDO NOSSOS ARQWVOS, NRES ENCONTREI O -IEGISlRO DE: ' 

I EL'AZPEDES BA'ilSTA DA SILVA JUMlQR 

ONDE CONSKq O SEGUINTE: I 

Núrnerr? do Tittrfa: 0.337994527$8 

EsiRdo Civil: SoÍteiro 

cata de Nascimento: ' 25f0717979 

Filiaqgo: EURIPEDES EATISTA DA SILVA 
e IVANETE MARIA DE BRITO SILVA 

Prdissã,: ESTUDkPITE,BOLSiSTA, ESTi?\GIARIO E ,4SS€bdlELHADOEj 

- Vota na Zona: 7 Sqão .  4 

--"I I\dlunicípio: PARAIS0 DO TI)CAf>ITfNS 

Residência: AV, C,4STEi-O BRBNCO NR 950) CEI\:TRO 

Não filiadu a partido plitku I 

CERTIFICO ainda, que NADA CONSTA quanto a perda ou suspensZo dos d i  eixos j7ditícos e ine\egibi\idade, 
NÃO HAVENDO nenhum registro de condenação crimina(-eleitoral em'refap' c 9 ao(2j 'etejtor[a) supra, no âmbito 

1 
desta jurisdição Eleitoral, 

1 I 

Certifico, mais, que o citado eleitor esta quite com a iustiça eleitoral. I 

Constam as seguintes ocorrências. 

Data Situação Descrição 
30/174/t37 Aiisiainento 

E, como nada mais havia para constar, eu, Ciayton Sanches de Maceda, dic :e! E -?ibscreYi 
ISENTO DE ERdOLUR4EPJTOS DE ACORDO COM A LEI, 

PARAISO DO 
' < I 

i 
L----. - 

! / I  

Digitador: Clayton ~&ches  d e  Macedo 



1 TFiiBUidAL REGIONAL F LEITQWL 

TOCAMTINS I 

c~wãa~lãáo I I j .  5 

CERTIFICO QUE; REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCObJTREI O i?EGi>TRO DE: ' 

8 EURiPElrlES BAT1STA DA SILVA JUNIQR 

CNDE COP.IST,4 O SEGUfNTE: 

Número do Titulo; 0,3379.40537.98 

Estado Cigil: Scilt?iro 

~ a &  de Nascimento: ' 25f01f1979 

Filia~go: EURIPEDES BATISTA DA SILVA 
e IVANETE MARIA DE 6RITO SILVA 

Profissão- ESTUDAP1TE.BOiSiSTA ESTAGiARIO E ASSEMELHADOE. 

Vota na Zona: 7 Seção. 4 Dornizíl -o e Ir 1 oral desde22104/2 007 
i'diinicípio: PARAISO DO TOCAIdTfPIS 

Rrsidência: AV. cS4SIELO BRANCO NU 956 CEPiTRO 

Não filiado a pedido poiitico 

CERTIFICO ainda, que NADA CONSTA quanto a perda ou suspensão dos d+ ercs jioliticos e inejegibilidade, 
NÁO HAVENDO nenhum registro de condenação criminal-eleitoral ed refaçz o ao(:) 'eleitor(a) supra, no dmbito 

1 desta jurisdição Eleitoral. , 

Certifico, mais. que o citado eleitor está quite com a iustita eleitoral. 
I 

Constam as seguintes ocorrências. 

Dala Situacãs Descrição 
30M419 P Aiisiatnento 

E, como nada mais havia para constar, eu. Ciayton Sanches de Macedo, dig iei ? r ubscrevi. 
ISENTO DE EMOLUMEFJTOS DE ACORDO COhl A LEI. 

, ! 
Maria ~Úi:it?,,yt?~~ s d Souza 

I \i 



- .- - ...-.&*H" 
k 

BRASIL TELECOM S.A. Folha 0001 de 000< 
BR 153 KM 6 - Vila Redenção Nota Fiscal de Serviços de Telecomunicações 
CEP 74845-060 Goiania - GO 

i 
Informações Sobre Conta Telefônica: 0800 6455005 

CNPJ 76.535.764/0328-51 Insc. Est. 10.325.318-1 Número: 135.692 
i 

CNPJ Tocantim 76.535.76410325-09 Insc. Est. 29.02.066.151-0 série: U-02 
E 

das c. i 
Cód. Fiscal da Operação: 5.307 I' . classe: RESIDENCIAL Fk.. 
Número do Cliente: 26263001 9000000 1. 

O 
CNPJICPF: 871.546.41 1-34 62 
Inscr. Estadual: 

EURIPEDES BATISTA DA SILVA JUNIOR 
AV ALFREDO NASSER 01 085 
S CENTRAL 
77600-000 PARAISO DO TOCA - TO 

Data de Emissão: Vencimento: Total a pagar: 
15 Nov 2003 27 Nov 2003 99,28 

Postagem- 18 Nov 2003 
Contrato Agrupador Telefone Agnipador Contrato Agrupado Telefone Agrupado 
111.490.212-5 63 602.3936 11 1.490.21 2-5 63 602.3936 

Pagamento após o vencimento terd mulla de 2% e [uros de 1% a.m. O náo pagamento 
implicará na aplicação das açóes previstas na resolução 85 - ANATEL 

Histórico de contas anteriores 

Agosto P% 0.00 Pulsos: O Setembro : F668.54 Pulsos: 394 Oun.bro : R$ 156.07 Pulso: 843 Média: R% 1 12,30 Médta de Pulsos. 61 8 

,- - 
ICMS 25%(9) 88,OO 88.00 22.00 

" ISS OO%(C) 0,oo 0,oo 0.00 
I I I I 

Contrlbulçeio para o FUST - 1% do valor dos servlços - não repassada As tarifas Contrlbulção para o FUNTTEL - 0 3 %  do valor dos servlços - não repassada As tarltas 

Resumo da conta Impostos Incluídos Total 

Total a pagar 99,28 

1" SERVICOS DA BRASILTELECOM 88.00 
u t s y  

SERVICOS MENSAIS 31.17 

SERVICOS LOCAIS 46,48 

INTERURBANOS 

CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 

2" SERVICOS INTELIG (DUVIDAS 0800 643 2323) 

Nota Fiscal Número 000.135.692 Imposto incluído - Total 
1" SERVICOS DA BRASILTELECOM 

SERVICOS MENSAIS seq 

ASSINATURA BASICA RESIDENCIAL 1 
VALOR SUSPENSO DECISAO JUDICIAL 2 

* - , TOTAL SERVICOS MENSAIS 

SERVICOS LOCAIS s q  Data 
MLC:D~-LEITUIU ANTERIC%~.TC)AL .' 3 c 1011 1iZOO3 
CONSUMO 1 PULSO ALEM FRANQUIA 4 10/11/2003 
FRANQUIA DE PULSOS MENSAL 5 10/1112003 
VALOR SUSPENSO DECISAO JUDICIAL 6 99/99/9999 

TOTAL SERVICOS LOCAIS 

Quantidade -- - ---- 
OGW7 i Gík373 
000Oj71 i 000371 

n T 

Valor 

33,45 B 
-2,28 B 

31.17 

Valor 

49,91 B 

-3,43 B 

46,48 

INTERURBANOS seq Data Hora DuraçBo Localização Tarllação Telefone Valor 

7 13/10/2003 11:13:33 00:UO:S TO-PALMAS DIF 632151005 0,40 B 

8 13l1012003 11:14:04 W:X:? 1 TQPALMAS DIF 632151118 0.40 B 

9 i~ i012003 i i:14:29 m:os:az TO-PALMAS DIF 632151150 2.32 B 

10 131012003 16:26:33 00:02:58 TO-PALMAS DIF 632183509 1.22 B 

11 ~~/IOIZOO~ 16:48:41 m.0220 TO-PALMAS DIF 632151118 0.40 B 

12 14/10/2003 17:40:52 0O:UO:S TO-PALMAS DIF 632183509 0,40 B 

13 1511 012003 16:50:26 00:~W' 6 TO-PALMAS DIF 632181569 0,40 B 

14 1 W1012003 10:08:48 CO:M:?Y TO-PALMAS DIF 6321 53509 0,40 B 

15 1 W1012003 10:09:30 00:h':ll TO-PALMAS DIF 632 183509 0.40 B 

16 16/1012003 12:14:04 00:O 1 . l d  TO-PALMAS NOR 6321 83509 0.47 B 

17 16/1012003 13:52:32 00:Oi :C7 TO-PALMAS NOR 632 183509 0.31 B 

18 lW1012003 16:39:50 00:~2:49 TO-PALMAS DIF 632 183509 0.40 B 

" 0 s  códigos de seleção das prestadoras de longa distância são: 14. 15, 21,23, 25,31 e 43" 
Contribuição para o FUST- 1% do valor dos serviços -não repassada as tarifas. 

- -Co>!rib!itã! ?paro f?y?gL_ -O:52:0~5lordo? se?&? :n+'? ?E'???*! - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 

84690000000799280016111749021220031 8101157000007 

7 Autenticação MecSnica 

Caso o pagamento seja efetuado com cheque, essa ;onta será quitada após a compensação do mesmo. 

Sequencial: Teic??one: 
111490212200311 01157 63 602.3936 

Vencimento: Total a pagac 
27 Nov 2003 99.28 



TRIBUNAL REGIONAL E  LEITO^ I 

TOCANTINS 

EGIÇTRO DE: CERTTRCO QUE, REVENDO NOSSOS ARQUIVOS, NELES ENCONTRE3 O R.- 

IVANETE MARIA DE BRITO SILVA 

ONDE CONSTA O ,SEGUINTE: 

Número do Tílulo: 018672362712 

Estado Civil: Casado 
I 

- Data de Nascimento: 3UM8tI955 

Filiação: MANOEL DOS SANTOS BRITO 
i 

e ALDERIDES FONSECA DE BRTTO 

Prd~ssáo: COMERCIANTE 

Vota nazona:  7 Seqão'. 20 130k\cilis eieitccal desde:I8(00il 086 
Município: PARAISO DO TOCANTíNS I 

, Residência: RUA TAPA& 25 CENTRO 

Não filido a partido @íko 

CERT\F\CO ainda, que NADA CONSTA quanto à p n d a  ou suspensão dos direitos pniíticm e indegibiiidade, 
N A 0  HAVl3KKJ nenhum registro de condenaç&) criminale[eiforal em refaçsr: ao(a) eleitor(a) supra, no âmbito . - 
desta jurisdição Eleitoral. 

Certifico., mais., que o citado eleitor está quite com a justiça eleitoral. 

E, como nada mais havia para constar, eu, Kennya Crisina R. d e  Oliveira Mar; ,e, digitei e subscrevi. 
ISENTO D E  EMOLUMENfOS D E  ACORDO COM A LEI. 

/i 
L, 

' I  PARAISO DO TOCANTI! iS, Z1212003 

Digihdoc Kenrtya Cristina R. de CHiveim &fomes 



ESTADO DO TOCANTINS 
PODER JUDZCIARXO 
A DE O DO aoCAN 

CAR%X%tIO DISiXüBUIDOR 
PRAçA JQS& TORRES NQ 700 , CEP 77.600400 FOBE h 6 3 1  602-1960 

~ A R T ~ ~ I O  c S T R I B ~ I C A ~  P 
C E R T I D Ã O  

Paraiso c') ntins - TO 
Z e r i o  Ido 9- Santos O QUEIROZ SANTOS, 

Contador / Distribuidoi &a % n ~ c a  de P ~ S O  do 

4 
Tocantins - TO, na forma dalel etc. .. 

CERTIFICA a r e q u h e n t o  verbal de parte interessada que, revendo os 
livros, papeis, autos e demais assentamentos neste cartorio, or 
cargo constatei a inaistência de 
POLICIA1L E TERNO CIRCUIBSTAN 
9.0991 95) em desfavor: 

NOME: IVAlYIZTE MARIA DE BRITO SILVA. 
Nome do Pai: MANOEL DOS SANTOS BRITO. 
Nome da M%e: ALDERIDES FONSECA DE BlUTO. 
Nacionalidade: BRASILEIRA. 
Naturalidade: TOCANT~TJIA - TO. 
Estado civil: CASADO. 
Profissão: ESTUDANTE. 
CPF: 278 .479 .341  - 91 .  
Identidade: 1.008.2 89 [Za - SSPJ TO. 
Residente e Ciomiciliaclo B Rua Tapqiós, no 46 1 ,  Cetllo, nesta cidade de 
Paraíso do Tocantins - TO. 

O refaído é verdade e dou fé. 

DADA E PASSADA nesta cidade e Comarca de Paraíso do Tecanti~is - TO, aos vinte e 
dois (22) dias do mês de dezembro (12) do ano de dois mil e três (20033. 

$OS& 0 Q. SANTOS 
~isttibuidbr Judicial 

CPF no 227.694.39 1-20 

Ekta certidgo tem o prazo de validade de 60 dias, a contar & d$a de sua expedição, 
conforme provimento no 036/'02 - CGJ - TO, seção 6, item 2.6.2. 

Lei n O 1286 
Capitulo 111 -.- -.-r.- - 
Item I, Ir? III, rv 
Valor R$ 20,W 

-23 1.3- 
-: 

8- 7'-- 

4 ------- - 



República Federativa do Brasi 
ESTADO DO TOCANTINS 

Cartório do 20 -Oficio 
Jaciiztho pereira f le t ta  Cjeraldo José a i a s  pereiw 

- Oficial - - Sub-Oficial - 
Jacintho Pereira Netto Oficial do Registro de 
Pessoas Jurldicas Tltulos, Documentos e Pio- 
testos Tabelião 2 0  de Notas. 

R T I D Ã O  

CERTIFICA a requerimento verbal de parte interessada que 

O - 
revendo em seu poder e cartório os 

Livros de registros de Protestos, neles 
não constam nenhum protesto de títulos de cr2dito em desfavor de: IVANETE MARIA DE 
BRITO SILVA.CNPJ/CPF=278.479.341-91: Brasileira, casada, universitária,residente e 
domiciliado nesta de cidade de Paraíso do Tocmtins/To. 

Paraíso do Tocanti 





.-"- i 
FATURA: 031 1.00.01 6.422 -. --- 

, -Lss.z-,. 
<-. - Contrato: 100.282.1 16-6 .a>? -x;, 

BRASIL TELECOM S.A. - _i 4 

BR 153 KM 6 - Vila Redenção Fatura de serviços de Telecomunicações 
74845-060 Goiãnia - GO Informações Sobre Conta Telefõnica: 0800 6455005 
J 76 535 76416328-51 Insc Est 07 408 9271001-42 

da= c, 

ter um número: o 14. 
i:, 

Quando você pensar em fazer,DDD, 
,.$r 

antes de mais nada, pense 14, 

- -- 
- uJu t lbd '  

* -  
cn- 

3 B 
Ki -- &a - *ao# 
CV 
O 

IVONETE MARIA BRITO SILVA 
i- R TAPAJOS 00461 Vencimento: Total a pagar: 
0- O S CENTRAL 

77600 -000 PARAISO DO TOCA-TO 198,14 
lta de 2% e luros d e  1 % a rn O nao pagamento 
stas na resolução 85 ANATEL 11 111111111 111111111IIIIIIIIIIIIIIIIllllIIlllll~~~~llIIII 

0 ~ 0 ~ ~ 1 ~ ~ 0 2 2 7 4 0 0 0 0 0 ~ 9 0 1 5 4 3 0 2 7 1 ~  * y Histór ico d e  contas anteriores 

- acaba de conquistar o certificado do BVQl e o 

reconhecimento do INMETRO. - 

Agosto R$ 158,55 

Pulsos 563 

- 
- 

INMETRO OCP 0018 

SERVICOS MENSAIS 31 16 - 
SERVICOS LOCAIS 38.46 

CHAMADAS LOCAIS A COBRAR 1 .O6 

INTERURBANOS 1 67 

INTERURBANOS RECEBIDOS A COBRAR 1,76 
CHAMADAS LOCAIS PARA MOVEL 111.10 - 
CHAMADAS PARA MOVEL 5.93 

CHAMADAS RECEBIDAS DE MOVEL A COBRAR 3.43 
SERVICOS E?/ENTUAIS 3.57 

Na emissão desta existia (m) débito (s) venc ido (s). Favor 
ver i f icar n o  final d a  conta. O pagamento desta  n ã o  quita débitos 
anteriores. 

h, r Resumo da conta Impostos lncluidos Total ~ Total a pagar 
198.14 

DDD do celular, SÓ pode 1" SERVICOs DA BRASILTELECOM 198.14 

Setembro : R$ 129.24,< it!ij; ;:i://?/ 
' J  , 

Pulsos: 357 :T ;pf f, 

"Os códigos de seleção das prestadoras de longa distância são: 14,15. 21, 23 ,253  e 33' 
^intnbuicão oara c FUST - 1% do valor dos sefviços - não repassasa as :ari?as. 

5- von:~=~g:S;" -- ":'!r$.-, I - . .. .. i - - . 

'cli0li-003 17:20:17 00:00:14 TÜ-GL= JPI 

:a/i0/2003 18:25:12 00:00:29 TO-F.4=.41SO DO TGCA'.-INS 

04!1W2003 19:49:23 00:00:46 TO-P4G4ISO DO TOC;'d-INS 

G6/:0/2003 06:30:43 00:00:32 TO-FAL'JAS 

06/10/2003 08:20:33 OO:OO:29 TO-P4F,41SO DO TOC;'.1NS 

06/:~2003 09:03:57 00:W:35 TO-PAF.41SO DO TGC;':TINS 

06/1W2003 09:24:23 00:00:08 TO-P~=.AISO DO TOCA'+1NS 

061:0/2003 16:58:15 00:0028 TO-PAF.41SO DO TOCAUTINS 

06/10/2003 19:10:53 00:01:27 TO-PA;.AISO DO T0CA::TINS 

0611W2003 19:12:50 00:02:50 TO-PAEAISO DO TOCAUTINS 

07/10/2003 10:02:50 00:01:05 TO-PAE4ISO DO TOCAUTINS 

0711 012003 1 1 :14:02 OO:W:29 TO-PA=.AISO DO TGCA':TINS 

~7110/2003 j3 :295 00:01 :i0 TO-PAL~JAS 

0711 u2003 15:l R49 00:00:38 TO-PAL~VIAS 

-h,': R$ 166 42 
l i 1  

Puiço. 394 

Medra R$151 40 

Media de Pulsos 438 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplmda dos Ministérios, B l m  R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - B~i~ília-DF 
Tel.: (61)311-6000 -Fax: 311-6617 

Oficio no000  69 12004íD0~1~ SCE-MC 

Ao Senhor Diretor Geral da 
I 

Fundação Cultural São Judas Tadeu 
Rua Tapajós, esquina com Avenida Castelo Branco, no 461 
77.600-000 Paraíso do TocantinsJTO 

Assunto: Solicitação de documentaçZo 
8 / 

Prezado Senhor, ___^- .c 

, -Al-~-. -.- -- -- - 
--- 

Mediante análise das solicitações de execução de serviços de Radiodifùsão 
Sonora em Frequência Modulada em caráter educativo nas cidades de Paraíso do Tocantins 
(proc. no 53000.030626/03), Alvorada do Tocantins @roc. no 53000.034475/03), Colinas do 
Tocantins (proc. no 53000.034474103) e Natividade (proc. no 53000.034473/03), todas 
localizadas no Estado do Tocantins, requeridas por Fundação São Judas Tadeu, constatou-se 
a necessidade de apresentação da seguinte documentação para a correta instrução dos pedidos 
(apresentar quatro cópias da documentação, uma para cada feito; as cópias devem ser 
autenticadas em cartório): 

+ Aprovação do estatuto da entidade pelo Ministério Público da Comarca 
onde está sediada; 

* Realizar alteraqão no estatuto para incluir cláusula estabelecendo que 
"o serviço de radiodifusão será executado sem finalidade comercial, 
isto é, com fins exclusivamente educativos e culturais". Lembra-se 
que aualsuer alteração no estatuto deve ser aprovada pelo 
Ministério Público. Portanto, apresentar também comprovação da 
rrprokaqao úe íaùas ÜJ à;iei-:,çGfi issiukuiríailrs se;aiiza5as no 
passado; 

* Declaração, firmada pelo Diretor Geral (nos termos do estatuto), de que 
a entidade dispõe de recursos financeiros para o empreendimento; 

+ Declaração firmada pelo Diretor Geral, em nome da entidade, 
. afirmando que: 

1. a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de 
serviço na localidade objeto da presente concessão e que, caso 



STÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES tias C0 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA +. 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS r k: $5 
1 . 4 ~ b n ~ :  2. Espianada dos Ministérioq Bloco R, Anexo B - sala 300 
L.2 ,$ 70044-!+@O - Brasííia-DF 

Tel.: (61)311-g000 - Fau: 3116617 $8 - 53% 

venha a ser contemplada com a outorga, não excederá os limites 
fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236167; 

2. nenhum sócio integra o quadro social de outra entidade executante 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da 
concessão, nem d2 outras empresas de radiodifusão, em municípios 
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei 
no 23 6/67. I 

* Declaração, firmada pélos membros da Diretoria da entidade, nos 
seguintes termos: 

1. não participa da direção de outra executante do mesmo tipo de 
serviço de radio6ifusã0, no município onde se pzetende instalar a 
estação, nem de quaisquer empresas de radiodifusão, em outros 
municípios, em excesso aos limites fixados no artigo 12 do 
Decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso a entidade 
venha a ser contaplada com a outorga; 

2. não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlzaentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento ra Administração Pública, do qual decorra foro 
especial. 

* Certidões atualizadas dos cartórios cíveis dos locais de residência dos 
últimos cinco anos, bem como dos Iocais onde exerçam ou tenham 
exercido, no mesmo período, atividades econi?micas, referente a 
todos os membros da Diretoria. 

\ 

3. Devem os interessaSos, dentro do prazo de 30 dias a partir do 
recebimento deste, apresentar a documentaç20 descrita acima sob pena de arquivamento do 
procedimento em questão. 

Atenciosamente, 

CARLOS ALBERTO FREIRE RESENDE 
Diretor do Departamento de Outorga de Serviços 



&lJbrica: 8 
0 .* - 

SÃO JUDAS TADEU 

DECLARO para os devidos fins, que a Fundação Cultural São 
Judas Tadeu, de acordo com os termos do Artigo 5O, itens "b" e "c" do 
seu Estatuto, possui recursos financeiros próprios para a exploração 
dos serviços de radiodifusão em rádio, com fins exclusivamente 
educativos. 

Alvorada do Tocantins - TO, 12 de janeiro de 2004. 

I 

BENEDITO A SILVA NETO 
Presidente 



1 das C, 
L 3 

! &ka: ?i.: as 8 
O &  --s 

sAO JUDAS TADEU 

O abaixo assinado declara que: 

a) A entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de 
serviço na localidade objeto da presente concessão (município de 
Alvorada do Tocantins) e que, caso venha a ser contemplada com 
a outorga, não excederá os limites fixados no artigo 12 do Decreto- 
Lei no 236167; 

b) Nenhum sócio integra o quadro social de outra entidade 
executante do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na 
localidade objeto da concessão, nem outras empresas de 

- radiodifusão, em municípios diversos, em excesso aos limites 
fixados no artigo 12 do Decreto-Lei no 236167. 

Alvorada do Tocantins - TO, 12 de janeiro de 2004. 

BENEDITO DA SILVA NETO 
Presidente 
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FUNDA~ÁO CULT sÃo JUDAS TADEU 

O abaixo assinado declara que: 

a) não participa da direção de outra executante do mesmo 
tipo de serviço de radiodifusão, no município de Alvorada 
do Tocantins, nem de quaisquer empresas de 
radiodifusão, em outros municípios, em excesso aos 
limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei no 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso a entidade venha a ser 
contemplada com a outorga; 

b) não está no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de 
supervisão ou assessoramento na Administração Pública, 
do qual decorra foro especial. 

Alvorada do Tocantins - TO, 12 de janeiro de 2004. 

BENEDITO DA SILVA NETO 



O abaixo assinado declara que: 

a> não participa da direção de outra executante do mesmo 
tipo de serviço de radiodifusão, no município de Alvorada 
do Tocantins, nem de quaisquer empresas de 
radiodifusão, em outros municípios, em excesso aos 
limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei no 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso a entidade venha a ser 
contemplada com a outorga; 

b) não está no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de 
supervisão ou assessoramento na Administração Pública, 
do qual decorra foro especial. 

Alvorada do Tocantins - TO, 12 de janeiro de 2004. 

HELENA A SILVA 
Vice-presidente 
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SÁO JUDAS TADEU 

O abaixo assinado declara que: 

a> não participa da direçáo de outra executante do mesmo 
tipo de serviço de radiodifusão, no município de Alvorada 
do Tocantins, nem de quaisquer empresas de 
radiodifusão, em outros municípios, em excesso aos 
limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei no 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso a entidade venha a ser 
contemplada com a outorga; 

b) não está no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade p8arlamentar, nem exerce cargo de 
supervisão ou assesso~ramento na Administração Pública, 
do qual decorra foro especial. 

Alvorada do Tocantins - TO, 12 de janeiro de 2004. 

PIMENTA DA SILVA 
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S A 0  JUDAS TADEU 
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O abaixo assinado declara que: 

a) não participa da direção de outra executante do mesmo 
tipo de servic;o de radiodifusão, no município de Alvorada 
do Tocantins, nem de quaisquer empresas de 
radiodifusão, em outros municípios, em excesso aos 
limites fixados no artigo I 2  do Decreto-Lei no 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso a entidade venha a ser 
contemplada com a outorga; 

b não está no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de 
supervisão ou assessoramento na Administração Pública, 
do qual decorra foro especial. 

Alvorada do Tocantins - TO, 12 de janeiro de 2004. 

&-:lu R M P ~ ~ ~ X  

LUCIANO CRISTIANO PIMENTA DA SILVA 
Diretor Financei Diretor Financei 

.. -.- .. .-- 
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FUNDACÁO CULT SÃO JUDAS TADEU 

O abaixo assinado declara que: 

a) não participa da direção de outra executante do mesmo tipo 
de serviço de radiodifusão, no município de Alvorada do 
Tocantins, nem de quaisquer empresas de radiodifusão, em outros 
municípios, em excesso aos limites fixados no artigo 12 do 
Decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, caso a entidade 
venha a ser contemplada com a outorga; 

b) não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure 
imunidade parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou 
assessoramento na Administração Pública, do qual decorra foro 
especial. 

Alvorada do Tocantins - TO, 12 de janeiro de 2004. 

k ~ J I . ~ & S Y ~ ,  
DE BRITO SILVA 



O abaixo assinado declara que: 

a) não participa da dire@o de outra executante do mesmo 
tipo de serviço de radiodifusão, no município de Alvorada 
do Tocantins, nem de quaisquer empresas de 
radiodifusão, em outros municípios, em excesso aos 
limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei no 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso a entidade venha a ser 
contemplada com a outorga; 

b) não está no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de 
supervisão ou assessoramento na Administração Pública, 
do qual decorra foro especial. 

Alvorada do Tocantins - TO, 12 de janeiro de 2004. 



SÁO JUDAS TADEU 

O abaixo assinado declara que: 

a> não participa da direção de outra executante do mesmo 
tipo de serviço de radiodifusão, no município de Alvorada 
do Tocantins, nem de quaisquer empresas de 
radiodifusão, em outros municípios, em excesso aos 
limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei no 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso a entidade venha a ser 
contemplada com a outorga; 

b ) não está no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de 
supervisão ou assessoramento na Administração Pública, 
do qual decorra fora especial. 

Alvorada do Tocantins - TO, 12 de janeiro de 2004. 
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TADEU 

O abaixo assinado declara que: 

a) não participa da direção de outra executante do mesmo 
tipo de serviço de radiodifusão, no município de Alvorada 
do Tocantins, nem de quaisquer empresas de 
radiodifusão, em outros municípios, em excesso aos 
limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei no 236, de 28 
de fevereiro de 1967, caso a entidade venha a ser 
contemplada com a outorga; 

b) não está no exercício de mandato eletivo que lhe 
assegure imunidade parlamentar, nem exerce cargo de 
supervisão ou assessoramento na Administração Pública, 
do qual decorra foro especial. 

Alvorada do Tocantins - TO, 12 de janeiro de 2004. 

c&+@&f&&&k 
EUR~PEDES BATISTA DA S 

Suplente 





2x1!ri0 MOTORIA ~1v.E t DE PARA~SO DO íkOíl ANTHNS 
GABPINETE DO PROMOTOR DE gl[jSlkTCA .- 

Requerente; Fundação Cultural São Sudas Tadeu - FCSJT 
Pedido de Aprovação Previa do E s t a b t o  e Autorização 
do Registro dos atos construtivos. 
% O  Promotoria C%vel de ~araiso/TO/ Curadoria de 
Fundações 

O Sr. Benedito P imenta  da Silva N e t o ,  
k > r c i s i 1 . e i  ror  cast?do, r a d i  al'sta, por tador  d,o RG n o  
75 '3 .190 SSP/TO, e C P F  no 047.12Cl.721-72, residente na 
QI 3.10 Sul-, A l a r n e d a  13, Lote 19, Casa 0 2 ,  Palmas/TO 
requer  a aprovac,ãc? do estatuto da Fxndaqão Cu l t - r i r a1  
Sãcj J i ~ d a s  T a d e u ,  pessoa  -, i u r i à j - c a  de d i r e i t o  privado, 

- S C T ~  fins 1 r v  com sede e foro  na cidade de 

Paraiso/TO.  

(3 pedido 1~ei.o acompanhado cia Minuta 
de F s c r i t u r a  P ú b l i c a  de  Constj.i.iri(;:3o da FCSJT (£1. 
03). L 

Após exame ; - r é~r io ,  o i n s t i t i - r idor  foi. 
c,'rient,ado a eiclborar o Esta~uto, ou designar qileni (2 

faca, - para que s e j a  submet.?òo a essa Curadoria de 
Fuildac;fie$. Atzendido a o r i e n t a c á 0  e f e i t a  as 
rrioc*if~cacl.ões ri$cessária,s pass.2 2 anál- ise  do estatuto. 

Em sãntese ,  é s r e l a tó r io .  

0 Estatr;o dj.spCje s i s i e rna . t j . ea ,mer l t e ,  
d i v i d i d o s  em c a p í ' t u l  os, subri: 

2" Prmotoria de 9-astiga Clivel 
Av.: T~3insbr:isili;m~ - Q 01-A- Lotes 06 e 07 -CEY: 77.600-900 - . . -  h. a 



_- - ----- - _-- ---e- e-- Finalidade no Cnpít1:10 I. 

I11 - Ca A L i m i n i s t r a ~ ã o ,  a Fiindaqão 
será composta por una Dir2ior i .a  (Seçao II), Consel,.hc, 
fieliberati170 (Sec,ãu I) e um Co~selha F i s c a l  ( ScqSo 
111) e C ~ r i s e l t i ~  Con..e;u:i.ti.va ( S e ~ ã o  T V ) ,  Capítulo 111. 

V - Do Zxercicio F i n a n c e i r o ,  que & 

coinc id i r i5  com o ano Civil, C ã p T ~ t - u l o  IV. 

- [ja ? r e s t a ~ ã s  de Contas ,  Capítulo 

vi 1 - Da E x t i n q ã o  d.a Funciac:3.o, 

CapT.túlo v T I .  
VI11 - Das Obrl.gap5es para. com o 

Min i s tG , r i o  . P C b l i c o ,  Capitillci VIII. 

I>( - I l içpos iqC~es  F i n a i s ,  C a p i t u l o  IX. 

C) E s t a t i l t o  foi sxaminado e a 
documeritac2io apresentadr em sun versão f i n a l .  O 
I3atr:i.n-tôn.i o .livre, devembaracado e suficiente par2 
conçec~-ao ~bjetivos e : i -nol idades prOp«stDS 
.$at, , . , - ~ n d a ~ g r ~ .  O  to d,e ~nstituicbo i. o Estatuto esta0 
perfe, i , ta  s i n t o f i i  3 corna c :.egislaçFio p e r t i n e ~ i t e  . 0s 
f i r i s  c_rolirnados ç2o Iíc! tos, possíveis e não 

2" Brornotoris de Justi~a CíveI 
h.: 'l'ranshrasiIi3na - Q O I -A, i.,des 06 c' 0: -CEP: 77.6OC!-OOO .. , . -  -- 



MINISTERIO PUBLICO 
ESTADO D O  TOCANTINS 

2" PROMQTBmA C ~ E  DE P M U ~ S B  DO TOCANTBNS 
-.- GA'itBYFTE'lX DO FROB4OTOR DE JUSnCA 

Ante ao Exposto,  observado o a i s p o s t a  
no ar*. 45 do .CCB e considerando que ci documan ta~30  
ãpre:ien+ada atende 2.s ãeterminacões contidas na 
art.46 da CCB, e tanbkm, observando o cilispost-o 1-10 
ãrt. 1.199, 1.200 e 1,201 do CPC, APROVO o E s t z t u t o  
(23 Fundac,ao C ~ t l t u r a I  SSo Judas Tadeu e AUTQRTZO o 
r e g i s t r o  dos a t o s  c~nstitutivo (art .lSO, parágra fo  
ún:ico, da. .Lei n o  6,216 de 30/06/197S). 

Kcgistre-se ria livro de Cadastros de 

Dourado 

~uracior\..de Funda - 

2" Promotoria dc Jwtiça Cível 
Av.: Tr~msbraçiiiana - Q 01--4. Lotes 06 c 07 <E?: 77.600-000 

- .  . - .  - - 



Certifico que registrei a "Fundação ' Cultural São Judas 
Tadeu" no Livro de Cadastro de Fundações d a  2 O  Promotoria 
Civel de ParaÍsoTTO no dia 05/09/2003, sob no 01103. 

Cristina Emília França Malta 
Assitente de Gabinete 

2 O  PromotorPa CíveS 





26) 24 meses de  ágiia, luz, telefone e inkrnet 
7) 4 mesas de escritório 
8) 6 cadeiras 
9) 2 (dois) computadores 
10) Uma impressora 
11) Um Scanner 
12) Material Escritório 
13) Manutenção de equipamentos por 24 meses 

b) por doações, auxílios, heranças e subvenções; 

c) pelas contribuições das diversas categorias de mantenedores. 

Aá. 6O.  As receitas oriundas de doa*; hemnças e subvenções serão aplicadas a 
juízo do Conselho Deliberativo, em compra de imóveis e aplicações no mercado financeiro 
de um modo geral, inclusive em cadernetas de poupança ou ainda aplicação semelhante, 
após essas sugestões caberá única e. exdusivamente o poder de decisão de como 
ocorrerão essas aplicações a da Diretoria. 

5 l0 - Os bens decorrentes das receitas de que trata este artigo só poderão ser 
alienados par$ sua aplicação em outros bens, da mesma espécie, também inalienáveis, 
obedecidas as normas acima estabelecidas, e sempre com o "ad referendum" da 
Diretoria, após consulta ao Conselho Deliberativo. 

5 2 O  - A renda dos bens a que se refere este artigo poderá ser usada na 
--* manutenção ecumprimento das finalidades da Fundação. 

-j 30 - As doações e legados com encargos somente serão aceitos após a 
manifestação do Conselho Deliberativo e autodzação do Ministério Público. 

de empr@rnos financeiros com garantia real, seja perante 
com a gravação de Ônus sobre imóveis, dependerá de prévia 

- .  
-7 " ;. '. 

3 60 - ! A  .g@s$-ã'o de..bens e m  comodato, a ali 
aquisição de ;outros mais rendosos ou adequado 
Deliberativo, com prévia aprovação do Ministén'o Públic 

Ar&. 70, Constituem rendas da Fundação: 
1. . 

IV) 
V) 
VI) 
VTI) 
?/r?:) 

dndas resultantes da presta~ão de  servisos; , *-&-.-,-.,-., 

cbntribuições de pessoas fisicas ou jurídicas, em prol da Fundação; 
&taç&s ou subvenções atuais, diretamente da União, do Estado e 
dunicípio, ou através de órgão Públicos da Administmção direta ou indireta; 
dobgões ou legados; 
&ociutos ou operações de crédito, para financiamento de suas atividade!? 
rkndimentos próprios dos imóveis que possuir; 
rendas em se favor constituídas por terceiros; 
rèndirnentoç decorrentes de títulos, ações ou papéis fina 
propriedade; TABELIONATO ACAIABA 

Av. JK ACSV-NE 12. Lote 06 - 
usufnito que lhe forem conferido: 

..a%~$@n?ic~ 2 aclsege 
-- ----L-+- L::r=%=,:: 4.,:, e f i 3 s  7& 2;i>:*'.':'Y". Y'.S :i. 

~ ~ c : ~ e ~ -  p&i=riii I s L - t > u c  , sg ; in i !~=+= ---_,_L-.i- 



.X) juros bancários e outras receitas de capital. 

Art. s6. O patrimonio e as rendas da F"JNDAÇÃO, somente poderão ser 
para a manutenqão de seus objetivos. 

Art. 9 O .  A FUNDAÇÃO não rernuwrar-5, não distribuirá lucros, dividendos, 
boniiicações ou quaisquer outras vantagens, a qualquer tituto, aos seus instituidores, 
mantenedores, colaboradores ou aos membros dos Órgãos da Administração. 

A&. 10. A Fundação será administrada por uma Diretoria, pelo Conselho 
Deliberatiwo, Conseiho Fiscal e pelo Conselho Consultivo. 

Art. 11. É vedado o exercício simultâneo de cargos nos Órgão da Administração da 
FUNDAÇÃO. 

Art. 12. Os membros integrantes dos Órgãos exercerão suas funções 
gratuitamente, vedada a percepção de remuneração ou vantagem a qualquer titulo, e 
não responde60, nem mesmo subsidiariamente, salvo por dolo ou culpa, inclusive com 
relação a terceiros, pelas obrigações assumidas pela FUNDAÇÃO através de  ato regular de i 
gestão. i 

Parágrafo único - 0s  integrantes do Conselho Deliberativo, da Diretoria e do 
conselho Fiscal necessariamente serão brasileiros natos. 

Ast. 33. São cau-sas de vacância ou exclusão dos membros dos Órgãos da 
Administração,: . -  . ..> . 

I - a morte; )T: - - . . *-.. I1 - a renuncia, ,& cp 
TI1 - a dadnça $3 o incqpacite a exercer o cargo; 
IV - o não co&~reci&&to do conselheiro integrante do Conselho Delibemtivo ou 

Fiscal, a três (3) reuiiiões co~secutivas, ou a ãnco (5) alternadas, sem justificativa; 
V - a prática dema$s.desonestos, nocivos ou contrários aos objetivos e finalidades 

A*. 14. O Conselho Deliberativo é o órgão máximo de decisão da Fundação. 
i 

(,.. 9,:. v.. f 5. O Conselho Deliberativo ser2 constituído p r  5 (ciilco) membros, :" 

escolhidos dentre .os sócios cofabc~radrãres, pam um mandato de 2 (dois 
permitindo-se a reeleição. 

&.g. 16. 0 Co,1çelho Deliberativo ~I~Cht3rá dentre seus membros, um P 
TABELIOEJATO ACAIABA 

um Vi!.!- "residente, por maioria de \foto: Av. JK +=V-NE 12, LDZ 06 - CP 77.06~-IW - Palmas, TO - 
( 

..meex 2 OFFW-~ : G : S C - : ~  25zi. cOssfiy O 
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\/',?I) delibe~ai-, por 21' r!e seus : i i e ~ ~ l : - ~ s .  sc>bic a pr-opor;ta de  altera@ 
Esta tufos da Fiinda@~; 

- 
I X )  deliberar sobre a eatirt<ão da I-u!)dnpo; 

X) autorizar operações que impliquem! em aquisição, alienação ou oneração de 
bens imóveis da Fundação, ouvjdo prevjamene o Ministki-io Pírbljco; 

XI) sugerir ao Presidente da Fundaçsa medidas e providências de interesse da 
entidade, velando por seu prestígio; 

XII) decidir sobre as matérias ou casos omissos, no interesse da Fundação e 
consecução dos seus fins não previstos neste Estatuto; 

XIII) criar, manter e aplicar o regimento interno da Fundação. 

1 - O Conselho Deliberativo somente poderá decidir sobre a extinção da 
Fundação com a presença de 213 de seus membros. 

tj 2 O  - As deliberações sobre matérias ekncadas nos incisos 'III", "IVr', "VI", "VII" e 
"X", deverão ser tomadas eni reuniões qcre c ~ n t e m  com a maioria abso!uta dos membros 
do Conselho Deliberativo; 

5 30 - As deliberações do Conselho Defiberativo serão registradas em atas e cópias 
serão remetidas ao Ministério Público. I 

Art. 24. O Conselho Deliberativo, por deliberação da maioria absoluta dos seus 
membros integrantes ~ d e h  determinar a perda do mandato do conselheiro ou membro 
da m ire to ria, q& no oxercicio de suas funçães atue de forma desonesta. contrária aos 
interesses da finda<ãÓ, ou com desídia. 

. .  . - 

- Considera-se desídia paia os fins previstos neste artigo, a f a l b ,  
(três) seçsóes consec~~civas ou a 

, ...> 
1 -: 
, 7 ,  

. . 
. . 

L < . _  : .* 
SECÃO i1 

, . , .  -. . 

DA DIRsE%@Wãd 

AeZ. 25. A Diretoria 6 o ar@» re';ixr\?Svel pela aclminiitrctçao, g 
das atividades .da Fundação. 

5 IQ - 0 s  membros eleitos ter20 n niòndaio do 2 (dois) anos, podendo ser 
reelei tos. 

3 20 - Fica pr~ibldo o acúmulo de cai-312 na Fundação. 
... . 

Ar*. 26. A Diretoria da Fundação é ó q ã o  colegiado constituído pelo i 
I 

m e r n h ~ : ~  Colaboradores do Conselho ConsulGivo. 
E 

TABELIQiIiIATO ACAIABA Be1. Ema~zitel 
R<. JK AC22.I.-NE 12, Lote 06 - CP 77.065-180 -Palmas I TO - TellFax: 5 

p 

,L&.Gfr,a. 2 ùresgce f::oc$o;a y i o r  s con:e;!r com 2 . 
------ eg:y.>2'y22:. Egs :e. 



'5 3." -. Na Direkoria i-iauc.r-2 8r7& mnirr!?iss nat.as, e!eitOs peioj. córios fur?rla!li.?r-?s+ das C. 
, . 

na primeira assembléja geral orciinária. b %.: ~0 7 ?$ 
&uhca: c 
(3 3 20 - Coinpete ac, P:-esidenie da diretcria delegar fzngões a tgdos os seus 5, 8 

membros. s , * Q ~  

Aalt. 27. Competem a Diretoria todas as atribuições necessárias a administração e 
gestão financeira da Funciação, especialmente: 

a) zelar pelo cumprimento do Estatuto e o regimento interno garantindo a 
realização das finalidades da Fundação; 

b) resolver sobre a aceitação de bens e serviços que envolvam encargos ou Ônus, 
ouvido previamente o conselho deliberativo; 

c) elaborar os orçamentos e balanços Da'Fundação, encaminhando-os com parecer 
prévio do Conselho Fiscal, para deliberação do Conselho Deliberativo; 

d) propor reforma do Estatuto ao. Conselho Deliberativo; 

e) estabelecer a remuneração para os fiincionários, respeitado o disposto no art. 6 O  
do Estatuto; 

9 definir cargos, funções, atribuições e i-esponsabilidades mediante Regimento 
Interno próprio; 

i 
g) administrar, gerenciar e coordenar o plano de trabalho definido para o exercício, 

definindo as !ígIwernls ~rçarnenGrias e a prigramajZ~ anca!, bem c ~ m o  fiomear ou j destituir co~{@7:a#es de programa, instituir e ca L 
") serviços. .;f . , i 

. . .. , . . = 
: 1 -  - L- :, . ' t 

i 
Art. 28; compete .ao Diretor Geral: i 

I) representar a Fundação ativa e passivame 

11) convocar e presidir as reuniões da Diretoria; 
C 

111) :;a3s&r com o Diretor Financeiro e, no impedimento deste, com o Diretor 
.--Secretario, . - os cheques, documentos de crédito ou financeiros; 

-x 
r 

IV) constituir procuradores "ad-i~zd~cia'~ e "aaÍ ~a&-profía"; 

V) enviar ao I~lir?ist&i.io Pub!icn, ariushente, àt4 o dia 30 de jl-;t?!!o do exercício 
seguinte, a prestação de ccint3s; 

VI) i-equerei- a extincão da Fundação, quando assim for- decidido pelo Conselho 
Deljberativo; 

\>fT?) exercer. a gestão administrativa c financeiia em co!1j~into c9 
d i ~ e t n ~  r. TABEUONATO ACAIABA I) 

Av. JJK ACSV-NE 12. Lote 06 - CP 77.065-180 -Palmas 

n +-a. 29. Compete ao Dir~tor Fiíiancei~ ..ti;I:e5z+vi a 2:;:seSe $>:?2cfi?la ppr 
=>.n=z*3:*c, 55 T,.-Y'-:,"". - 2  :.-. 



a)  ~iiovirnentar coiilcis bancárias, i-~&ei., emitir e ei;&ss!- clieqiies, tít:i!ns 
crédito e ordens bancarias, eir! conjunto ccrn o Diretor Geial; 

~~: 6' 
I?) zeiar pelos recursos financoir~s e fiscalizar a ges& financeira e fisca!izar 3 # 

gestão financeira e administrativa dos de~rtznientos; - & 

c) substituir o Diretor- Gera! nos seus impedimentos eventliais. 

Art. 30. Compete ao Diretor Secretário: 

a) estabelecer com o Diretor Geral as diretrizes administrativas da FUNDAÇÃO, 
zelando pelo seu cumprimento; 

b) secretariar todos os atos da Diretoria; 

c) substituir o Direito Financeiro nos seus impedimentos eventuais. 
- 

Parhgrafo Único - O Diretor Sgcretário será substituído, em seus impedimentos, 
pelo Diretor Financeiro. 

Art. 31. O Conselho Fiscal é composto de 3 (três) membros efeitos e de 3 (três) 
suplentes, eleitos simultaneamente a Diretoria, dentre os membros do Conselho 
Consultivo, com mandato de 2 (dois) anos, admitida a recondução. 

Parágrafo Único. O Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente após o 
encerramento do exercício e antes da reunião ordinária do mês de marco do Conselho 
Defiberativo e extraordinariamente, cada vez que as cit-c 

Art. 32. Compete ao Conselho Fiscal: 

I - Verificar a situação econômico-financeira da Fun 

I1 - exa mjii~r?&. docu mentos contábeis e balanços e emitir--p%ece~- 
estado geral da!!-contas e aplicação d~ orqamento; 

111 - examinar e emitir parecer sobre orçamento a ser submetido ao Conselho 
Deliberativo; 

I V  - emitir parecer acerca da alienação de imóveis; 

V - emitir parecer sobre es relatórios de desempenho financeiro, contábil e as 
c,peraçGes patrimoniais realizadas; 

VI-auxiliar a Diretoria na administração da FUIJDAÇÃO; 

i'.%. 33. Sen~ prejuízo da competênci 
Delips::..r;nj-jvo solicjtar parecer de 21 u-i;+*ria nvfo 

TARELIONATO ACAIABA BcL EmanueJAcaia 
; cada SI- .lr~ício. 

znmiznizrin nn;t ?& =. ... 7 . - .  d.-:,:u.4.d. Lr.d.2 :.-. 



Art. 34. O Conseino C O ~ S L ~ ~ ~ ~ Y O  6 G oao assessor do Censellw Deliberatiwo e terá 
um número de 15 (quinze) membros norneadns pelo Conselho Delibêrativo. 

I - O conselho Consultivo reunir-se-á quando convocado pelo Presidente do 
Conselho DeliberaSvo; 

I1 - Cabe ao Conselho Consultivo apresentar sugestões e opinar sobre assuntos 
que lhe forem propostos. Sua finalidade é de mensurar sobre as metas anuais da 
Fundação. 

AI%. 35. O exercício financeiro da Fundação coincidirá com o ano civil. 

Ar%. 36. Até O Último dia do mês de ah-I, o Presidente da FUNDAÇÃO apresentará 
ao Conselho fiscal a prestação de contas da entidade para exame. Este, na forma deste 
Estatuto, remeterá, com parecer, ao Conselho Deliberativo pa 

CAP~TULO V 

Art. 37. O presente Estatuto somente poderá ser alterado no que não contrarie 
seus fins, por dois terços (2/3) dos integrantes do Conselho Delibemtivo, em reunião 
extraordinária especialmente convocada para esse fim. 

Art. 38. A votação que venha altenr o estatuto, será nominal, cumprindo ao 
Presidente do Conse!ho Delibemtivo, relacionar, colher os endereços, notificar e fazer 
constar em ata que a minoria vencida, qerendo, poderá oferecer impugnação ao 
resultado, em dez (iO) dias, junto ao Ministério Público. 

.... .. 1 
A r t  :39~96@~.*&4~star  na ata da reunião, em caso de náo unanimidade de votos, 1 

a rela~ã. . . cqnt&do , ,.-.__ . _ , ~ . ~ n 6 m e s  . . e endereços da rriinoria vencida. 
. .  , .L..*, ..' . ' 
:jz : - . .  -. ' . ' -. . ' ..C' . ... ..: ' Rã.4.e. Q pres&te ~s ta tu t~  heni como suas eventuais alteraq6es serão 

previai?&nt@; s'uònietidas 6 aprovação do Pfinistérío Fúblico, na forma do art. 67 do 
Código Civil. 

kt. 4K, A prestação de contzs anual da Fundaqão deverá ser submetida ao exame do 
i. 

1 

Minisl;;ric? Público dentro de 6 (seis) meses s e ~ ~ i n t e s  ao término do 
i 

e 
conter i. TABELIONATO ACAIABA Rel. E~mnuel  Acniaba R. de 

Av. JK ACSV-NE 12. Lote 06 - CP ii.uS5-180 - Palmias I TO - TeVFax: 1 

.$.~&$!c. 2 oresgge $:?al:&ij ucr ,:::sssr":r cgm gEõ!F!Zi GL!E 
: t 

=>?~.=~z*~:*:-, r:,-:!E 7.5 
%sL.:.-..A.-:,.-.-.--.. --.-.= ;.-. 

/' 

------.-A- .,c A..&-..-z7zwi= 



I --Carta de Represeritação; 

II -- Recibo de Er;ti-ega; 

I11 - Dados Cadastrais; 

IV - Inf~rrnaçães sobe a Gestzo; 

V - Demonstrativos Financeiros; 

òas C* +- 
8 h.: AJO '?L 

&ubrice: 
o 1' 
08 - ss, 

VI - Fontes e Recursos; 

5 10 - A carta de representação e o recibo de entrega deverão ser assinados pelo 
Presidente e pelo responsável pela contabilidade da Fundação. 

5 20 - A Fundação arcará coma as despesas de auditoria externa que o Ministério 
público determine seja feita para o exame das contas prestadas, quando, a seu critério, 
julgar necessário. 

DA E ~ I M Ç Ã B  Da ~ke~onçÃo 

A r t  4%. A Fundação poderá ser extinta: 

I - Por decisão da rnaioria absoluta do Conselho Deliberativo ou Assembléia Geral; 

I1 - por impossibilidade de sua manutenGo; 

I11 - Tornando-se ilícito d.G9bjeto; 
. _  .r_ -3 :-: 
-.- - .  

IV - Tornando-se inexe'wível, irnpossív~! ou iníitil 
. .-- 
C* e' i.: 

V - Por decisão judicial. I . i  .-- 

A&. 43. São ccmpetentes para propar a extinção da função: 

I - O presider~te da Diretoria da Funda@@; 
' r?% s :.. 

<,-# -- -" 
II - 213 do~mem@os c<. do Cr,nselho Delikrativo o:! Assembléia Geral. 

+:6 v -* 

Art. 4 4 ~ ~ A  eytinção dar se-á oy;~ reuni& extraoi'iiriária do Conselho Celikrativo, 
especialment&; chnvpcada pnw esse fim, por Wlihem@c> da maioria absgluta d? 213 de 
seus cornponeiite~.~ -- -' 

f3~5g4;1!f0 unicãli - O Ministirjo Pubiiío deveri ser notificado de todos os atos 
relati\rr.c 50 procedimento de cxtinção da FundaçSn, sob pens de nulidade. 

A&. 45, P\o caso de extinção da Fundação, G patrimoitio rem I 
destj;;i.-td? a o~:tra instituição congênere, sem fins luci-ativos, coin regular I 
na c<: :.do de Paraiso do Tocantins/TO. E;:;; ,,,0655,80 O 

Afle@~:o a g:es%ze :>!gcb~l.=, !I:.s2Fir c. 2 ,  
-3nra=--*r:i:-, nnir f& -ysk.a-a:L% ..-.-.. -.-.= ,.- 

G-g.szs: . q g  j &-R-, pa(m7= W: -:c. .io S.- ,z.-LLzz~!g & S--' 



eaa~9-9~~0 v111 

DAS OBWIGAÇ~ES PARA COM 8 MINHÇTÉBUO PÚBUCO 

Art. 46. Constitui obrigago da Fundação junto ao Ministério Público: 

I i- Requer a autorização prévia para: 

a) alienar bens imóveis; 
b) aceitas doações com encargos; 
c) contrair empréstimos mediante garantia real; 
d) alterar o estatuto; 
e) extinguir a fundação; 

11- Remeter cópias de todas as atas de reuniões de seus órgãos ao exame do 
Ministbrio Público. 

Ar%. 47. 0s funcionários que forem admitidos para prestarem serviços profissionai 
a Fundação serão regidos pela Consolida@ío das Leis do Trabalho. 
& - . . -  

AH. 48. As questões: asos omissos neste Estatuto serão resolvidos pc 
qqcisão doConselho Deliberati do Ministério Público. 

. .-, 
.. . 

+?!A! . .I- 
- >  tt 

. . 

Art.;49. Até a reilimÇãd d(l pijr&ira ~ssernbléia Geral Ordinária a ser realizada n 
época fixada nestes ~statutos;::3' ~ u n d k ã o  será administrada por uma Diretoria provisórií 
a ser eleita: após a aprovação do presente Estatuto. 

Paraíso do Tocantins/TO, 26 de agosto de 
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2' ~abelião Escrevente I 

TRASLADO PRIMEIRO LIVRO No 31 Fls. 128~1129 

-nos melhores termos de direito, o outorgante doa à "Fundação Cultural São Judas Tadeu" a quantia de 
R$=23.060,00 (vinte tres mil, e sessenta reais); c)-Fica esclarecido que se a Fundação não tiver seu i 

cantins-To. 16 de 



ATA N."OS/03 

Aos vinte quatro dias do mês de Junho do ano de dois mil e três, as 
1 5 :00horas (quinze hor as)reunir am-se na residência situada a Rua Tapaj ó s 
esquina com Castelo Branco n.O461 Centro Paraíso /TO. Os Senhores: 
Benedito Pimenta da Silva Neto brasileiro, casado, profissão radialista, 
residente 210 Sul alameda 13 lote 19 casa 02- CPF 047-120-721-72 RG 783- 
190 SSP-TO. Helena Cristina da Silva brasileira, casada profissão funcionaria 
phblica portadora RG 21 85.449 SSPIGO CPF354.448.43 1-53 residente 2 10 
Sul alameda 13 lote 19 casa 02.Marcos ~ri&h$ PTmenta da Silva brasileiro, 
solteiro, administrador, portador RG 87.497 S~P;TO -, =+ : <- CPF 623907.32 1-00. 
Luciano Cristiano Pimenta da Silva brasileiro, solte., universitário, portador 
RG770.104 SSP-TO CPF 77.32.74201-00 residente:WQ6 sul QI34 Lt 09 
n."1072 ST Sudeste Palmas-TO 77145-125. Ivonete de Bnto Silva, 
brasileira, casada, universitária portadora do RG 1 00 8289 s SP--GO residente a 
rua Tapajós esqlcom Castelo Branco 11.~461. Centro Paraiso-TO .CPF 
278.479.341-91.Eunpedes Batista da Silva Júnior, brasileiro, casado, 
universitário portador do RG 395.663 SSP-TO CPF 871.546.41 1.34 residente 
a rua Salgado Filho n."667 Jardim Paulista, Paraiso -TO. Andréa de Brito 
Silva, brasileira, solteira, arquiteta portadora do RG 305.673 SSP-TO CPF 
823.105.05 1.53, residente a rua Tapajós 2461 Centro, Paraíso. TO. Pedro 
Lop@ de Aguiar, brasileiro, solteiro portador RG283.5 13 SSP-TO CPF 

T63260821-53 profissão radialista, residente Av. 2 n.Ol04 Norte ACNE Conj.3 
Lote 02 S1 02 Centro, Palmas-TO. Monalisa Rosa Santiago, brasileira, 
solteira, universitária, RG 629867 SSP-GO CPF950 465 18 1-04 residente 
QDR 1006 Sul Q134 lt 69 n."1072 st. Sudeste Palmas-TO. Ranuel Coelho 
Brandão brasileiro, solteiro, profissão vendedor de automóveis, residente 1003 
sul Q112 lt 07 a1.23. Para decidirem pela criação de uma fundação de direitos 
privados sem fins lucrativos denominada "Fundação São Judas Tadeu". Os 
participantes da Assembléia definiram o conselho curador composto de cinco 
membros efetivos: Benedito Pimenta da Silva Neto, Helena Cristina da Silva' 
Marcos crisiiano Pimenta da Silva, Luciano Cristiano Pimenta da Silva, 
Ivonete Maria de Brito Silva e cinco suplentes: Euripedes Batista da Silva 
Júnior, hd re i a  de Brito Silva, Pedro Lopes de Aguiar, Monalisa Rosa 
Santiago, Ramuel Coelho Brandão. Onde na oportunidade foi escolhido como 
membro oresidente Benedito Pimenta da Silva Neto, o qual nesse ato doou a 



I 

I 
- 

1 ,  

, iniciais de criação da referida fundação. Os instituidores I 

próxima Assembléia apresentaião o protocolo de compromisso e a 
estatuto da Fundação. 

Encerrou-$e a presente reunião, as 17100 horas. Para constar, eu, 
Pimenta da ~ i l b a  Neto, redigi a presente ata que lida e achada conforme, vai 

! assinada pelos ,jnstituidores, PdsoJTO, 24 de Junho de 2003. 



Escrevente 

LIVRO No 3 1 Fls. 128v/129 

SAIBAM quantos a presente escritura pública de constituição d e - f ~ d ~ ã a - v i r e ~ ~ u e  no ano do 
Nascimento de Nossb Senhor Jesus Cristo de dois mil e tres (2003) aos dezesseis (16) dias do mês de setembro 

I 
(09), nesta cidade d& Paraiso do Tocantins, Termo e Comarca de igual nome, Estado do Tocantins, e por me 
haver sido esta distdbuida perante mim, Tabelião 2" de Notas, compareceu o Sr. BENEDITO PIMENTA DA 
SILVA NETO, brasileiro, casado, radialista, portador da CLRG No 783.190-SSPiTO, CPF No 047 12072 1-72, 

o na Q. 210 Sul, Alameda 13, Lote 19, Casa 02, Palmas-To, e pelo outorgante me foi dito i olveu pela presente e nos melhores termos de direito, e de acordo com os art.s 62 a 69 do 
a 1.204 do CPC, criar uma Fundação, que terá a denominação de u ~ ~ ~ ~ ~ ç Ã o  I S TADEU", a qual terá a finalidade de difundir idéias culturais, religiosas, hábitos e 1 

bem como desenvolver metas e instrumentos para a promoção cultural da comunidade 
tuiqões de ensino de primeiro e segundo graus, a qual terá sua sede na rua Tapajós, 

Esquina com-a AvfCastelo Branco, no 461, nesta cidade de Paraiso do Tocantins, To, e será regida pelos 
Estatutos abaixo constituídos, e deverá estar funcionando dentro do prazo Maximo de 06 (seis) meses, a contar 
desta data, ou tão lo$o os seus estatutos sejam aprovados pelas autoridades competentes; b)-que, pela presente e 
nos melhores termos de direito, o outorgante doa à "Fundação Cultural São Judas Tadeu" a quantia de 
R$=23.060,00 (vinde tres mil, e sessenta reais); c)-Fica esclarecido que se a Fundação não tiver seu 
funcionamento den&o do prazo acima estabelecido ou se seus estatutos não forem aprovados pelas autoridades 
competentes por motivos alheios à vontade do outorgante, o valor ora doado voltará ao patrimônio do 
outorgante doador, de conformidade com o art. 63 do Código Civil. Pelo outorgante foi dito, que aFundação ora 
constituída será reqda por estatutos próprios, devidamente registrado no Cartório de Registro de Pessoas 
Jurídicas desta cidade de Paraiso do Tocantins, To, no Livro A-03, Fls. 93Iv Sob no 585 de ordem. Assim disse 

que lhes sendo lida em voz alta 
ou7 outorgou e assina. Dispensadas as testemunhas na forma da lei. Eu,(a)- 

araiso do Tocantins-To. 16 de 

DA VERDAD 



. , 

15031101 INSCRIÇAO MUNICIPAL: , ,  . .  ... CNPJ.L.CPE: ..... :+. ..,." . , , .  . 

FUNDACAO CULTURAL,'SAO~ JUDAS TADEU:. , , . 

dados identificados abaixo: 

~ndereco.:RUA TAPAJOS Q.10 L.O1 N.461 CENTRO " ,  

A ~ ~ V ~ ~ ~ ~ ~ : A T I V I D A D E , D E  RADIO. 
Observacoes: 
INICIO DAS ATIVIDADES 16.09.2003 

_C_- --- --n--T-i.r-i.r-i -- - . ... _. 
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República ~edératlva do Brasi 
6 . '  C E O T ~ ~ F P O  20 -ona~no 
&. kJ~cirttho Pereira d e t t o  geraldo J ~ s r  aias Pereim - - - Sub-Oflcllal - 

Jacintho Pereira Netto Oficial do Registro 
Pessoas Jurldicas Tft~i~fs,Documentos e Pro- 
testos Tabelião 2@ de Nota. 

Y 
$ : 
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++f" k? ' &j  CERTIFICA a requerimento verbal de parte i n t e r e ~ d a  que 
I m I! , í*@.s=g 

,- ~Q,o irevendo cah seu poder e cart6rio os s*+ ?", 

; +, ; pi; - Livros e registros de-::a%essoas "*I*c", .& 
2% ; , 

~ ~ u í d i c a s ~ - 0 3 ,  as fls. 46N, sob o no. 561 de Ordem, em data de 27/06/2003; Consfatei o 
., registro de urna ata e um estatuto da: F'UNDAÇAO SÃO JUDAS TADEU. RUA 

TT- TAPAJQS, ESQ. C/ AV. CASTELO BRANCO, No. 461- CENTRO, NESTA CIDADE 
DE PA&USO DO TOCANTINSITO 
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TABELIONATO ACAIABA BeL Elnanirel Acaiaba R. de Sousa 
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DEPARTAMENTO DE OUT 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUT 

COO~ENAÇÃO DE 

CER N . ? ~ L ~ ~ / Z O O ~  - DOS 

REFERÊNCIA: Processo n." 53000.034475/2003. 

~ R E S S A D A :  FUNDAÇAO CUL SÃ.0 JUDAS TADEU. 

ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão. 

EMENTA: Indegende de edital a outorga para serviço de radiodifusão com 
fins exclusivamente educativos. 

CONCLUSÃO: Pelo deferimento. 

T - DOS FATOS 

A FUNDAÇAO ~ k 7 &  SAO JUDM TADEU, com sede na Cidade 
de Paraíso do Tocantins, Estado do Tocantins, requer lhe seja outorgada permissão para 
executar o serviço de radiodi&são sonora em fiequência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, na localidade de Alvorada do Tocantins, Estado do Tocantins, mediante utilização 
do canal 238S, previsto no Plano Básico de Distribuição de Canais do referido serviço. 

Trata-se de fundação de direito privado, sem fins lucrativos, com 
autonomia gatrimonial, administrativa e financeira que estipulou, dentre seus objetivos, 
promover ações assistenciais, educativas e culturais, através da radiodifusão sonora e de sons e 
imagens. 

Para atender aos requisitos estabelecidos pela legislagão que tutela os 
serviços de radiodifusão, a entidade apresentou toda a documentação pertinente. 

A escritura pública com o estatuto social da entidade encontra-se 
devidamente matriculada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atendendo a todos os 
requisitos dispostos no Código Civil Brasileiro e na legislação específica de radiodifusão. 

O c ~ g o  de Presidente está ocupado pelo Sr. Benedito Pimeinta da Silva 
Neto cabendo a ele a representação ativa e passiva da entidade, nos atos de sua administração. -3 

Compõem a Diretoria Executiva da entidade, ainda, a Sra. W e l e ~ a  
Cisdna da Silva (Vice Presidente), o Sr. Marcos Cnsga"ano Rmenla dEa Silva (Diretor Geral), 
o Sr. Luciano CRsga"ano PCntenta $ce Silva (Diretor Financeiro), a Sra. Ivonete Mana de BRto 
Silva (Diretor-Secretário), o Sr. E~@edes Ba~sta da Silva Jhnior (Suplente), a Sra. Andréa 
de Bdto Silva (Suplente), o Sr. Pedro Lopes de Ag~ciar (Suplente), a Sra. &nalisa Rosa 
Santiago e o Sr. Ranuel CoeEho Branddo (Suplente). 



DE SERmcOS DE CORIUMCA~Ã 
RTIBMENTO DE OUTORGA DE SE 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇ 
COORDENAÇÃO DE R A D I O D ~ S Ã O  - REGIÃO NORTE E NORDESTE 

A outorga de permissão, concessão e autorização para executar serviços de 
radiodifiisão sonora e de sons e imagens está prevista na Constituição Federal (art. 21, inciso 
XD, alínea "ay7). 

É também a Carta Magna, em seu art. 223, que atribui ao Poder Executivo 
competência para outorgar concessão, permissão e autorização para o referido serviço. A 
eficácia do correspondente ato está condicionada a deliberação do Congresso Nacional. 

O Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, em seu art. 13, com a redação que lhe deu o Decreto no 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, publicado no D.O.U. de 26 subsequente, dispensa a 
publicação de edita1 para a outorga de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos. 

"Art. 13 
C.-) 
$1 O - É dspensável a lici tagão para outorga para erecuçâo de Senii~os de 
RadiodzJusão com@ns exclzasivamente educativos". 

A documentaqão instrutória concernente a entidade e aos seus diretores está 
em ordem. A entidade encaminhou a declara~ão prevista na Portaria Interministerial no 65 1, de 
15 de abril de 1999, publicada no D.O.U. de 19 de abril de 1999. 

O deferimento da outorga pretendida não implicará em descumprimento 
dos limites fixados pelo Decreto-lei no 236167, quanto aos diretores, conforme declaraqões 
famadas por eles e juntadas a 8. 87/96 dos autos. 

De acordo com os registros deste Ministério, também formulou pedido para 
outorga de permissão para executar o serviço de radiodifùsão sonora em fiequência modulada, 
com fins exclusivamente educativos, naquela localidade, a F@lzrEação Educa'va do Tocan~as 
(Processo n.O 53670.001 867100). 

.. 
Diante do exposto, estando o processo da 

SÁO JUDAS TADEU devidamente instruído em conformidade com os dispositivos legais 
que regem a matéria, o pedido formulado poderá ser deferido a critério da autoridade 
competente, motivo pelo qual sugerimos o seu encaminhamento a douta Consultoria Jurídica, 
para prosseguimento. 



+. das C O 
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SECm CAÇÃO E L E ~ R ~ N I C A  3 Rubrica: 

5 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVICOS DE ÁUD10 03 - s 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIÃO NORTE E NORDESTE 

Posteriormente a decisão da outorga, o processo deverá ser encaminhado 
ao Congresso Nacional, onde o ato de outorga será apreciado, nos termos da Constituição 
Federal (art. 223). 

E o parecer "sub-censura- 

Ao Coordenador-Geral de Outorga de Serviços de Áudio. 
A n 

Brasília, d e  I I de2004 

j i ,  

CLA 
Chefe de Serviço 

Região Norte / Nordeste 

De acordo. Ao Sr. Diretor do Departamento de Outorga de Serviços. 

Brasília, ' I  de de 2004 

Coordenadora- 

A consideração do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica. 

n ú de 4jít,ir_5 de 2004. r Brasília. 

OS ALBERTO Ii"E 
Diretor do Depar&amento de Outorga de Serviços 

Encaminhem-se os presentes autos a Consultoria Jurídica, para 
prosseguimento. L 

Brasília, ! d & / w d e  I 2004. 



Cidade e Cmmx de Palms, Capital dc Estddo do Tucanfins. aos 
quinze dias do de fineim do una dc dois mil e quatro 
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Qet~R~-~bgclaxaicddi~i,k~ria 

T/vA DO B a  S& 
PODER JUDICIÁRIO DO TOCANTINÇ 

* 

Cidade c C o m m  iío Palmas, C~pxíul do Ertado do Tocup~fias.) aos 
quinze dias do mGs de janeiro do aizo de dois mil e quatm 
( I  S. 01- 2 004) 

Observac6es: 
-Em oohVKinyenb w pmvimwito r~ 0 3 6 r n 2 . c ~ ~  /TO. -1, ilem 3.r. 14.3, ~AMBÉM 

c&io D i ~ ~ ~  l C-* i ezwadi& ok CERTID~ES dc sxidincia <le ~~TXXH~SQQ na Ccmww. 
Sgb C E t ? T l ~ O  fd ioe6misadd de* e I6VSrALAdO & C0rnwwI-i. 9891. ~ $ 6  o dia de hoí@. 

S i s h a  irrstslsek>; mdu C& em UJIJI&&fi!.&e.'2L~0 
Ssia CerWaó fYri parsqurqur6sal@ rn WZ& Eqeciai CrinoinaI 

- A partir da dia 221.0d.2.P03, em cutqwhmb a~ m w t w  rto 03WP~CCi3, se& 6; item 2.6-2. asta - - 
Mriidâb tem Q pram de vdjd& d. 69 dias, a ecmbr da daia de rua exm&pWa c i w -  

/ 
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- REPO@<RABRA. 
PODER JUDICIARD DO TOCAMTINS 

Ca&da bnim dia ( 3 ~  
G.N.P.J. 25.053, f 

Gomacy;ra de Palmas 7 0  
fikhnes : 63 - 238 815 37 $j#S_B 

I - 
C E R T I D W O  N E G A T I V A  

- 
~ U I H S C  dias do m85 de jg~46~im do owo de dois mil e potro I 

I 

(1 J Ol.d.Og4) 

01PsemBes: I 

&WI 3.1. 16- 3, I 

e exI&cie de 
ComaW7.98YI. ab& o dia de hoje. 
de &til de 2.001 

-Esta Csrttdh f9i pesrtW,cada cho Juizdo Espeaiai CWnaI 
- A p&ir cto dia 2.1.0.4.2.003, m ~i~ ao pwimenb o* 03WP4G3? s e p k  eJ item 2-6-2, ada 

owtidão tem s p-azo de YW& a'e 8@ díasr a C+U da data de aue exgedi&b(a cím]. 
r /'I 



Paraisa do Tocantins - TO - 

José ÚVeriovaldo Q. c S afitob 
Contador Olstrlbuldar 

J~~ mRf0 0 QmlRoz SMTO$ 
Distribuidor Judicial desta Com- de Biodso do 
Tocatitins - TO, na forma da lei etc. ... 

CmTIBICb a requerimeato vsrbal de parte inteesiada qua ravsndo os 
livros, papla, auto8 s darmaia asssntamemtos nsete cmt6rf0, ora a meu 

a heoui*tia de A Ç ~ E ~  C f# dlaakVW da: 
DE BRmO BaVA, C W  no 278.479.341 - 91, CIRO no 

008289 - SSP/ C)Q. 

O rdkrido verdade e dou f6. 

Esta csrtidtto tem o gmzo de validada ds 60 dias, a oontm da dda de ani erpidiçm, 
cmfcsma provimmito no 036/02 - COJ - TO, sega 6 itm 2.6.2. 



O&: R~pBher taxa judr6ir18 ..,.-".,---.,--,,-~ ."----..c- -.$a-."---.--z-- 

Vahrda -R$a,W[op&& 1 

+. das C O- li 

I 

~ C A  _FEoERAZW BRA_s- ,&s r~íiubm i& 5 I 
PODER JUDICIARIO DO T6CANTTMS 3 nG o3 - SQQ 

Cidade B (5'0noam de Ptiim~s, Cctpitai do Estada do Tocantins, aos 
quinze dias do d s  de janeim do ano de doir mil e quafm 
(I5.0i.2.004) 

I b t a  C e p t ~ h  M pclscpr~6adb m, Juizda Eapecid Criminal 
- A parilr da 613 21.M -2.603, em cumprSm& xr prwimb o* O36X)2-CWa seq& 6. i i w  26.2, ssb 

U Y I H ~  fem a prazo d. umade bO dW, a canlar da d a  @e sua axmdi&a &a). 
/ 



PODER JUDIC~~RK) DO TOCANTINÇ 

G E W ' P f D A O  N E G A  r l V A  - . - .  - 

LsISTUBUIDO& dm%n 

Cidade ie Co~ara~a i& &dtnas - TO. 

Cidad~ e Cómarca de Palms, Capital do Estado do Tucantipts, no5 
q u i m  dias d9 mds de /aaeim do ano de dois mil e qiiatro 

certidso tem a prazo de validade tk a dias, a d a r  da data r& wa exp&igA(a dm). i 



REPÚBL~~CA ,-IIuII--~.. 
PODER 

G'd~de e ~ o m r i ~ d  de Palmas, Capital do Estado do Tocantins, aos 
g u i n ~ ~  dias do 'a& de @mim afio de dois mil e quatro 

(IS. 01.2 (304) 
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C o n t t d ~  Zllsttlbuldw 

i ~osá: OVALDO Q ~ I R O Z  SIWTO~B;, 
Distribuidor Judicial deda Comacw de P d t w  do 
Towtins - TO, na forma &lei etc. .,. 

I 

I GmaYT@A a requahetfpb w b d  de parte bteress?retda que, revendo oa 
livros, papéis, auto8 e dhrtisi aasantamentos mt6ri0, ora a meu 

tatãi. a hexxistencia de A Ç ~ E I B  enn daeif~w10r de: 
&@ BI9ylaTl DA 8XtYA JR., CPF no ,441 - 34, CIRG na 

I 
395.663 - SSP/TO. 

I 
O rd'ido 6 verdade e dou f&. , 

I 
I 

DADA E: PASSADA nesta 
(14) dias do mes de jmelro 

1 

Esta cerlidb tsm o paro do wlidpdw de 68 ciiw, a contar da ddn de sua expsdiçgo, 
canft,rme provhenba nD 036@$,- C03 -TO, a e ç k  6, itm 2.6.2. 



JO& OVALDO QUB:lROZ SANTOS, 
Distribuidw Judicial delda Comaca de Paralw, do 
Tocantins - TO, na forma da lei atc. ... 

6-TIFICA a rsquahenta verbal de parte ititaressada que, revendo o8 
livros, pap&a, autos e demais assmtcnnentos sests cartsrio, 
cargo canatatei a ineoristenoia ds A ~ ~ S I  8 dewifCLMr de: 
DE BRITO BEVA, CPR na 823.105.051 - 53, CIRO no 305.673 - 58e/M. 

&ta certidb tem 0 m o  dr di de 64 asa a da data dt ma ewe%b, 
coafma provimento no 036/02 - CQ7 - TO, sgflo 6, item 2.6.2. 



- C E R T I B B O  N E G A T I V A  

-2 C~mrar de Palnnas, Capital 69 Estudo do T'ntins, aos 
qui~ze dias do d s  da! ja~eira do ano de RlOis e quatrv 
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 
CAIXA ECONBIWECA FEDERAL 

Inscrição: 05873469/0001-~9 

R a z ã ~  Social: FUNDACAO CUTURAL SAO JUDAS TADEU 

Endereço: LOC RUA TAPPJOS 461 ESQ.C/AV CASIELO / CENTRO / PARAISO DO TOCANTiNS / TO / 
77600-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 08/01/2004 a 06/02/2004 

Certificação Número: 2004010812095608104958 
li. -. - --v,-" #L -p,.,...- .. .sz""L -e---- 

.--*. "LXi.l-..-C - - -  

Informação obtida em 16/01/2004, as 16:30. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



CONSULTOREA JUIÚDICA 
Órgão de Execução da A d v & W  da Uni% 

(Lei C o m p l ~ t a r n O  73, & 1W1993, aR 20, E& V) 

PARECERIMCICON O 0077 - 1.0712004 

PROCESSO N.": 53.000.03447512003 

EMENTA: Pedido de permissão para exploração do SeMço 
de Radiodifusão Sonora em Freqüência 
Modulada, com fúrs exclusivamente educativos. 
É dispensável a licitação para a outorga de 
serviços de radiodisão com fins exclusivamente 
educativos - 3 I" do art. 13 do Decreto n." 
52.795'63. Observação da legislação em vigor. 
Os presentes autos estão devidamente instruídos. 
Não há óbice ao deferimento do pedido. 

1. Trata-se de requerimento formuíado pela AÇÃO L SÃO 

AS TADEU, com sede na cidade de Paraíso do Tocantins, Estado do Tocantins, 

objetivando que lhe seja outorgada permissão para executar serviço de radiodifusão sonora em 

fieqiiência modulada, com finalidade exclusivamente educativa, na Iocalidade de Alvorada do 

Tocantins, mediante a utilização do canal 238 E. 

2.  O pedido foi objeto de análise pelo Departamento de Outorga de Serviços, 

da Secretaria de Servips de Comunicação Eletrônica deste Ministério - DOS/SSCE/MC, nos 

termos do PARECER N." 0000912004, fls. 1 1911 2 1, tendo aquele Departamento concluído 

favoravelmente ao pleito. 

3. Conforme o parecer supra, o Estatuto da entidade preenche os requisitos 

do Código Civil e se encontra de acordo com a legislação específica de radiodifusão, bem como 

todos os demais documentos apresentados. Referido Estatuto encontra-se as fls. 5/14 e 9811 12 

destes autos. 

Esplanaáa dos Ministérios, Bfoco "R" - sala 9#) - CEP 70.W-l-00 - Brasuia - DF 
Telefones: (61) 311-6535í311-6197 Fu: (61) 311-ó6M Em* conjn@~cgov.br 



II - DO PREEN NTO DOS REQUISnOS OS A ÇÃO 

4. Analisando o presente processo, verifícou-se que a requerente satisfez 

todas as exigências fixadas pela legislação de m&cia - o Decreto no 52.795163, o Decreto-lei n." 

236/67, e a Portaria Interministerial n." 651199, tendo juntado 

conforme relação abaixo, in verbis: 

I .  PROE4 DE SUA 

& ---" ------$ 

1.1 Cúpia do Estatuto e suar altera~&~, &-viJame?zie registrados no Livro 

"A "- pessmr jur&cm - e aprovodos pelo Ministério Público, conjGorme 

artigos 65 e 67 do Now C ' g o  Civil (fls. 51 14 e 9811 12 ) ; 

1.2 Cópia autenticda e averbadn no cartório competente do Ato de 

nomeação e/ou comprovante da eleição de diretores @S. 16, 17, 26 e 

113/115 ); 

1.3 CIbumZla estatutária es&zbekcendo que o servigo será executado sem 

finalidades comerciais, cum3m exclusiyamenfe cuIturais e educativos (fl. 

5 - art. 1"); 

I .  I Declaraçãofirmdz pelo representante legal da pretendente n_fimando 

que r 6 0  possui a Entidnrie azitoriwfáo para executar o memo tipo de 

serviço na ZocalidnJe objeto do presente edita2 e que, caso venha a ser 

contemplodn com a outorga, tu70 excederrá os Z R n i t e s ~ o s  no ar?. 12 do 

Decreto-Lei n" 236, de 28 &fevereiro cte 1967 (j5'- 87); 

1.5 Declaração de que @ 4,888 e 9082 ): 

a) nenhum dirigente participa da dire@o de outra entidode executante de 

servigo de r ~ o d ~ ~ ,  nem D outras empresas de radiodifsão em 

l o c a 2 i ~ s  diversas. em excesso aos limites fùrados no art. I 2  do 



das . '  

c0 
3 

~ F I S . :  C 
3 R u b i c a : a  8 
2. 6) 03 - se 

Decretu-lei n O 236, de 28 2/67, mesmo que venha a ser contempIada com 

a outorga. 

b) os dirigentes não em-o 120 exercício de matuhto ektivo que lhes assegure 

iml~~idade p r b e n t a r .  nem exercem cargo de supervisão ou , 

assessoramento na AúPninzstraçüo Pública, da qual &corra foro , 

especial; 

1.6 Prova da coIILíigão de hrdeiros ?latos ou naturalizados hi mais de I 0  

(dez) anos, dos drigerztes Li13 Eiltidade (fls.50, 53, 56 e 82); 

1. 7 CertilZões negativas das Cmtúrzos DistnbuiL;IOres Cíveis e Criminais e do 

de Protestos hie Tífulos dos locais de residência do@) dirigente(s), nos 

últimos 5 (ci~zco) anos, bem assim, c.las loculiahdes onde exercem ou 

exerceram, no mesmo período, &-vidades eco~zômicm, emitidas ou 

revaliciadas em data trão superior a noventa das anteriores à data 

marcarda para abertura do recebimento da documentagão e propostas ( fls. 

38, 39, 41, 4/46, 80, 81 e 1221125 ); 

1.8 Certi&o fornecida pela histiga Eleitoral atestando que o(s) &gente(s) 

est@iO) O U E j S )  - com -wm obrigagões eieitorais @S. 51, 54, 58 e 79); 

1.9 Declaragüo jGrmadu pelo represenfmzte legal de que a Entidade se 

compromete a crmprrr as obrigações constantes da Portar~a 

Intermirzisterial rz" 6.71, iiír 15 áe abril & 1999 jfl. 3); 

2. PROVA DA QUA~FJCA ~ . - f 0  ECONÔMCO-FWANCEIM 

2.Declma@o firmada pelo representanre legal da entidade de que poss~li 

3. PROVA DE SUA REGUUMDADE FISCAL 

3.1 Prova de inscrip?o no C&tro NacionaI de Pessoa Jlrrúhca - CNPJ Cfls. 

Parecer- 0077 -GC.4-1.W 



3.2 Prova de r e g u h - e  r e W a  a Seguri- Social - DLSS @. 32); 

3.3 Prova de regularidade reiafina ao Fundo de Garantia do Tempo & Servico 
- FGTS (fí. 132); 

5.  Reexaminadas as peps que constituem os autos do presente processo, o pedido, 

sua documentação e os fiindamentos jurídicos que determinaram a postura de deferimento 

adotada pelo DOSISSRMC, conclui-se, igualmente, por não haver óbice ao deferimento do 

postulado, acrescentando que, de acordo com o $ 1" do artigo 13 do Regulamento dos Serviços 

de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n." 52.795163, com a redação dada pelo Decreto n." 

2.108196, "é dispensável a licitacão para execup?o de serv 

exclusivamente educahos ". I 

III-DA RE ADE DO PROCED 

6. Conforme demonstrado acima a documentação instrutória referente a entidade e a 

seus diretores está completa, a concessão da outorga pretendida não implicará em 1 
I 

descumprimento dos limites fixados pelo Decreto-lei n." 236167 e pela Portaria Ministerial n." i I 
! 

651199, consoante declarações de seus diretores (fls. 3, 4, 87, 88 e 90/92), estando, portanto, i 
caracterizada a legalidade e a regularidade do presente procedimento. 

7. Vale ressaltar, por pertinente, que, conforme informação constante do Parecer n.' 

00009/2004, do DOS/SSCE (Bs. 119/121), outra entidade manifestou interesse para executar o 

serviço ora em análise, na referida localidade, a Fundação Educativa do Tocantins; todavia, 

considerando que a outorga em questão é um ato essencialmente discricionário, haja vista que a 
I legislação pertinente não estabelece critérios de desempate que possam vincular a autoridade 

competente, o Departamento de Outorga de Serviços, após análise do presente processo, 

encaminhou-o a esta Consultoria Jurídica, concluindo sua manifestação nos seguintes termos, 

verbis: 

Diante do q o s t o ,  estando o processo da FUNDACÃO 
CULTURAL S ' O  JUDAS TADEU devidamente instruído 1 

Parecer- 0077 -=A-1.07 

em conformidade com os dispositivos legais que regem a 
matéria o pedido formulado poderá ser defenendo a critério 



CONSTJLTQRIA JUIÚDICÁ 

eumpefenfe, motivo pelo qual sugenmus o 
seu encaminkamentu à douta Cunsuiltok d u ~ ~ c o ,  pma 
prosseguimento. 

(Destaques acrescidos) 

8. Assim, considerando a natureza jurídica do presente ato e o fato de a legislação de 

regência da matéria não ter estabelecido qualquer critério de desempate a ser aplicado as 

pretendentes a presente outorga, deve o Exmo. Sr. Ministro de Estado das Comunicaqões, no 

exercício da sua competência discricionária, adotando apenas o critério de conveniência e 

oportunidade, escolher a entidade que, no seu entender, melhor atenderá ao interesse público e ao 

fim previsto na legislação pertinente. 

9. Da análise empreendida, verificou-se que os presentes autos estão devidamente 

instruídos, nos temos da legislação aplicável, não existindo Obice ao deferimento do pedido da 

~ A Ç Ã O  CULTURAL SÃO JUDAS TADEU. 

- ,- --"-. - ---- 2% - 

1 O. Estando cumpridas as praxes processuais no que se refere a análise técnico- 

jurídica da matéria, proponho o encaminhamento do processo, acompanhado de minutas dos atos 

próprios - Exposição de bfotivos e Portaria- a consideração do Exm" Senhor Ministro de Estado 

das Comunicações, autoridade competente para conhecer e decidir do pedido. 

11. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, 

consoante dispõe o $ 3" do art. 223 da Constiaùção, para que o ato de outorga possa produzir 

seus efeitos legais. 

É o Parecer, que ora submeto a consideração superior. 

ERBORCK REGO 

Parecer- 0077 -(;CA-1.M 



De acordo. A consideracão do Sr. Consultor Jurídico. 
Em 15/1/2004. I I 

DA GLÓ F. DOS SANTOS 

coordenadora-~eraide &tos Jurídicos de Cornunicaçào. 

Aprovo. Encaminhe-se ao Exmo. Senhor Ministro de Estado das Comunica~6es para, se de I 

acordo, proceder a assinatura e publicação da Par-txia de outorga de permissáo anexa. 
Em 15/1/2004. 

u 
Consultor J~ id ico  

Parecer- 0077 CCA-1-07 
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~S3j1? i ,  - '$' " 
PORTARIA N" 58 , DE 20 DE J 

O MINISTRO DE ESTADO DAS C 0  
atribuições, em conformidade com o 3 1" do art. 13, do ~e~ul-amento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n"2-795, de 31 de outubro de 1963, com a redação qte 
lhe foi dada pelo Decreto n2-108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo em vista o que consta do 
Processo n~3000.034475/2003, e do PARECER/MC/CONJUR/GCA/N.O 0077 - 1.07/2004, de 
15 de janeiro de 2004, resolve: I 1 

Art. 1" Outorgar permissão à Fundação Cultural São Judas Tadeu, para executar, 
pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Alvorada do Tocantins, 
Estado do Tocantins. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código Brasileiro de 
Telecomunicações, leis subseqiientes, regulamentos e obrigações assumidas pela outorgada em 

. siias propostas. *I ! 
I 

Art. 2" Este ato someilte produzira efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, nos termos do artigo 223, 5 3" da Constituição. 

k. 3"sta Portaria entra em vigor na data de sua 

I 

MIRO TEEETRA 



MINISTÉRIO DAS COMIJNICAÇÕES , ' 
SECRETARIA DE SERWÇOS DE COMUNZCAÇÃO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇAO GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE AUDIO 

Processo no 53000.034475/2003 

Tendo em vista a outorga deferida a Fundação Cultural São Judas Tadeu, 
para executar, sem direito de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de radiodifusão 
sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de 
Alvorada do Tocantins, Estado do Tocantins, conforme Portaria no 58, de 20 de janeiro de 
2004, publicada no Diário Oficial da União do dia 06 subseqüente, consoante o disposto no 
$ 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente ao Gabinete do Ministro, para 
que seja enviado à Presidência da República. '- 

Brasília, /e de fevereiro de 2004. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
Secretaria de Serviços de Comunicação ~le t rônica  

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 
Coordenação-Geral de Regime Legal de Outorgas 

NOTA TÉCNICA No .I & / ~ O ~ ~ / C G L O - M C  

Assunto: Revisão dos atos, com vistas ao encaminhamento à Presidência da República, em 
cumprimento ao disposto no 5 3' do artigo 223, da Constituição Federal. Outorga de permissão 
para a execução do Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente educativos. Portaria já 
publicada. Envio a Casa Civil. 

Referência: Processo no 53000.03447512003. 
SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de processo que dispõe sobre a outorga para a execução do Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
município de Alvorada do Tocantins, Estado do Tocantins, canal 238-E, disponível no Plano 
Básico de distribuição de Canais, deferida à Fundação Cultural São Judas Tadeu. 

2. A permissão em comento foi deferida a Fundação Cultural São Judas Tadeu, 
conforme conta da Portaria no 58, de 20 de janeiro de 2004, publicada no Diário Oficial da União 
do dia 06 de fevereiro de 2004 (fl. 139). 

3. Ocorre, porém, que o referido ato de outorga não foi submetido a apreciação do 
Congresso Nacional, em obediência ao disposto no 5 3" do artigo 223, da Constituição Federal, 
não tendo sido sequer enviada a cópia integral dos à Presidência da República. 

1 
\ 

4. Em seis de dezembro de 2010, a Consultoria Jurídica promoveu a devolução dos 
autos a esta Secretaria para reexame do ato de outorga, em conformidade com as novas regras 
trazidas pela Portaria no 950, de 14 de outubro de 2010, publicada no DOU de 18 de outubro de 
2010. 

5. Dessa forma, reexaminadas as peças que constituem os autos do presente processo, o 
pedido, sua documentação, situação do canal junto ao Plano Básico de Distribuição de Canais, o 
qual se encontra vago, pode-se constatar que o pedido encontra-se instruído a luz da legislação 
aplicada à época da outorga, tendo sido, inclusive, complementada a sua instrução, após a 
publicação do ato de outorga, com base na Portaria no 95012010 (fls. 144/167). 

6. Ante o exposto, uma vez publicado o ato de outorga, opina-se pela manutenção da , 

decisão de outorga, devendo os autos originais ser submetido a Consultoria Jurídica, 
acompanhado de nova minuta de Exposição de Motivos, para apreciação e manifestação sobre o 
assunto, enquanto cópia integral do processo deverá ser mantida no SERAD. 



mpós, sejam os autos devolvidos a esta Secretaria, juntamente com a minuta de 
Motivos, para deliberação do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das 

-a 

,A  / i ~rasília, de abril de 2012. 

ANA PATRICIA S 
Coordenadora de 

De acordo. A conside iretor do Departamento de Outorga de 
Serviço de Comunicação Eletrônica. 

Brasilia, O 9 de abril de 2012. 
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De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicaqão I i 

Eletrônica - Substituto 1 

Diretor do Eletrônica 

De acordo. Encaminhem-se os autos a Consultoria Jurídica, conforme o proposto. 4 li 

Substituto 
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Referência: Processo no 53000.03447512003 (cópia no 01) 
Interessado: Fundação Cultural São Judas Tadeu 
Assunto: Outorga de permissão para a execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em 
Frequência Modulada, com fins exclusivamente educativos, no município de Alvorada do 
Tocantins-TO 

AO SERAD 

i 
Encaminho cópia autenticada dos autos do processo em destaque, para 

guarda, após o devido recebimento junto ao CPROD, até que haja o pronunciamento da douta 
Conjur, instada a se manifestar acerca da regularidade jurídico-formal do processo em destaque 

I (original), nos termos da Nota Técnica de no j*E3 12012ICOCOCICGLOIDEOCISCE-MC , 
,--\ 

Brasilia, c3': d 9  "!( de 2012. 

ANA PATRI LÉSCIO CAMPOS 
Coordenadora de outor i fe  Consignação de Canais' 



CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 

COORDENAÇÃO-GERAL DE ASSUNTOS JUR~DICOS DE COMUNICAÇÃO ELET 

NOTA NQl39/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO N? 53000.034475/2003 
ASSUNTO: Execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em frequência modulada, com 
finalidade exclusivamente educativa no Município de Alvorada do TocantinsTTO. 

Senhor Consultor jurídico, 

Cuidam os autos de processo de outorga para execução do serviço de 
radiodifusão sonora em frequência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
Município de Alvorada do TocantinsTTO. 

i 

t I 2. O presente processo encontra-se em fase de encaminhamento da exposição 
de motivos a Presidência da República, uma vez que já houve expedição da Portaria de 
autorização. 

3. Conforme se depreende da análise, esta Consultoria Jurídica já se manifestou 
' 

sobre a legalidade do procedimento, por duas oportunidades. 

4. O primeiro pronunciamento deu-se através do PARECER/MC/CONjUR/GCA/Ne 
0077-1.07/2004, que concluiu: 

" 9. Da análise empreendida, verificou-se que os presentes autos 
estão devidamente instru;dos, nos termos da legislação aplicável, &o 
existindo óbice ao deferimento do oedido da FUNDACÃO CULTURAL SÃO IUDAS 
TADEU. 

I O. Estando cumpridas as praxes processuais no que se refere a 
aná/ise técnico-jurfdica da matéria, pro~onho o encaminhamento do processo, 
acom~anhado de minutas dos atos ~róririos - Ex~osicão de Motivos e Portaria- a 
consideracão do Exmo Senhor Minktro de Estado das Comunicacões, 
autoridade comoetente para conhecer e decidir do oedido. 

I I .  Posteriormente, a matéria de verá ser apreciada pelo Congresso 
Nacional, consoante dispõe o 5 30 do art. 223 da Constituição, para que o ato 
de outorga possa produzir seus efeitos legais. " (grifo nosso) 

5. O suso Parecer foi acatado pelo Senhor Ministro d e  Estado das Comunicaç 
que, em seguida, expediu a Portaria no 58, de 20 de janeiro de 2004, com publicação 
DOU de 6 de fevereiro de 2004. 

6. No entanto, muito embora o despacho, de 12 de abril de  2004, do 
Coordenador-Geral de Outorga de Serviços de Áudio informe que os autos deverão 
encaminhados a Presidência da República para prosseguimento, não se verificou 
implementação no âmbíto desta pasta. 

1' "3 
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7. O encaminhamento do processo a Presidência da República, com, 
direito, não fora adotado a época por razões que não constam dos autos, uma v 
se encontrou qualquer espécie de fundamento para tanto. 

8. Outrossim, verificou-se que o processo retornou ao crivo desta ~ o n s 3 b r i a -  '. 
Jurídica, momento ao qual fora exarado segundo pronunciamento 
(PARECER/CON]UR/MC/jSN/NQ 0417-1.07/2006) no sentido de que se ratificavam os termos 
da primeira manifestação, ao passo que se sugeria o encaminhamento do processo a 
Presidência da República, para prosseguimento. 

9. No que pertine ao comando de revogação da Portaria no 58, de 20 de janeiro 
de 2004, constante da conclusão do Parecer, entendemos não haver necessidade para tal 
medida. 

10. Ademais, insta salientar que esta última manifestação careceu de aprovação 
pelo Senhor Consultor Jurídico a época, o que faz com que, mesmo constante dos autos, 
seus comandos não possuam a eficácia necessária para produção de efeitos. 

i 11. Dessa forma, há que se ter como paradigma o primeiro Parecer emanado e 
devidamente aprovado pelo Consultor Jurídico a época. 

12. Não obstante a tudo isso, a fl. 168, constata-se despacho do Senhor Consultor 
Jurídico a época, o qual reencaminhou o processo a SCE, a f im de que seja verificada sua \ 
instrução, tendo em vista o advento da Portaria nQ 950, de 14 de outubro de 2010. 

13. Em resposta, a ÇCE informa (Nota Técnica nQl585/2012/CGLO-MC) que ao 
reexaminar o feito, não fora verificada nenhuma espécie de obstáculo ao seu 
prosseguimento. 

14. Pois bem, há que se ressaltar que da data de publicação da Portaria no 58 - a 
qual o Ministro de Estado das Comunicações outorgou a execução do serviço a entidade - 
até a presente data, decorreram mais de 8 (oito) anos para que pudesse ser promovido o 
encaminhamento dos autos a Presidência da República. 

15. Como já asseverado, esta Consultoria Jurídica já teve a oportunidade de se 
manifestar, por mais de uma vez, acerca da legalidade do procedimento de outorga, razão 
pela qual se torna despicienda qualquer espécie de reanálise acerca dos fundamentos de 
direito. 

16. A propósito, mesmo que fossemos analisar, mais uma vez, a legalidade do 
procedimento, há que se registrar que a situação posta nos autos não se modificou desde a 
prolação do primeiro Parecer emandado por esta Consultoria Jurídica, sendo que o único fato 
novo constante dos autos diz respeito á juntada de Convênio celebrado entre a entidade e 
instituição de ensino, o que visa atender ao interesse público. 

17. Face ao que fora brevemente exposto ao longo desta manifestação, esta 
Consultoria jurídica, órgão de execução da Advocacia-Geral da União, sugere o imediato 
encaminhamento da Exposição de Motivos a Presidência da República, a f im de que não 
ocorra mais mora por parte desta 

18. Eis a Nota, a cons 

Coordenador-Geral 
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DESPACHO NQ 2978/2012/JFB/CGCE/CONJUR-MC/AGU 
PROCESSO NQ: 53000.034475/2003 
ASSUNTO: Execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em frequência modu 
finalidade exclusivamente educativa no Município de Alvorada do TocantinsTTO. 

Aprovo a NOTA NQl39/2012/DPF/CGCE/CONJUR-MCtAGU, da lavra do Sr. 
Advogado da União, Dr. Daniel Pereira de Franco. 

Proceda-se como sugerido. 1 
I I 

Brasília, 73 de L i ! ? i i  i de 2012. 

Consultor Jurídico 

/ I ,  
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica 

DESPACHO 

Ao Gabinete do Ministro- SEDOC 

Referência: Processos no 53000.03447512003. 

Tendo em vista a outorga deferida a Fundação São Judas Tadeu para executar, 
sem direito de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de radiodifusão sonora em 
freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na localidade de Alvorada do 
Tocantins, Estado do Tocantins, por meio da Portaria no 58, de 03 de janeiro de 2004, publicado 
no Diário Oficial da União em 06 de fevereiro de 2004(fl.139), e consoante o disposto no § 3" do 
art. 223 da Constituição Federal, opinamos pelo sobrestamento dos autos originais, em 
referência, os quais deverão ser mantidos no Serviço de Suporte Administrativo e Registro de 
Documentos - SERAD, até que haja a publicação do Decreto Legislativo. . 

Opina-se, outrossim, pelo encaminhamento da copia autenticada do presente em 
comento ao Gabinete do Ministro, para envio a Presidência da Republica. 

A consideração superior. 

3 Brasília, de maio de 20 12. 

O~ALÉSCIO CAMPOS 
e Consignação de Canais 

De acordo. Proceda-se conforme o proposto. 

A ~rasíl ia> de maio de 201 2. 

Coordenadora-Geral de I\egirne Legal de Outorgas 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 31 1-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 31 1-6583 

Ofício n" 2 1 1201 2lGM-MC 
Brasília, 2 2 de m a i o  de 2012. 

Ao Senhor 
LUÍS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
70 150-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 

Atendendo à orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: , 

MC 00197 2012 
- 53000.030626/2003 2 vol. 

Atenciosamente, 

PEDRO DE ALCANTARA DUTRA 
Coordenador-Geral 

OFATOSNORMATIVOS I 
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